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BARÃO DO RIO BRANCO 
(Discurso do DR. PEDRO LESSA) 

No mez de Outubro de 1907 foi a Facul
dade de Direito visitada pelo eminente estadista bra
sileiro, Exmo. Snr Barão do Rio Branco. E m home
nagem á S. Exa. o «Centro Acadêmico Onze de 
Agosto» realizou uma sessão solemne á qual também 
compareceu toda a Congregação da Faculdade, sendo 
por essa occasião pronunciado pelo lente Dr. Pedro 
Lessa, o seguinte discurso : 

«Exmo. Sr. Barão do Rio Branco.—Quando re
presentante do Brasil em dous memoráveis litígios 
internacionaes, alcançastes a insigne victoria de fixar 
definitivamente as nossas fronteiras ao sul, assegu-
rando-nos o direito sobre o território que os nossos 
adversários pretendiam incorporar ao das Missões, e 
uma extensa faixa das fronteiras do norte, garantia" 
do-nos o domínio sobre as muitas dezenas de milha
res de kilometros quadrados, que vão do Araguary 
até o Oyapok, levantou-se em toda a vastidão deste 
paiz um tão espontâneo coro unisono de acclamações, 

e çnvolveu-se o vosso nome em um nimbo de tão 
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pura e refulgente gloria que parecia impossível a u m 
homem, dentro do ambiente das nações contemporâ
neas, que tanto limitam o circulo de activídade dos 
estadistas, sobrelevar-se ainda mais no serviço da 
pátria. 

Foi então que, relembrando mais uma vez o pa
triotismo e o alto e profundo descortino de pensa
mento do inolvidavel Brasileiro, que foi o autor', da 
lei de 28 de Setembro de 1871, e enfeixando em 
uma só glorificaçãô a-carreira publica do pai e a do 
filho, sem poder affirmar qual dos dous é maior, a 
imprensa diária do nosso paiz teve esta phrase elo
qüente para synthetizar a grandeza de ambos: na 
casa dos Rios Brancos as datas nacionaes freqüente
mente se confundem com as datas celebradas em fa
mília. 

Entretanto, Operário indefeso do engrandeciimento 
dà pátria, não satisfez as generosas aspirações insa
ciáveis do vosso intenso patriotismo esse papel de 
patrono que propugna a applicação dás regras já 
consagradas do direito das gentes, e defende os li
mites dó território nacional, tendo unicamente por 
arma de combate os mais' profundos conhecimentos 
da historia, da geographia, do direito, da diplomacia 
e. da política. Ambicionando para o Brasil u m scena-
rio mais amplo e grandioso, fizestel-o apresentar-se 
em u m congresso das nações, que elabora as próprias 
leis desse direito; e de exímio advogado nos preto-
rios internacionaes passastes a legislador benemérito 
da «Civitas Magna». E m verdade, foi por inspiração 
vossa, sob a vossa direcção e com o freqüente subsi
dio das vossas inestimáveis instrucções, que o Brasil, 
representado pelo espirito fulgurante de Ruy Barbosa, 
tão dignamente e com tanto esplendor se esforçou 
pela formulação em convenções solemnes de corolla-



rios logicamente deduzidos de inconcussos princípios 
cardeaes do direito internacional, princípios e corollâ  
rios que os melhores publicistas europeus innumeras 
vezes têm preconizado entre applausos universaes, e 
que, entretanto, as nações da Europa obstinadamente 
se têm recusado a reconhecer na pratica. 

Mas, ha nas relações internacionaes, oiide não 
são raras as mais vivas contradicções entre as lamen
táveis contingências da vida real e os ensinamentos 
augustos da doutrina, um acto ainda mais meritorio 
e glorioso do que' contribuir para a formação das 
normas do direito: é applicar abnegadamente e em 
toda a sua pureza, os principiqs_ que a sciénciã~pro-
paga e as regras crystalizadas nos tratados e costu
mes; é ter a elevação moral necessariaTpãra abstrâhir 
dos interesses secundários e transitórios dos Estados 
e attentar somente na utilidade geral desse vâstó or
ganismo embryonario, de que tão convencidamente 
nos falia Fiore, e do qual ás nações são elementos 
integrantes, organismo que se vai formando pelo na
tural desenvolvimento do instincto fecundo da sociabi-
lidade e pela incessante approximação de todas as 
forças individuaes e collectivas. E' o que tendes 
feito ininterruptamente como director da política ex
terna do Brasil. A vossa missão tem sido umá obra 
continua de paz e de progresso, sem uma só cogita
ção egoistica, sem rivalidades nem exclusões, sem o 
mais leve deslise da ethica internacional. Nem a pe
quenez e a fraqueza da Bolívia, nem a sua engenhosa 
astucia em grangear poderosos protectores, vos im
pediram de celebrar com ella um tratado que, reconhe-
cendo-íhe as justas pretenções, e aproveitando-lhe eco
nomicamente; é para o Brasil uma fonte inexhaurivel de 
proventos. Approximastes-nos dos Estados Unidos da 
America do Norte, trazendo ás nossas plagas, como 
eloqüente missionário da confraternização, das nações 
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e da solidariedade dos interesses materiaes, o mais 
encantador dos seus estadistas. A vossa alta corte-
zia para com os nossos vizinhos do suV tem reduzido 
ás mais cômicas expressões as pequeninas rivalidades 
e antipathias que alguns dos filhos daquellas regiões 
não se fatigavam de alimentar gratuitamente contra 
nós. E ainda ha pouco representastes autorizada-
mente toda a America Latina, reclamando para quasi 
todo o continente um tratamento jurídico que não 
quizemos acceitar exclusivamente para nós por um 
rasgo de heróica generosidade, que, se entre os in
divíduos é muito rara, nas relações internacionaes 
nunca dantes fora admirada na historia. 

Senhores, desde os, humildes e obscuros primor-
dios da diplomacia, qual se começou a constituir 
entre os pequenos Estados, em que se retalhava a 
Itália medieval, desde o período negro da «diplomacia 
secreta», em que o historiador Philippe de Commines, 
o conselheiro e commensal de Luiz XI, definia os 
embaixadores — «uns honrados espiões», especialmente 
desde a época de Francisco I, o rei galante, que 
por justo titulo passa pelo iniciador da diplomacia 
como instituição europea, até ao nosso tempo, uma 
constante evolução tem encaminhado esse instituto in
ternacional para a realização dos fins que hoje se 
lhe assignam em theoria; «assegurar a paz, promover 
o desenvolvimento dos interesses solidários dos Es
tados, garantir a liberdade, o trabalho, o commercio, 
a prosperidade geral, e manter a observância do di
reito, contribuindo sempre para transformar a so
ciedade de facto dos Estados em uma sociedade re
gularmente organizada» Através dos hiatos,, dos re
cuos para o passado, dos eclypses totaes, com que 
as mais condemnaveis e funestas ambições, aninhadas 
no labyrintho de refolhos do coração humano, têm 
accidentado a expansão das relações diplomáticas e 
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a eclosão dos seus fructos, através dos mil entraves 
que se lhe têm opposto, não só no domínio dos 
factos, como no das próprias idéas, onde depois do 
gênio, da assombrosa erudição, dos grandes princípios 
e dos sentimentos humanitários de um Hugo Grocio 
na primeira metade do século XVII, se nos depara 
já, nos últimos dias do século XIX, um scientista da 
maior envergadura, com a responsabilidade de conse
lheiro e ministro da coroa em um dos paizes mais 
cultos e mais conservadores da Europa, o illustre 
Shaefle na Áustria-Hungria, a ensinar em uma obra, 
meramente doutrinaria, que «enfraquecer o inimigo, 
provocàndo-lhe scisões no próprio território, e rom-
pendó-lhe as allianças, de accôrdo com as momentâ
neas condições do sempre instável equilíbrio interna
cional foi no passado, é no presente e hade ser no 
futuro a parte capital das funcções diplomáticas»; 
através de todas essas cousas perturbadoras dos pro
gressos da diplomacia, uma força ascensional, incoerci-
vel a tem propellido para a realização do seu con
ceito, ou do seu ideal. Mas, se demorarmos a olhar 
sobre todo esse vasto período de formação e desen
volvimento da diplomacia, havemos de nos convencer 
de que, despindo-nos, por um momento, da modéstia 
e dessa espécie de temor reverenciai que nos domi
nam quando estamos em face do extrangeiro, nos é 
licito affirmar com o mais justificado orgulho: nunca, 
em época nenhuma da historia,- com tanta largueza de 
vistas e elevação de sentimentos, com tão justa e es
clarecida comprehensão da solidariedade dos interes
ses dos Estados e um tão sincero afan em estreitar 
a amizade e a confraternização dos povos, houve um 
paiz que tão nobres esforços empenhasse,'pela idéa 
e pelo facto, em prol das relações internacionaes, como 
o Brasil sob a dirécção do grande estadista que hoje nos 
honra com a sua visita. 
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• Senhores, só o gênio da antigüidade clássica, só 

a espontânea alacridade da imaginação -hellenica e o 
impetuoso enthusiasmb patriótico dos romanos^ pos
suíam o segredo artístico das grandes consagrações 
apothéoticas com que se laureavam os cidadãos notá
veis pelos talentos singulares e pelo entranha do amor 
á pátrias A época de prosaico utilitarismo -que atra
vessamos não sabes utilizar-se dos moldes dessas emo
cionantes sòlemnidades, ainda mais idealizadas pela tra-
dicção oral e escripta, què tanto impressionavam o 
espirito, das gerações adolescentes, incutindo-lhes as 
mais ardentes ambições de gloria. Mas, dentro desta 
calma e morna atmosphera que aspiramos, toda satu
rada das concepções e dos cálculos de uma civilisação 
que parece ter o seu centro de convergência nas com-
modidades e satisfações do bem estar material, pode
mos e devemos prestar uma justa homenagem ao bra^ 
sileiro que tanto nos tem engrandecido. A mocidade 
que me fez o interprete do seu pensamento e de seu 
coração, para aqui proferir estas phrases toscas, mas 
verdadeiras, conclamemos todos nós, os seus mestres: 
se quereis um modelo, que deváes esforçar-vos por 
imitar na vida publica, um cidadão que os jovens 
devem ter sempre diante dos olhos como admirável 
exemplo vivo -do patriotismo alliado ás mais preciosas 
aptidões intellectuaes è a um infatigavel devotamento 
ao trabalho, áó"i o tendes no Barão do Rio Branco». 



Lição inaugural (1) 
e Theses Geraes de FhilpsopJda. do 
Direito, peló~lente catliedrátíçó— 
.Dr. João"Pedro- da Veíga: Eilho, 
em 29,de Maio de "1908. 

<^}rirs. ucac/emicos: 

Nomeado, por décr. -de 21 do corrente mez, 
para reger esta cadeira de Philosophia do I)ireiío e 
tendo tomado posse -de tão honroso cargo perante 
a douta Congregação da Faculdade, yeriho, neste 
momento, iniciar o nosso curso, sob a dupla emoção 
de um sincero prazer, e de Uma natural hesitação! 

Prazer e hesitação,- porque bem comprehendo á 
immensa responsabilidade que, me cabe, no cumpri
mento de um, dever profissional, junto á rhócidade 
e no preencher um cargo tãó altamente nobilitado 
pelo meu illustre predecessor. s 

Assumo, hoje, a cathedra em que, durante largos 
annos, conquistou opulenta messe de immarcessiveis 
louros, o illustrado Dr. Pedro Lessa, que, pelo 
seu vasto saber jurídico,̂ foi convidado, pelo go
verno da Republica, para exercer a suprema •magis
tratura do mais elevado tribunal de justiça do paiz.-

,T O grande constrangimento e a perplexidade que 
devo sentir na substituição daquelle eminente professor 

.(1) Tachigrafado por Manoel Alves de Souza. 
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decorrem, principalmente, da circumstancia de ter sido, 
até hoje, bem differente a preferencia dada por mim 
a outros estudos sociaes, e não menos diversa a orien-
tação de minha actividade intellectual. 

Após u m disputado concurso, em 1893, fui nomeado 
lente substituto da 4.a secção da Faculdade, secção que,. 
segundo o regimen da reforma do ensino de 2 de Ja
neiro de 1891, comprehendia ás seguintes matérias: 
—economia política, sciencía das finanças, contabilidade 
do Estado, sciencía da administração e direito admi
nistrativo. N o fim de quatro annos de exercício do 
magistério, em conseqüência de u m a nova reforma 
de ensino, contrariada a minha única aspiração ou 
vocação, fui nomeado para reger uma cadeira bem 
extranha áquella—a de Historia Geral de Direito e 
especialmente do Direito Nacional—cadeira então vaga, 
pelo íallecimento do inolvidavel e preclaro mestre,Dr. 
Aureliano Coutinho. 

Mal tinha reunido os materiaes indispensáveis e 
organisado u m curso didactico bem regular, apenas de
corrido outro quatriennio, pela reforma de 1901, fui 
declarado em disponibilidade, por ter sido supprimida 
aquella utilissima cadeira de Historia Geral do Direito, 
com surpreza de minha parte. Assim manifesto-me por
quanto, embora não seja uma divisão scientifica, jamais 
comprèhendi a integridade dos estudos jurídicos, sem 
o tríplice conhecimento da philosopha do direito, que 
expõe o direito ideal, ou o direito que deve ser; da 
dogmática jurídica, que expõe o direito concretisado 
nas leis positivas; e finalmente da historia do direito, 
ou a exposição do direito como elle tem sido progressi
vamente concebido e actuado, no tempo e no espaço (1). 

(1) Dr. Aureliano Coutinho — Discurso Inaugural de Hist. do 
Direito, 1896, pag. 10. A. Roussel—Encyclopèdie du Droit—-pag. 167. 
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Como vêm cs senhores, estou de posse de uma 
cadeira bem diversa de anteriores estudos, accrescendo 
ainda, que ella jamais pertenceu ao quadro das dis
ciplinas do antigo curso acadêmico, de cujo ensino, 
aliás, fazia parte, o estudo do direito natural, ex-vi 
da lei de 11 de Agosto de .1827, que determinou a 
fundação das duas primeiras academias, uma ao norte, 
outra ao sul do paiz. 

Tenho bem viva recordação do meu curso de 
direito natural, professado, interinamente, no primeiro 
anno jurídico de 1881, pelo egrégio lente Dr. Rubino 
de Oliveira, de saudosissima memória. O compêndio 
adoptado era o do jurisconsulto portuguez Vicente 
Ferrer, e o expositor mais recommendado era o do 
professor allemão Henri Ahrens, que, nas suas pri
meiras paginas, confundindo a philosophia do direito 
com o direito natural, assim definia:—La philosophie 
du droit, ou le droit naturel, est Ia science que ex-
pose les premiers príncipes du droit conçus par Ia 
. raison et fondés dans Ia nature de rhomme, consi-
dérée en elle même et dans ses rapports avec 1 ordre 
universel de-s choses» (1). 

Por essa noção, é bem de ver que, nesse pri
meiro anno, desde o laureado professor até o mais 
obscuro dos alumnos, quasi todos eram raçionalistas con
vencidos, senão extremados. U m episódio, aliás interes
sante, dará perfeita idéia dos princípios philosophicos 
dominantes em nosso minúsculo mundo acadêmico. Tra
távamos, nós, da fundação de um club e do seu res
pectivo orgam de publicidade. E m -circumstancias 
taes, uma legenda constituía a primeira e indeclinável 
necessidade para o successo do generoso commet-
timento. Sem ella. não podia ser concebido o fron-

(1) Henri Ahrens—Cours de Droit Naturel ou de Philosophie du 
Droit, vol. I, pag. 1. 
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tispicio do jornal. Estabelecida, a propósito, uma 
discussão preliminar, um dos nossos collegas, o meu màl-
lõgrado amigo Dr. Borja de Almeida, immediatamente, 
propoz a seguinte:—ratio primo, deinde moriamur et 
in media .arma ruamus! Desnecessário é accrescentar 
que aquelle lemma empolgou o auditório, figurando, 
por annos—á frente da nossa folha—«A Ordem», e... 
attestando as idéias dominantes da época acadêmica, 
que, na verdade, eram do mais franco racipnalismo. 
Tudo" isso, em tempos que já vão longe e cuja lem
brança me desperta gratas recordações, parece-me 
agora, um sonho rápido e fugaz! 

Com o decr. n. 1232;, de 2 dè Janeiro de "1891, 
foi creada a cadeira de Philosophia de Direito reu
nida a de Historia de Direito, a qual, só mais tarde-, 
formou disciplina a parte, pelo decr. n. 314, de 30 
de Outubro de 1895, tendo-se, por assim •dizer, nesta 
data, iniciado o ensino especial deste importante ramo 
de conhecimentos humanos. Esse ensino, pelo seu 
caracter moderno, tomou novo e differente aspecto, 
sendo brilhantemente ministrado, até o presente, pelo 
eminente professor e ex-titular da cadeira, Dr. Pedro 
Lessa3 auxiliado pelo seu illustrado substituto -Dr,. João 
Arruda, cujos talentos os senhores tiveram a oppor-
tunidade de conhecer e justamente admirar. 

No período decorrido, desde 1901 até hoje, 
posto que affastado desta Faculdade, não tenho me 
conservado em apathia intellectüal, dedicando:me, acti-
vãmente, nãó só á advocacia, á política e á publici
dade, como também ao ensino, tomando grande parte 
na fundação da Escola de Commercio Alvares Penteado, 
cuja monumental constrúcção se ergue bem fronteira 
ao nosso velho convento de S. Francisco. E m certa 
occasião solemne, disse que esses edifícios—- formando 
dois corpos salientes, em bella praça, attrahindo em 
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nobre e amistoso convívio a mocidade, lembrarão 
eternamente, Castor e Pollux, não em busca de uma 
phantasia, qual era o# vellocino da mythologia grega, 
mas, de mãos dadas, á porfia de uma realidade — o pro
gresso nacional, nas suas mais brilhantes manifestações ! 

—Eis meus senhores, em singelos traços, algumas 
phases dá existência do vosso novel preceptor, attes-
tando a exactidão do seguinte conceito : que o homem 
não sabe, desde ao nascer, para onde ò destino o 
conduz; demostrando ainda, a sabedoria do conselho 
de Shakspeare:—devemos aproveitar sempre as occa-
siões-felizes, porque raras vezes a fortuna volta! 

Comquanto também preste culto á velha philo
sophia stoica e, não raro, tenha me conservado firme 
e impassível diante dos accidentes da sorte, neste 
momento, julgo-me numa dessas occasiões propicias. 
Considero-me feliz, por volver ao grêmio de uma mo
cidade cujas virtudes cívicas e predicados moraes, 
tamanha força e energia dão ao despertar á vida 
intellectual. 

Feliz, também porque é com o concurso delia, que 
eu me sinto animado e fortalecido, para desempenhar 
a difficil missão que me foi confiada e, assim, não des-
lustrar esta cathedra, tão dignificada pelos meus pre-
decessores e não interromper < uma bella tradição aca
dêmica ! 

* 

Snrs. Acadêmicos: 

O illüstré professor Gilbert Ballet, de uma das 
principaes academias da velha Europa, em um recente 
discurso inaugural da cadeira de Historia da Medicina, 
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referiu que o famoso anatomista Sténon, tendo de fazer 
uma conferência sobre o cérebro, modestamente excu-
sou-se de tão difficil incumbência^nos termos seguintes: 
— « A u lieu de vous promettre de contenter votre curiosité 
touchant 1'anatomie du cerveau, je vous fais, ici, une 
confession sincère et publique que je ny connais rien»-
Avec Ia même franchise, (acrescentou Bãllet) j'aurai 
devant vous Ia même humilité. J'ignore l'histoire de Ia 
medicine mais je Tapprendrai pour vons 1'enseigner, 
Cet aveu ne coute pas à mon amour-propre» 

E m idênticas circumstanciás, servindo-me do mesmo 
conceito daquelles celebres professores, eu vos poderei 
dizei:—o campo da Philõsophia do Direito é tão vasto 
que, efiecti vãmente, ninguém pôde se lisonjear de 
conhecel-o, ou de tel-o percorrido em toda sua ex
tensão, ou talvez mesmo, em sua maior parte! E 
senão, àttendei-me: 

A Philõsophia do Direito, antes de tudo, exige 
que se conheça a philõsophia em geral, a sciencía 
que dá solução a todas as questões, a MATER DISCI-

PLINARUM. A philõsophia constitue o complemento 
necessário de uma educação liberal; ella dá uma cul
tura especial e directa á reflexão e á razão, convi
dando o espirito á meditar sobre os mais intrincados 
problemas e a formar convicções, que o devem guiar 
atravez da senda da vida (i). 

O insigne professor A. Groppali, da Universi
dade de Modena, em recente livro sobre a Philõso
phia do Direito, (2) a propósito, assim exprimiu se: 
«Quest'ultimo gradino delia scala ascendente delle 
generalizzazioni onde Ia mente umana cerca di spie-
garsi il mondo dei fenomeni è rappresentato dalla 
FILOSOFIA, Ia quale, rielaborando le conclusioni cui 

(í) Diot. Univ. des Sciences et Letties, pag. 1261 
(2) A. Groppali—Filosofia dei Diritto, pag, 20 
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sono giunte le altre scienze nei loro singuli dominí, 
può chiamarsi collo Spencer un sapere totalmente uni-
ücato, in contrapposizione ai sapere parzialmente uni-
ficato ed ai sapere non unificato, rappresentati, come 
già abbiamo avuto occasione di notarè, dalla scienza 
e dairempirismo». 

Dizer philõsophia, é abranger, desde a gênesis, a 
psychologia, que ensina a decifrar o enigma gravado 
no templo de Apollo, em Delphos, e resumido nas 
seguintes palavras—nosce te ipsum ,• é comprehender 
a lógica, para sabermos as leis do pensamento, na 
pesquiza e demonstração da verdade; é interpretar a 
moral, para avaliarmos, entre innumeras theses, aquella 
formulada pela escola independente, baseada no prin
cipio da dignidade pessoal; é, finalmente, circumserever 
esse grande oceano, esse oceano immenso, sem limi
tes, da metaphysica, que os discípulos de Aristóteles 
só estudavam «depois da physica». 

Dizer philõsophia é saber ainda a qual das escolas 
philosophicas se deve dar preferencia, para a neces
sária unidade mental, ou firme orientação nos estu
dos. E quão singularmente difficil é chegar-se á essa 
exclusão ou preferencia, diante do assombroso movi
mento intellectual hodierno, da incessante renovação 
de idéias, de leis e de conselhos, renovação ou trans
formação progressiva, de que, sob pena de desappare 
cer, participa a sciencía do direito, tão inseparável das 
noções da liberdade e do dever (i). 

Deixando a philõsophia e encarando mais parti
cularmente a Philõsophia do Direito, cujo estudo no 
conceito de Brugi (2) deve fazer parte das disciplinas 
do ultimo anno acadêmico—quão immensamente vasta 

(1) Alfredo Fouillée—UIãée moderne du droit, pag. 11. 
(2) Biagio Brugi—Introd. Enciol. alie Scienze Griuridiche e So-
ciali. 
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é essa província do saber humano, acerca da qual 
têm surgido as mais interessantes contendas, as mais 
variadas controvérsias! 

Para o estudo completo dessa importante scien
cía que, no. dizer de Vanni, (j) integra as sciencias 
jurídicas na unidade de seus princípios mais geraes— 
em primeiro logar, é preciso ter-se algumas noções 
propedêuticas das sciencias anthropologicas e sociaes, 
destacando-se dentre ellas a sociologia, que fixou e 
fez conhecer ao espirito humano, o principio do di
reito, que outro não é senão:—«a necessidade social 
orgânica da limitação proporcionada das actividades 
voluntárias» como condição elementar da vida collec-
tiva nas próprias sociedades animaes. 

E m segundo logar, é indispensável conhecer, em 
toda a sua amplitude, os princípios fundamentaes dos 
vários ramos componentes da sciencía jurídica. «Do 
direito privado que se occupa das relações jurídicas 
que interessam principal, directa, immediatamente ao in
divíduo e mediata, indirectamerite á sociedade, direito pri
vado que subdivide em varias partes. D o direito publico 
que se occupa das condições da vida e desenvolvi
mento que interessam directa, principal e immediata
mente á sociedade, e indirecta e imediatamente ao 
indivíduo, direito publico geralmente dividido em cons
titucional, administractivo, judiciário e penal. D o direito 
internacional que se occupa directa e immediatamente 
das condições de existência e progressso dos Estados 
e mediata e indirectamentè dos indivíduos» (2)... fi
nalmente, das relações intimas de dependência de 
cada uma dessas disciplinas entre si para «formar
mos uma doutrina que abranja a sciencia do direito 
em toda a sua vastidão» 

(1) leilio Vanni—Lezioni di Filosofia dei Diritto pag. 19. 
(2) Dr. Pedro Lessa—A Arte, a Sciencia e a Philõsophia do 

Direito—artigo na Revista da Faculdade, de 1906, pag. 46. 
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E' nesse immenso descortino de ramificações, que se 
estabelecem as controvérsias, attestadas por uma mul
tidão de obras e monogrophias, que se destacam in-
numeras theses fundamentaes, cada qual a mais deli
cada, mais complexa e insoluvel. Tomemos uma, por 
exemplo, sobre a questão da propriedade singular e 
da posse : — é útil conservar e manter intacta no ensino 
superior do direito, a tradição romana do direito, què, 
na linguagem clássica, se chama ^Dominum ex júire 
Quitritum* ou semelhante ensino, como pretendem, 
outros, falsêa e perverte nos espíritos a noção exácta 
do direito de propriedade ? A doutrina romana está 
ou não em contradição com os princípios do direito 
moderno, da Revolução de 1789, inscriptos na decla
ração dos direitos e dos cidadãos?» (1) 

Mas fugindo á digressão e particularisando as 
idéas: —*- sendo a philõsophia do direito a parte geral 
da sciencia juridica que determina o methodo applica-
vel ao estudo scientifico do direito, expõe os princípios 
fundamentaes dos vários ramos do saber jurídico e 
en,sina as relações deste com as sciencias anthropologi-
cas e sociaes{o) — surge logo, na primeira plana; a grande 
questão ca.pital do methodo, a questão, por excellencia, 
que.a nenhum de nós é licito desconhecer, porque 
interessa mais de perto a cada uma de per si, das varias, 
disciplinas do direito (3). Qual o methodo a adoptar 
e seguir para a boa 4irecção do nosso espirito, na 
formação de uma theoria scientifica e juridica? 

«Na philõsophia do direito, acçrescenta o dr Pedro 
Lessa, mais do que qualquer outra doutrina, vê-se, 
claramente, quanto é exacta esta ultima affirmação. 

(1) Ernesto Martineau—liR Eéforme de 1'enseignement dans les 
Ècolesdu Droit et Ia tradition romaine. Artigo do "Journal des Eco-
nomistes" de 1889, tomo XXXVIII, pag. 170. 

(2) Dr. Pedro Lessa.—A Arte,, a Sciencia e a Philõsophia de 
Direito", artigo na Revista da Faculdade de 1906, pag. 51. 

(3) Pietro Cogliolo.—Filosofia dei Diritto Privado, pag. 145. 
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Se adoptarmos o methodo deductivo dogmático, que 
parte das idéas geraes, ministradas pela fé religiosa» 
ou o methodo deductivo metaphysico, que parte das 
idéas geraes, dadas pela rasão, qual a concebem os 
metaphysicos, a doutrina philosophica acerca do di
reito, que formularmos, será radicalmente diversa da dou
trina baseada no methodo scientifico» É tão reconhe
cida a importância ou utilidade da methodologia que ella 
é objecto deum curso especial na Universidade de Berlim. 

Contemplando, agora, os immensos thesouros for
mados pelos estudos contemporâneos e do que, resumi
damente, deixamos dito, é o caso de, parodiando Gilbert, 
em campo opposto, perguntarmos: 

— E m face do maravilhoso movimento 
intellectual moderno e dos progressos dos co
nhecimentos humanos, quem poderá ter, legi
timamente, a pretenção de saber philõsophia 
do direito ? ! 

Realmente, é tal o avanço das sciencias sociaes 
e políticas, tão numerosa a legião de escriptóres, tão 
grande a copia de publicações e tratados, tão estu
penda a infinita seria de concepções diversas, de in
vestigações nessa disciplina-, que, além das sciencias já 
referidas, cada vez mais se entrelaça com a demogra-
phia, com a psychologia social, com a economia social, 
com cada uma das sciencias políticas, que (i) não ha 
senão invocar o celebre—Ignorabimus- do physiologista 
berlinense Bois-Reymond, citado por Ernesto Hoekel, 
expressão essa que, si no acertado dizer do commenta-
dor, transportado do futuro para o presente—Ignora-
mus—dá perfeita idéia do estado actual do espirito 
humano, melhor traduz nossos conhecimentos, em re
lação á especialidade que vamos nos dedicar. (2) 

(11 Icilio Vanni—Lezioni di Filosofia dei Diritto—pag. 33 e se
guintes. 

(2) Ernesto Hoekel—he Monisme, pags. 20, 24 e 45, 
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E m taes circumstancias, que nos resta, ao assu
mir esta cathedra, senão affirmar, mais uma vez, o que 
dissemos, ao entregar, em 1893, a nossa dissertação e 
theses de concurso á douta Congregação desta Faculdade: 
— R e m bene} si poteris, si nom, quocumque modo rem. 

* 
* * 

Snrs. Acadêmicos: 

E' costume tradicional nas Universidades e 
Academias, costume aliás perpetuado nos institutos 
de. ensino superior do nosso paiz e especialmente 
nesta Faculdade, por occasião do inicio de cada curso, 
o titular da respectiva cadeira dar certos esclarecimentos 
preliminares, em sua lição inaugural, onde por assim 
dizer, fica traçada a linha geral da conducta a seguir. 

Bem me recordo das brilhantes lições inauguraes 
dos cursos dos meus saudosos lentes Dutra Rodrigues, 
Sá Benevides, Vieira de Carvalho, Rubino de Oliveira 
e, após o advento do novo regimen político, para só 
me referir aos que já não existem, das notáveis pre-
lecções de abertura das aulas do Dr. Aureliano Cou
tinho e do Dr. João Monteiro. (1). 

No momento presente, á medida de minhas 
forças, quero observar essa bella tradicção acadê
mica. Além do programma já opportunamente distri
buído, no qual estão reunidas as principaes theses a 
serem explanadas durante o anno lectivo, eu, ainda em 
synthese, vos direi: — e m matéria de doutrinas ou 
theorias, quer sobre pontos fundamentaes, quer secun
dários da nossa disciplina, não farei empenho em ser, 
pelos snrs., adoptada e seguida a escola que professo. 
Todo o meu intuito consistirá em expor com a maior 
simplicidade e lealdade, as noções geraes das diversas 

(1) *Dr. Aureliano Coutinho—Revista da Faculdade, de 1896. 
Dr. João Monteiro—Revista da Faculdade, de .1897 
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outras escolas, em que, sobre o assumpto da philõsophia 
juridica, se divide, por mil controvérsias, o pensamento 
moderno. 

Nesse presupposto, prestarei attenção á todas as 
opiniões, por mais moderadas ' óu exággerádas que 
sejam, usando de tolerância para quantas forem conhe
cidas, em nossos exercicios práticos, recommendados 
pelo decr. n. 3903, de 12 de Janeiro de 1901, que "deu á 
Faculdade, a òrgánisação, que ella actualmente conserva. 

De modo algum, preferirei ouvir affirmações 
baseadas no magister dixit dos escolasticos da média 
edade. A liberdade de consciência, em todas as suas 
manifestações, a reflexão, o estudo alliado ao nosso 
próprio exforço, dignificando-nos sempre, serão as 
nossas melhores armas de combate, neste curto in-
terregno do primeiro anno lectivo, precursor do ti-
rocinio acadêmico. 

De accôrdo com o pensar de um escriptor com-
temporaneo, (1) cada uma das nossas lições theoricas, 
em tanto quanto possível, será immediatamente se
guida de applicações praticas ou de resumos intuitivos, 
que tenham por objectivo fixar, de uma vez, em vosso 
espirito, as ideas explanadas. 

O professor não é, para mim, um guia tutelar, 
que se interpõe á frente do alumno para indicar a 
vereda a seguir, no terreno escabroso ou difficil de 
ser palmilhado. 

Ao contrario, o professor é, principalmente, um 
auxiliar, que, apenas deve ministrar, com a possível exa-
ctidão e clareza, as primeiras noções, os princípios funda-
mentaes, as regras elementares, afim de levar o alumno 
por si mesmo, em suas constantes locubrações, a desco
brir o caminho a trilhar ; — é o auxiliar intellectual que 

(1) E- Rãyot.—IiQçons de Psychologie—Avertissement, pag. IV. 
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evita, que impede os mesmos de se perturbarem e 
de se perderem no labyrintho das idéias, ou serem 
tomados de desalento e vencidos pela apathia. 

E' preciso insurgirmos contra os velhos proces
sos, que não têm mais razão de ser! O alumno, longe 
de ficar somente com as lições, que lhe transmitte 
o professor, deve—PELO EXFORÇO PRÓPRIO—fazer mais 
âo que alguma cousa, freqüentando bibliothecas, con
sultando compêndios e expositores. É mister que—va da 
se, — no dizer de Galiani, com o fim de formar o 
cabedal scientifico, accumulado pela iniciativa singular, 
thesouros de conhecimentos, que,, mais tarde, muito lhe 
servirão,nos brilhantes prélios da intelligencia. 

Assim pensando, desejo que os snrs. acadêmicos, 
formados num saudável e fecundo ambiente de liber
dade escolar, sejam todos ou cada qual, a creação 
de si mesmo, uma personalidade, uma individualidade 
intellectual—ex se natus—na concisa expressão de 
Tiberio, segundo Tácito. 

Não sei si é pela circumstancia de ter me encon
trado absolutamente a sós, em quasi todos os 
tranzes difficeis da minha vida, que eu me acostumei 
a achar excellente a posição dos que só contam com 
a sua própria actividade, com os seus únicos recur
sos, com o seu exclusivo e supremo exforço ! 

Ao finalisar, peço aos srs. que sejam continuadores 
da nossa gloriosa tradicção acadêmica, que tomem 
nota de um bello conceito do genial Herbert Spen-
cer: —'Um ideal, por mais remota que seja a sua 
realisação, é sempre necessário como um guia. Snrs. 
acadêmicos :—Está inaugurado o nosso curso de Philõso
phia do Direito —seja o nosso ideal do presente, o 
exforço próprio, de par com o exacto cumprimento 
dos nossos deveres; eo ideal futuro:—tudo pela Pátria 
e pela Republica! 



DISCURSO 
D O 

Dr. Dino Bueno 

Paranympho dos bacharelandos de í<?07 

Quizeram os moços, os graduados do anno, que 
lhes servisse eu de paranympho nesta solemne ce
rimonia da sua investidura seientifica. 

Agradeço-lhes de coração esse propósito. 

Muito gratamente traz-me elle á memória os annos 
de convivência acadêmica que aqui tivemos. No per
passar desses annos, tanto lhes pude apreciar o ta
lento e o estudo nas lides escolares, no trabalho das 
aulas e nas provas finaes dos exames, como admirar 
o devotamento e o ardor com que resolutamente se 
entregaram á faina de erguer o espirito acadêmico ás 
alturas em que outr'ora pairava, tão justamente cele
brado, não só nesta sociedade paulistana, como em 
toda a sociedade brasileira. 

E, ainda que doente, aqui estou, por attender-lhes 
á vontade, cumprindo o dever de, na fôrma dos es
tatutos, dirigir-lhes estas poucas palavras que vou pro
ferindo. 
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Não tenho o intento de trazer animação e esti
mulo a moços que, em sua vida acadêmica, tão va
lentes provas deram de almas resolutas e enérgicas, 
e que, agora mesmo, pelo seu interprete orador, aca
bam de nos dar a nitida comprehensão dos encargos 
que recebem com o grau que lhes é conferido. 

Quero apenas, pela congregação- dos lentes da 
Faculdade, neste momento de despedida, e deante da 
selecta sociedade que aqui está reunida, manifestar-lhes 
a confiança que levam desta casa, porque bem a me
receram, e a esperança que nos deixam de que taes 
encargos serão cabalmente desempenhados, a bem da 
sociedade brasileira, a bem da causa social, a bem da 
causa da humanidade. 

Senhores, são as taboas da lei, é o nosso direito 
é o direito, orgam vivo e fonte de vida das socieda
des humanas, o signo que neste momento- aqui nos 
está congregando. 

São essas taboas da lei, é esse direito, que o 
Brasil, por intermédio da Faculdade, acaba de confiar 
ás mãos novas, mas já valorosas, desta pleiade illus-
tre de moços combatentes, investindo os das armadu
ras necessárias aos grandes combates que os esperam. 

Também ellés, como acabamos de ver, já se 
agruparam com ardor em torno desse signo; já o er
gueram com enthusiasmo sobre as suas cabeças; já o 
tomaram com propósito firme por emblema dá união 
que juraram manter na cruzada sacrosanta que hoje 
iniciam. 

Senhores, ainda a pouco, deante de vós, deante 
de nós, á face de todos, prometteram os moços ini
ciados que, na sua vida, e no uso do grau acadêmico 
que lhes foi conferido, jamais se apartariam dos prin
cípios da honestidade. Prometteram e affirmaram que 
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nunca os seus serviços deixariam'de ser prestados á 
causa da humanidade, sempre que se tratasse de de
fender o direito, de praticar a justiça, de prescrever 
ou ordenar* os. bons costumes. 

E' a nossa missão servir á causa da humanidade; 
e servir á causa da humanidade é, por exceilencia 
—-servir ao direito e praticar a justiça. 

Servir ao direito é principalmente preparar-lhe a 
realidade. E' preparar a justiça porque a realidade 
do direito é a. justiça. 

A justiça é o interesse primordial do indivíduo, 
elemento primário de que se compõe a sociedade. E' 
o interesse primordial da sociedade^ que não é . sínão 
uma collectivida.de de indivíduos. E' o interesse pri
mordial da humanidade, que não é sinâo - a reunião 
das sociedades de indivíduos, que no mundo coexistem 
e s-e entrelaçam por mútuos interesses, e dependências 
reciprocas. 

A todo o indivíduo attribue a natureza o dever 
de procurar alcançar a maior expansão da - sua vitali
dade, a maior exuberância de vida, o máximo desen
volvimento das faculdades constitutivas do seu poder 
individual. 

E como garantir-lhe o cumprimento desse dever 
para comsigo mesmo, para com os seus semelhantes; 
para com a sociedade em que vive, e para com a 
humanidade a que pertence, sem a justiça que lhe 
possa assegurar o inteiro desdobramento da sua acti-
vidade regularmente empregada no desempenho desse 
propósito ? 

O direito, ern relação ao indivíduo, o direito} 
subjectivamente considerado, é a sommá das faculda
des ou poderes em que deva a actividade humana 
desdobrar-se para o fim de ser attingido o máximo 

http://collectivida.de
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desenvolvimento individual, para o fim de conseguir 
elle a máxima expansão vital de que seja capaz a sua 
natureza de indivíduo humano. 

* 
A justiça é a realidade desse direito; é a segu

rança do pleno exercício da actividade juridica indivi
dual; é o respeito tributado a cada uma das faculda
des ou poderes contidos na actividade juridica do in
divíduo. 

Desrespeitar essa actividade e m qualquer das 
parcellas de que ella é a somma, entraval-a ou elimi-
nal-a e m qualquer das suas manifestações, é violar o 
direito, é praticar a injustiça, é mutilar o indivíduo; 
é diminuir-lhe a intensidade vital, é impedir-lhe a in
teira expansão da sua individualidade, a inteira exu
berância de vida a que tem direito, e que deve reali
zar por bem próprio e por bem da humanidade 

Assim a justiça é a máxima expansão da vida: 
a injustiça é o enfraquecimento, é a reducção, é a 
diminuição, é talvez a eliminação, talvez a suppressão. 

N a sua mais elevada potência, podemos dizer que 
a justiça é a vida, e a injustiça é a morte. 

Mas, si a justiça é a vida, quanto maior for a 
somma de justiça praticada, quanto mais fôr o direito 
respeitado, tanto maior será a somma de bem estar 
individual, tanto maior será a intensidade vital dos 
indivíduos, tanto maior será nelles a exuberância das 
faculdades productivas, quer em relação á ordem in-
tellectual, quer em relação á ordem econômica. 

Abundância de productos mentaes, na ordem in-
tellectual, abundância de productos econômicos, na 
ordem material, taes são ás resultantes da justiça, 
taes são os fructos do direito. 

E desse modo a justiça, solução do problema 
individual, é ao mesmo tempo a solução da chamada 
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questão social, que ultimamente tanto está agitando 
a vida política dos povos modernos. 

D e todo o tempo, desde o princípio das organi
zações sociâes, tem a historia notado uma aecentuadâ 
distincção de classe entre os indivíduos que compõem 
as sociedades. Chamem-se patrícios1 e plebeus, no
breza e povo, ricos e proletários, capitalistas e ope
rários, essas classes têm sempre existido, desde as 
primeiras sociedades organizadas até ás actuaes, dis-
tinctas pelas condições de vida, bafejada uma pela 
fortuna, batida a outra pela adversidade, ambas, uma 
em face da outra, mantidas sempre em antagonismo 
patente. 

A principio a lucta entre ellas só se travou no 
terreno da política. 

Era o tempo da organização política dos Estados 
e a condição social era tida como uma situação na
tural acceita com resignação como conseqüência da 
desegualdade de classes determinada pelas desegual-
dades individuaes. Os nossos antepassados satisfa-
zíam-se com a proclamaçao das constituições políticas 
e com a declaração dos direitos fundamentaes. 

As theorias egualitarias do século passado, espa
lhadas pela Revolução, á luz da philõsophia do século 
anterior, o progresso maravilhoso das industrias, a 
transformação moderna dos processos industriaes, gra
ças á introducção das machinas, do vapor e da electri-
cidade, o extraordinário desenvolvimento econômico 
dos povos, accentuaram duramente o contraste entre 
as condições sociaes das duas classes, e transplanta
ram a lucta para o terreno da própria organização 
social. 

Nasceram as doutrinas socialistas, todas ellas de
clarando mórbido esse estado das sociedades moder
nas, procurando, cada qual a seu modo, mediante 
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modificação^ ou reorganização dá ordem social, rsuppri-
mir esse duro contraste das condições sociáes, appro-
ximando-as oü egualando-as, mas sempre por acção 
social, remediando o soffrimento dos proletários, for-
necendo-lhes por distribuição os recursos sufficientes 
para manterem com dignidade a existência humana^ 
eliminando a miséria social. 

A agitação propagou-se; o antagonismo entre as 
duas classes converteu-se em hostilidade franca, irrom
pendo mesmo por vezes em actõs de violência, que 
vivamente têm impressionado o espirito político mo
derno. ; 

A Allemanha tem decretada a sua Lei sobre a 
organização da Industria—que é quasi um código in
dustrial completo. A Áustria promulgou a sua Lei 
de organização industrial—bem semelhante á dà Al
lemanha. A Inglaterra tem a sua Legislação-Prófectõra 
— com actos legislativos de 1802 até ao presente. A 
França, a Hollanda, a Suissa, todos os Estados mo
dernos, mesmo os da joven América, 'onde o trabalho 
é abundante e á riqueza espontânea, têm sido domi
nados pela necessidade de decretarem leis relativas 
ao trabalho, com o fim de modificar ou melhorar as 
condições dos operários. 

Regulamentação especial dos contractos para de
fender a situação inferior dos operários; determinação 
da taxa dos salários e das horas de trabalho para 
illudir a tyrannia do capital, regulamento de indemni-
zações devidas por prejuízo, por dámno, por casos 
fortuitos, instituições de seguros, simplificações e ga
rantias no processo e julgamento de questões operá
rias, medidas são essas propostas pelos publicistas, e 
adoptadas pela legislação dos povos. Mas, senhores, 
como é patente, essas medidas apenas protegem, mitigam 
sem duvida, a condição, dos operários, palliam o mal como 
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remédios provisórios; positivamente, não resolvem a 
questão social ou operaria. 

Por outro lado, com a regulamentação do traba
lho, com a elevação da taxa dos salários, pretendem 
impor os socialistas a nacionalização è distribuição dos 
instrumentos de trabalho, como quer o marxismo,' ou 
uma nova organização da familia, e u m a nova orga-
nisação da propriedade, com distribuição social da ri
queza, como quer o collectivismo, seja o egualitario, 
com distribuição egual, seja o individualista, com'dis
tribuição relativa aos indivíduos. 

Snrs. Não é a falta de instrumentos ; não é a 
taxa dos salários; não é a organização actual do tra
balho; não é a constituição presente da familia; não 
é o regimen da propriedade actualmente instituído; 
hão são essas as causas que produzem a miséria das 
classes proletárias. 

Nacionalizem-se os instrumentos do trabalho; 
tire:se ao indivíduo a faculdade de adquiril-os e em-
pregal-os, ofíendendo-se a iniciativa e a actividade de 
cada u m ; attribua-se ao Estado a faculdade de distri-
buil-os, supprimindo ou contendo as energias maiores 
para egualal-as ás menores; eleve-se arbitrariamente 
a taxa dos salários, rompendo a lei econômica que 
os regula, e quebrando o respeito devido á persona
lidade humana; organize-se e regulamente-se o trabar 
lho com p arbítrio que possa parecer conveniente ao 
fim collimado; distribuam-se as riquezas adquiridas 
entre os. que as adquiriram e os que as não adquiri
ram, privando-se o productor do fructo inteiro do seu 
trabalho; todas essas soluções socialistas não são sinão 
violações do' direito, e as violações do direito não 
produzem sinão a injustiça, e a injustiça que é uma 
diminuição da vitalidade; não produz a riqueza, não pôde 

supprimir a miséria, que o socialismo pretende remediar* 
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Emquanto cada homem não produzir pelo seu 
trabalho o sufficiente para,com dignidade manter a 
sua existência a questão social não terá encontrado a 
sua solução. 

Para fazer desapparecer a extrema desegualdade 
das classes sociaes é preciso produzir, porque só á 
producção augmenta a riqueza, porque só o augmento 
ou á abundância da producção é que pôde facilitar a 
circulação dos productos, e determinar uma distri
buição jurídica da. riqueza produzida entre os asso
ciados, com inteiro respeito á personalidade humana, 
á propriedade individual e ás aptidões de cada um. 

E' SÓ a exiguidade da producção que pôde ex
plicar a miséria social. Para remedial-a é preciso 
produzir. E então a chamada questão social apre
senta-nos a sua verdadeira face. Não é uma questão 
de repartição de riquezas, como querem os socialis
tas ; ella é principalmente uma questão de producção. 

Mas a producção, o augmento da producção, 
como vimos, não é sinão uma resultante da justiça, 
porque é só a realidade do direito ou a justiça que 
assegura ao indivíduo a máxima expansão individual, 
a maior energia e a maior fecundidade das faculdades 
productoras. 

E ahi temos a justiça como a solução da celebre 
questão social. 

Não será, porém, snrs., completa a solução em
quanto ella não fôr integrada em todas as sociedades 
organizadas existentes na face da terra. 

As sociedades são, com os indivíduos, elementos 
molieculares de que ellas se compõe: existem, vivem, 
desenvolvem-se e tem o dever de preencher a sua 
missão, quer em relação aos indivíduos que as cons
tituem, assegurando:lhes a justiça e todas as condi-



ções necessárias ao exercício da actividade plena, quer 
em relação ás outras sociedades com que coexistem, 
e de que, por contingência natural, dependem para O 
inteiro complemento da sua vitalidade. 

A prosperidade de uma faz a prosperidade dás 
outras; e só a prosperidade de todas pôde dar á hu
manidade a ordem, a segurança, a liberdade, a egual-
dade, o máximo bem estar possível. 

E ahi está como a justiça, fonte de vida para os 
indivíduos e para as sociedades, será a resolução do 
problema humano em todas -a sua complexidade e em 
toda a sua extensão. 

Snrs., Victor Hugo, o poeta visionário, que, com 
a sua inspiração e com as suas letras encheu o sé
culo passado, poude surprehender um momento de 
transparência na embryogenia dos povos. 

Nesse momento, em meados do século, eHe viu 
e annunciou, já na assembléa legislativa de seu paiz, 
já em opusculo que escreveu sobre Paris, que uma 
gestação augusta se operava nos Mancos da civiliza
ção, da qual seria fructo a Europa una, a Europa 
confederada; que o século vinte assistiria ao nasci
mento dos Estados Unidos da Europa, assim como que 
o século futuro teria de assistir e de saudar a con
federação de todos os povos civilisados. existentes na 
superfície da terra. 

E o que vemos actualmente? 

A evolução biológica dos povos está querendo 
ir além da visão do poeta. 

A conferência de Haya é bem a demonstração 
de que, não obstante os prejuízos e os preconceitos 
que ainda dominam a intellectualidade dos povos, não 

obstante o receio e a desconfiança de,uns em face 
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do prestígio e do poder e da força material de outros, 
não obstante a vaidade e o orgulho dos fortes em 
face da modéstia e da discreção dos fracos, não 
obstante as difficuldàdes varias e resistências valentes 
á desejada approximação, á necessária identificação 
de todos os povos, caminhamos para, ainda nó sé
culo presente, assistir, não só ao nascimento dos. Es
tados Unidos da Europa, conforme a visão do poeta, 
mas já ao da confederação dos povos da terra, ci
mentada pela declaração da egualdade de todos, e 
pela necessidade de reconhecerem elles a soberania 
do direito, concretizada- em u m tribunal de justiça 
internacional. 

Tenho dito o necessário, jovens combatentes do 
direito, para affirmar o valor e a extensão da missão 
que acabaes de receber. 

Promettestes que, no uso das vossas letras, no 
exercício do grau acadêmico que vos foi conferido, 
jamais os vossos serviços deixarão de ser prestados 
á causa da humanidade — atque operam meam in jure 
patrocinando, justitia exsequenda, et bonis moribus 
prcecipiendis, nunquam causes humanitatis defuturam-

E a Faculdade de Direito de S. Paulo, e o Bra
sil, nossa pátria, por meu intermédio, acceitando a 
vossa promessa, e sobre ella conferindo-vos o grau 
de bacharel em sciencias jurídicas e sociaes, incum
be-vos especialmente de sustentar os combates da jus
tiça : sustine pro justitia ce7'tamina, tal é o mandato 
conferido a cada u m de vós. 

Tenho estabelecido a relação entre a justiça e a 
causa da humanidade, apresentando-vos a justiça, so
lução do problema individual, a justiça, solução do 
problema social, a justiça, solução do problema humano 
encarado em toda a sua complexidade. 
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Combatei pela justiça, certos de que não vos 
faltarão rudes combates, mas combatei com confiança, 
certos de que haveis de vencer. 

Ainda é muito grande o prestigio da força, quer 
na ordéhi das relações individuaes, quer na ordem 
das relações internacionaes. Mas a força é fraca e 
só o direito é forte- O Brasil, "na Conferência de 
Haya, com o direito, venceu a força da colligação das 
grandes potências. 

Fortaleça-vos o animo essa victoria do direito, 
que conquistou para a nossa pátria um logar entre 
as grandes potências do mundo, e encetae com cora
gem o desempenho da vossa missão. 



MEDICINA PUBLICA 

SEU ESTUDO NAS FACULDADES JURÍDICAS 

Habilitar juizes que saibam, de accôrdo com o 
que foi relatado por peritos, julgar sciente e conscien
temente; auxiliar o legislador na confecção de leis re
clamadas pelo interesse e segurança sociaes; ministrar 
ao advogado o conhecimento para o bom desempenho 
de suas funcções, tal é o objecto da medicina publica. 

Basta considerar as múltiplas e variadas questões 
que se levantam nos domínios da medicina legal, como 
nos da hygiene, assediando o homem em sua integri
dade physica, moral e intellectual; basta lembrar que 
a conservação da saúde, escopo principal da hygiene, 
nos leva a conhecer o que possa por acaso pertur-
bal.-a para prevenil-o ou reprimil-o, para que a impor
tância do seu estudo se destaque entre todos os que 
se fazem nas Faculdades Jurídicas. 

De boas leis resultam os bons governos. E 
como para se ter boas leis é preciso saber fazel-as, 
pelo menos nesse particular a medicina publica con-
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tribue poderosa e efficazmente, e eil-a no quadro das 
disciplinas que constituem o cyclo do ensino do di
reito (í). 

Foi com a primeira reforma deste ensino, appa-
recida com o advento do actual regimen político, que 
se crearam nas Faculdades Jurídicas as cadeiras de 
medicina legal e de hygiene, cada qual com o seu 
respectivo professor, attendendo á vastidão dos as-
sumptos que qualquer dessas disciplinas comprehende. 
Mas,, na contingência das coisas humanas, essa re
forma foi algum tempo depois reformada, resultando 
disso a suppressão da cadeira de hygiene que, incor
porada á de medicina legal, produziu a de medicina 
publica, por demais ampla para ser ensinada por um 
só professor. Bem sei que semelhante pratica não 
tem sido adoptada somente entre nós: em alguns 
paizes estrangeiros ainda hoje dá-se o mesmo, o que, 
entretanto, não escapa ao mais justo reparo. 

Não é possível que um só professor possa, no 
decurso do anno lectivo, com um programma míxto, 
explical-o de «modo a satisfazer, amenos que uma das 
duas disciplinas que o constituem seja sacrificada pela 
outra. E de facto. 

A medicina legal é a parte desse programma a 
mais difficil, mais interessante e mais necessária, re
clamando de quem a doutrina maior somma de conhe
cimentos, visto ella ser subsidiaria de todos os de
partamentos das sciencias médicas. Principalmente em 

(1) Se ainda fosse preciso invocar algum argumento em favor da 
necessidade do ensino de medicina legal nas Faculdades de Direito, ahi 
estava a proposta apresentada no recente congresso jurídico, realisado no 
Rio de Janeiro, por u m dos congressistas e approvado pela maioria pre
sente de substituir, entre as condições estabelecidas para os casos de di
vorcio, as palavras sevicias graves por ferimentos graves; o que se por
ventura não houve engano na noticia levada aos jornaes, importa em des
conhecimento do valor technico daquellas expressões, em prejuizo da bea 
applicação da justiça na espécie. 
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uma Faculdade Juridica, onde o preparo propedêutico 
para esse estudo é muito deficiente, incumbe ao pro 
fessor suppril-o, explicando antes de cada these do 
programma a parte technica propriamente dita, para 
em seguida ensinar e se fazer melhor comprehender 
na parte medicp-legal, em que elle tem de subordinar 
aquella outra ás disposições de lei, e que por isto 
mesmo devem ser delle conhecidas. 

Para maior clareza: 

Da lesão corporal leve á mais grave; do infan-
ticidio ao homicidio, da violência carnal ao aborto; 
das questões, em summa, que partem do primitivo 
berço do homem e vão até o túmulo, a sabedoria do 
clinico muitas vezes é supplantada pelo perito, mesmo 
pouco medico, mas adextrado na pratica medicó-legal. 
O clinico considera essas questões unicamente sob o 
ponto de vista medico, ao passo que o perito as en
cara mais pelo lado jurídico ou, então, mixto. O 
que é leve para aquelle pôde ser grave para este; 
para o primeiro o morto nem sempre ê cadáver para 
o segundo; e para demonstral-o basta4embrar que os 
problemas que derivam deste estado importam ques
tões differentes daquelle outro. 

Os assumptos pertinentes ao foro civil, quaes os 
que se referem ao casamento e á capacidade do in
divíduo, constituem melindrosissimos problemas, cuja 
solução é tão cómpromettedora. E para tudo com 
que venho exemplificando o meu asserto faz-se mister 
que o professor esclareça e de modo satisfatório o 
que, o mais das vezes, o alumno não consegue com 
a leitura dos autores. 

E' esta a parte de medicina publica a que mais 
interessa a quem estuda o direito, e por isso deve 

abranger a maior parte do programma. Pelo menos 
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é, ou deve ser, a que melhor seja estudada, por ser 
mais útil e necessária. 

Ao lado da parte expositiva da matéria deve o 
ensino ter uma feição também pratica, como acontece, 
pelo menos, em S. Paulo, mesmo incompleta e defi
cientemente. Esta pratica, bem sei, não pôde ser a 
mesma das faculdades de medicina, onde se preparam 
peritos; mas, ser de tal natureza, que os juizes pos
sam conhecer os enganos ou omissões commettidas 
nos exames medico-legaes. 

Já se foi o tempo em que no conceito de Ambrosio 
Pare os juizes julgavam segundo o que lhes era re
latado Hoje, em que nas Faculdades Jurídicas se 
estuda esta matéria, os que sahem dellas levam os 
conhecimentos necessários para se aperceberem das 
deficiências e quiçá erros referentes ás diligencias 
medico-legaes. Tem hoje a autoridade competência 
para saber quando e o que deve assignar, assumindo 
ou partilhando da responsabilidade dos peritos, o que 
não é pouco, 

* 
* 

* * 

A hygiene, que se occupa da conservação da 
saúde pela prophylaxia das moléstias, que, represen
tada na ordem do tempo por Moysés, Lycurgo e 
Hippocrates, vem se fundindo e refundindo em doutri
nas novas, reflectindo no homem em sua individuali
dade isolada ou nos homens reunidos em sociedade, 
cogitando do bem estar de cada qual, por difficil que 
pareça ser, não se compara á medicina legal. Estu
dada e desenvolvida pelos autores com o necessário 
esclarecimento, o administrador tem nelles um auxiliar 
efficaz para, de momento, guial-o nas questões desse 
ramo do direito. E' verdade que algumas vezes vê-se 
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elle na Contingência de recorrer a quem possa melhor 
oriental-o, taes as difficuldades de certas questões. 

Por exemplo: Tratando-se de moléstias epidê
micas, que á primeira vista reclamam medidas vexa
tórias, como as quarentenas; da alimentação em geral, 
cuja m á qualidade pôde determinar conseqüências gra
ves ; da installação de cemitérios, se devem ou não 
ser substituídos por fornos crematorios, etc, o auxilio 
prestado pelos autores nem sempre é sufficiente, e 
dahi a indeclinável necessidade de ouvir o profissional. 
Esta parte da medicina publica, pois, pelas razões 
acima alludidas, não pôde ter a mesma latitude que 
a outra. 

Nella são de preferencia estudados os assumptos 
que por sua importância relativa affectam a compe
tência do administrador: e quando, caso tenha elle de 
se enunciar a respeito de alguns outros pontos, a sua 
attitude está traçada na imposição que deriva da sua 
consciência, isto é, estudal-os, ou consultar a quem 
possa esclarecel-o, em casos de maior difficuldade. 

A medicina publica abrangendo, pois, questões 
que partilham dos direitos civil, criminal e adminis
trativo foi em boa hora incluída nas matérias do curso 
jurídico, contribuindo assim para ó maior realce deste. 
Satisfaz actualmente a orientação que magistrados e 
advogados imprimem a seus actos, já formulando que
sitos cabidos e pertinentes, o que até então se fazia 
atabalhoadamente, já. em summa, encarando as varias 
e complexas questões de accôrdo com os ensinamen
tos dessa disciplina. 

E quanto é profícua e admirável uma sciencia 
que admirável e proficuamente concorre á manutenção 
da harmonia social, como bem diz Tourdes, firmando 
deveres e garantindo direitos, desde que ella estuda 
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questões que influem sobre a liberdade e a honra do 
indivíduo. 

Por melhor, porém, que se faça o estudo dessa 
disciplina nas Faculdades Jurídicas, ainda assim alguma 
cousa lhe falta: a creação de um gabinete ou museu 
onde, ao lado de alguns apparelhos para demonstra
ções praticas, deve haver também diversos modelos 
ou specimens de peças anatômicas ou outras attinen-
tes ao estudo, quaes as constantes de uma lista que 
a douta congregação da Faculdade de S. Paulo reclamou 
do governo, infelizmente sem resultado até a presente 
data. Então, sim, o ensino teria outra feição mais 
proveitosa, vendo o alumno materialisado no fado a 
palavra do seu professor. 

A tudo quanto venho expondo, percebo resposta, 
que desde já reputo insubsistente ; é que havendo por 
lei um curso complementar, facultativo, a cargo do 
substituto, este poderá se incumbir do ensino da parte 
do programma que lhe for indicada pela congregação: 
assim parece. Mas, por menor que seja essa parte 
o substituto não poderá esgotal-a, desde que se pro
ponha desenvolvel-a, como é de seu dever. 

A esses males acima apontados só vejo um re
médio—o restabelecimento da cadeira de hygiene com 
seu cathedratico, com programma seu, próprio è in
dependente, o que virá satisfazer as exigências recla
madas pelo, ensino. Se para essa cadeira forem apro
veitados os actuaes substitutos, com o ônus de substi
tuírem os cathedraticos de medicina legal, e assim 
reciprocamente, ficará o ensino melhor distribuido, 
mais proveitoso e mais de accôrdo com a Índole de 
uma Faculdade Juridica. 

Já é tempo de pôr-se um termo a tantas e tão 
disparatadas reformas do ensino jurídico, que só atro-
pello têm trazido. 
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Mas, como se falia que o actual ministro da jus
tiça e negócios interiores cogita de uma outra em 
moldes mais liberaes, e como no referido congresso 
jurídico se discutio essa questão, ahi vão estas des-
pretenciosas considerações, feitas por quem tem en-

canecido no magistério. 

Oxalá possam ellas aproveitar. 

DR. A M A N C I O DÈ CARVALHO. 



REGIMEN DOTAL 

Foi sempre preoccupação dos homens a consti
tuição de um patrimônio que os puzesse a salvo das 
eventualidades da vida, dos rigores da má sorte, par
ticularmente terrível para os velhos sobrecarregados 
do • peso da familia. 

Não era o heredium romano, cuja origem se diz 
que foi uma preoccupação religiosa, destinado a outro 
fim mais que a servir de amparo contra a miséria. 

Por isso mesmo julgavam os romanos torpeza a 
alienação de tal bem (Cogliolo—St. v- 2 p. 7). 

Do heredium acha Cogliolo—exemplo entre os 
germanos, guiado por uma noticia de Tácito (Germ. 
16); e Cuq vê nelle um instituto similar nas leis baby-
lonicas de Hamurabi, que hoje tanto occupam a attenção 
dos espíritos investigadores ( § 36). O dote não é 
mais que uma das muitas formas de satisfazer a esta 
necessidade, a que os norte-americanos, em certas 
hypotheses, occorrem com o homestead: 

As vantagens e inconveniências do regimen dotal 
têm sido estudadas sob um aspecto summamente res-
tricto. Acceita a instituição tal qual foi plasmada 
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no direito justinianeo, e que constituía, pela sua bella 
organisação, o orgulho dos jurisconsultos romanos 
(Voetio L. 23 T 3 n. 1), passou á posteridade con
cebida pelos modernos como pelo papa Pio-VII os 
jesuítas: « sint ut sunt, aut non sint». O regimen 
dotal romano, que não correspondia ás necessidades 
de certos povos em dadas epochas históricas, foi até 
considerado por Hubero—como obsoleto. Inst. Júris 
Fris. L. i C. 4 n. 5. 

E m compensação vemos o tribunal de Mont-
pellier dizer da communhão conjugai: «E' o pomo 
da discórdia que o Norte da França quer lançar ao Sul, 
fructo que os bárbaros Francos colheram nas florestas 
do Norte da Germania, e que trouxeram para as Gallias 
no meio do tumulto da victoria e da licença dos campos». 

Houve também quem se regosijasse de que o Sul 
da França fosse illuminado pelo Sol e pelo Digesto. . 
(Griveau, Le Regime dotal pg. 21). Ora a verdade 
única é a seguinte. Nos tempos primitivos de Roma, 
com o casamento absolutamente indissolúvel, por força 
dos costumes, quando não o fosse pelas leis (Mom-
msen,, Ant- v. 14 pg- 83), nenhum inconveniente havia 
na communhão de bens do casal. A indissolubilidade, 
ao menos costumeira do casamento, se ligava á cir-
cumstancia de ser a mulher absorvida pela família, 
na qual só dominava o chefe, que representava o grupo 
familiar ante a sociedade. Foi quando o divorcio 
começou a tornar-se freqüente em Roma, que se re
conheceu a necessidade de assegurar os bens da mulher 
(Maynz, § 309). Póde-se dizer que no período áureo 
«tudo lhe fói sacrificado» (Griveau, p. 3 Eyquem Le 
Regime dotal n.os i4esgs). A acção do christianismo, 
tornando indissolúvel o casamento e augmentando a 
sujeição da mulher ao marido, foi fatal ao dote. Eis 
porque este perdeu tanto de sua importância, e só 
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se manteve, graças á tradição e á verdadeira fascinação 
que o direito justinianeo sempre exerceu sobre as 
classes mais cultas da sociedade, com as quaes se 
acha em relação a classe rica, mais directamente in
teressada na conservação do regimen dotal (Eyquem, 
n.° 6*02). 

O estudo do assumpto não deve porém ser por 
nós feito tendo em attençãq única e exclusivamente 
a fôrma esculptural de que se revestio o dote no 
direito romano, pois não pensamos, com Cogliqlo e 
outros, que baste, para estudar as vicissitudes de 
qualquer instituto jurídico, investigar qual a sua evo
lução em Roma, e nos paizes em que vigorou o 
direito romano. (Groppali, Fil. dei E)ir pg. 136). A 
tal estudo cumpre ajuntar o das verdadeiras, neces
sidades do povo em que se quer implantar o instituto, 
o das legislações dos diversos povos, o do aspecto 
psychologico e finalmente o do momento histórico 
actual. A multiplicidade de factores econômicos, mo
raes, religiosos, physicos, intellectuaes, políticos que 
na sociedade actuam sobre qualquer instituição explica 
o facto, á primeira vista original, de ser o regimen 
dotal considerado optimo nâlguns logares, e péssimo 
noutros (Troplong Pref. Du Cont. de Mar. pg. 165). 
U m exemplo tornará mais claro o nosso pensamento, 
mostrando que uma única circumstancia basta, ás vezes, 
para nos fazer contrários a um instituto, que alias 
julgamos bom em outras condições. Citaremos o art. 
59 do decr. n. 181, que não deixará de ser louvado 
ainda pelos mais extremados defensores do regimen 
da communhão. Basta comsiderar que nos casos pre
vistos pelo art. 58 ha quasi sempre uma cilada armada 
á mulher rica, para reconhecermos que a imposição 
do regimen dotal é medida de grande importância 
para cohibir taes abusos, actos immoralissimos que se 
acobertam com o manto do casamento-' 
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Neste rápido estudo do valor do regimen dotal, 
limitar-nos-emos a examinar o que contra elle se tem 
dicto, sem intuito de o defender de todas as accusações, 
mas procurando achar os meios de remediar a alguns 
dos seus inconvenientes, que são innegaveis. 

- * 
Tornando-se echo dos litteratos latinos diz Mom-

msen que a riqueza da mulher em Roma foi uma das 
partes para a corrupção da familia. Para elle qualquer 
dos regimens que em Roma excluíam a communhão 
de bens era fatal á moralidade no casamento, (Antiq. 
v. 14 pgs. 77 e 78 n.° 1). Ora, os litteratos citados 
por Mommsen referiam-se naturalmente áquelles casos 
mais cômicos, em que homens pouco escrupulosos se 
haviam vendido pára maridos de mulheres ricas, que 
os compravam exclusivamente para terem uma posição 
definida na sociedade romana : 

Argentum accepi, dote imperium vendidi* 

Mas quaes têm sido os effeitos produzidos pelo re
gimen dotal e pelo da communhão nos povos modernos? 
Na Itália? em que o regimen dotal continua a dominar 
por um respeito tradicional ao direito romano, não 
foi o dote funesto á moralidade da familia. Na Alle-
manha, onde a tradição manteve sempre a communhão 
—(Clovis, Dir. da Fam. pg. 229, Leg. Comp. n.° 104), 
nenhum beneficio adveio de tal regimen para a mora
lidade (Alimena I Limiti v. 1 pg. 272). E são eloqüen
tes estes exemplos, pois os dois citados povos represen
tam os extremos nos regimens matrimoniaes. Explica-se 
facilmente por que motivo nos paizes em que ha o 
regimen da communhão de bens adoptado pelos cos
tumes, são quasi sempre infelizes os casaes que 
adoptaram o regimen dotal. Caron Nisias fazia sen
tir que quando o regimen dotal é excepcional, o genro 
deverá considerar sua proposição pelo pae ou pelo 
tutor como uma injuria, urn ultrage (Griveau, pg. 22 



— 53 — 

Eyquem n. 597). Nestas condições só em casos ex
tremos, quando realmente o genro nenhuma confiança 
inspira, é que lhe é imposto o regimen dotal, em 
paizes onde a communhão constitúe a regra. E' pois 
natural que taes casamentos não sejam felizes. Para 
apreciarmos devidamente o dote, cumpre que o es
tudemos nos logares em que elle é geralmente ado-
ptado. 

Si a licção da historia nos deixa em perplexidade, 
porque vemos louvado o regimen dotal nos logares 
em que é o regimen geralmente adoptado, e amal
diçoado naquelles em que é excepcional (Troplong 
cit. pg. 165), devemos analysar o que se tem dicto 
para explicar os pretendidos males que o regimen 
dotal traz á familia e ao^Estado. A mais grave, com
plexa e constante queixa contra o regimen é immobi-
lisar muitos bens, gravando com a inalienabilidade os 
dotaes, e com a hypotheca os do marido dados em 
garantia. No inquérito feito sobre o assumpto foi 
esta a contínua queixa dos notarios francezes (Griveau, 
pgs. 115 e sgs. Eyquem n.° 572). Os accusadores, 
homens de negócios, eram, como facilmente se com-
prehende, suspeitissimos. 

U m notario francez não pôde ver com bons ulhos 
bens vinculados. 

A queixa dos notarios confirma que, em geral, 
julgamos progresso o desenvolvimento social no sen
tido das nossas predilecções. Deverá porém o pru
dente legislador, acompanhando a febre das emprezas, 
fazer guerra de extermínio ao regimen da conservação 
dos bens, regimen em que a familia, cujo chefe naufra
gou na lucta econômica ou caça ao dollar, como hoje 
se diz, achará um abrigo ? 

A rapidez com que se transferiam os immoveis no 
século XIX, o século do vapor, e continuam a trans-
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ferir-se no actuál século, o da electricidade, prejudicou 
grandemente ao desenvolvimento agrícola. A silvicu-
tura e a mesma cultura da nogueira e de outros ve-
getaes de tardia producção foram quasi por completo 
abandonadas, porque o proprietário não contava colher 
immediato resultado de seus capitães, que produzem 
trimensalmente juros nos descontos, e que duplicam 
no jogo da bolsa. Haverá porém mal em fixar ao 
solo certo numero de famílias ? Num paiz qual o 
nosso, que parece uma pousada em que durante pouco 
tempo se encontram o japonez, o russo, o italiano e 
o portuguez, para logo depois, partirem̂  com o dinheiro 
que ganharam, para as mais remotas paragens, sem 
mais se lembrarem dos companheiros de ura momento, 
não será um bem essa inalienabilidade ? 

A' sciencia e á lei cumpre dirigir em certos casos 
a consciência juridica popular, e não acompanhar õ 
errado caminho que esta vae tomando (Groppali, Fil. 
dei Dir. pgs. 142 e 332, Vanni, Fil. pg. 213, Alimena 
I Limiti, p. T pg. 263). 

Além disto ninguém em boa fé negará que um 
instituto, que põe a salvo da miséria grande numero 
de famílias, é de vantagem para a nação. Nem outra', 
que não esta vantagem, é a origem do homesteàd, de 
de que nos occuparemos dentro em pouco, e que 
geralmente tantos louvores tem merecido. 

Desta queixa contra ô regimen dotal porem po
demos reconhecer como fundada uma parte. Com 
effeito em caso de grandes fortunas o vinculo imposto 
aos bens pelo "regimen pôde ser prejudicial ao Estado. 
Fácil porém é corrigir este defeito, instituindo um 
máximo para o dote, como alias foi já estabelecido 
para o homesteàd. Tem se dicto que o regimen dotal 
é mais próprio para os logares de clima quente, onde a 
mulher é languida e carece de energia. (Griveau, pag. 2). 

• - •*&?• 
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E' esta uma das mais insensatas applicações dá 
tão celebre quão falsa doutrina de Montesquieu acerca 
da influencia do clima sobre a vida social. Esquece
ram-se os exagerados discípulos de Montesquieu de 
que o clima actúa tanto na mulher como no homem,. 
e naturalmente muito mais accentuadamente sobre o 
homem, que está mais exposto á acção do tempo, do 
que sobre a mulher, cuja vida se passa em geral em 
casa, e portanto menos sujeita á acção thermica (Ali-
mena, v. i pags. 291 e segs). 

A óbjecção *mais Commum contra o regimen dotal 
é que o pae que entrega a um homem Sua filha não 
deve ter escrúpulo de lhe entregar os bens. (Griveau, 
pag. 123). 

Ora o regimen dotal não é destinado só a ga
rantir a familia contra o máo procedimento do chefe, 
mas a premu.nir contra os desastres de que podem 
ser victimas as mais zelosas pessoas. 

Além disso, si o pae não tem confiança no genro 
e não pôde acautelar a pessoa .da filha, pois para tal' 
não lhe dá meios a lei, deverá ao menos assegurar, 
quanto possível, os bens do casal, pois a miséria viria 
aggravar a situação da familia, a cuja frente se acha 
um máo chefe. Custa mesmo crer que tão freqüen
temente se repita contra o regimen dotal essa futi-
lissima razão, que estamos a impugnar. 

Será possível que não se veja que o regimen 
dotal diminuirá muito o numero de caçadores de her
deiras ricas? O regimen dotal, que hoje não pôde 
salvar uma herdeira já fascinada por um desses ca
çadores, mas só pôde acautelar em parte seus bens, 
é pois recurso efficaz para que no futuro seja dimi
nuído o numero dessas infelizes, que teem o fatal dom 
da riqueza. 
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U m a das mais acerbas accusaçõés contra o re
gimen dotal é ser elle fonte de fraudes contra ter
ceiros. Gerando o contracto dotal a inalienabilidade 
do bem dotal, quando estimado taxationis causa, e a 
hypotheca dos bens do marido, nullas são as aliena
ções que desses bens fizerem os cônjuges, donde 
uma inextinguivel série de acções reivindicatorias. 

Esta desvantagem do regimen dotal, que é real
mente grave, hoje se tornou insignificantissima. Quanto 
aos bens hypothecados pelo marido, temos nos pre
ceitos sobre registro de hypothecas legaes a providen
cia geralmente bastante para serem cohibidos os abu
sos. Quanto á inalienabilidade, providencias poderão 
ir sendo lenta e successivamente tomadas para o re
gistro dos títulos de que consta o regimen matrimo
nial afim de serem acautelados os direitos de terceiros 
de boa fé. Força é reconhecer que para a publici
dade dos direitos muito tem feito a legislação mo
derna, mas que ainda muito deixa a desejar. 

Repetiremos: não nos é possível ficar na formula 
romana, pois que o mundo tem progredido, e nossas 
novas instituições jurídicas permittem cláusulas que 
antigamente eram de impossível execução, como a 
que acabamos de referir relativamente á inalienabili
dade de certos títulos. 

Troplong refere que os cônjuges casados pelo. 
regimen dotal freqüentemente se ligam para fraudu
lentamente alcançarem que os juizes permitiam a 
alienação vedada pela lei. (Contrat de Mariage Int. 
pag. 160). Si attentarmos somente na fraude e em 
sua conseqüência immediata, que é ser desvinculado 
o bem inalienável por effeito do contracto dotal, não 
vemos em que tenha razão de queixa Troplong. Si 
elle considera um mal serem vinculados pelos con-
tractos dotaes (pag. 157) muitos bens immoveis, deve 
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julgar de vantagem para a economia social que al
guns casaes mais astutos quebrem o circulo de ferro, 
e lancem no commercio livre bens que eram inaliená
veis, como fazem os pródigos, filhos de pães ava-
rentos. 

Si porém considerarmos que a fraude conluiada 
entre os cônjuges afrouxa o laço de respeito entre 
elles, infiltra no espirito da mulher a immoralidade, 
reconheceremos que o regimen dotal dá occasião a 
actos immoraes. Mas não fornece a communhão tam
bém opportunidade para essas combinações ? Não 
são de todos conhecidas as ciladas urdidas com fun
damento na outorga da mulher para alienação de im-
moveis? Serão os institutos jurídicos ou a má índole 
dos cônjuges a origem da fraude? Argumentando-se 
como o faz Troplong condemnariamos a venda dos 
venenos e das armas, porque servem para a pratica 
de crimes. 

Acharmos acceitavel o regimen dotal não signi
fica que entendamos que elle não deve sofTrer grandes 
modificações para que se corrijam alguns de seus de
feitos. Suppomos, por exemplo, que elle deve com-
prehender só uma parte dos bens, sendo, como é, a 
nosso vêr destinado não a manter o lustre de famílias 
aristocráticas, á feição dos antigos morgados, mas a 
assegurar os cônjuges contra as eventualida.des da 
sorte, pondo em cobro alguns de seus bens, e sal-
vando-os da miséria. 

O regimen dotal reveste muitas modalidades. 
Nem sempre é dado distinguil-o do da simples sepa
ração. Este se accentúa e caracterisa na hypothese 
do art. 89 do Decr. n. 181, segundo o qual fica cada 
cônjuge com os direitos de alienar e administrar seus 
bens próprios. Absolutamente não ha entre os côn
juges nenhuma relação quanto aos bens, e até é, em 



- 53 -

tal hypothese, sem razão a hypotheca legal. Quanto 
á hypotheca legal dá-se ainda uma singularidade. Pa
rece que si os cônjuges adoptarern por pacto ante-
nupcial o regimen da completa separação de bens, 
attribuindo á mulher, como é licito na fôrma do art. 89 
do Decr. n. 181 os direitos de alienar e administrar 
os próprios bens, não deveria surgir a hypotheca 
legal de que trata o art. 3 § 1—2.0 membro do Decr. 
n. 169 A. 

O que nos parece indispensável no momçnto 
actual quando se procura quanto possível, pôr a salvo 
da miséria as pessoas menos favorecidas da natureza 
para proverem á própria subsistência, como sejam as 
mulheres, as creanças, é que a familia se organise 
com alguns bens: inalienáveis e garantidos pela hypo
theca dos bens do marido. 

Quanto aos mais bens, so o interesse dos côn
juges poderá determinar o regimen que, mais lhes 
convém, si o da communhão, si outro qualquer, limi
tada esta liberdade pelo interesse social. O dote é 
um pequeno episódio na vida dos fracos, na actual 
sociedade em que continuam tão bem aquinhoados 
pela legislação os fortes. Grandemente semelhante 
ao dote é o homesteàd, assim caracterisada para 
Eyquem; «Instituto econômico destinado a assegurar 
a permanência do lar, concedendo por um favor es
pecial, a exempção de penhora á casa de morada e 
ao terreno, protegendo o domicilio contra as possiveis 
alienações» (pag. 479). O valor dos bens que cons
tituem o homesteàd é muito limitado, oscillando entre 
1000 e 5000 dollars, para que, dizem os juriscon-
sultos, não vivam os devedores insolventes na opu-
lencia, o que seria verdadeiro ultrage aos credores. 
(Eyquem, pag. 486). Os bens do homesteàd podem 
ser alienados por vontade dos proprietários, só não 
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podendo ser tomados por divida. E' um grave de
feito do instituto, porque expõe a familia a soffrer 
pela imprevidencia dos seus chefes. A introduzir tal 
instituto na nossa legislação, como visivelmente prove
niente do dote, na expressão de Villey, e como rnais 
adequado que o dote ás classes pobres (Eyquem, pag. 
481) deveríamos modiíical-o, dando-lhe como effeito 
não só a exempção da penhora sobre os objectos 
por elle beneficiados, mas ainda a inalienabilidade. 

E m favor do homesteàd tem-se feito uma longa 
campanha no Brazil, mas a acção de pensadores que 
defendem um ideal ou direito potencial, custa ura 
pouco a actuar sobre a consciência juridica popular. 
(Groppali, Fil. dei Dir. pag. 333). 

Finalisando: a inalienabilidade de certos bens do 
casal por meio do instituto do dote e do homesteàd, 
é um ideal, que deve ser realisado pela nossa legis
lação. 

DR. JOÃO ARRUDA. 



DISSERTAÇÃO 
— ^— 

POSIÇÃO JURÍDICA DOS ESTADOS FEDERADOS 
PERANTE O 

ESTADO FEDERAL 

A necessidade de precisar certas idéas, sobre as 
quaes vemos reinar a mais lamentável confusão, a 
respeito da natureza do Estado Federal, suggeriu-nos 
a escolha deste assumpto para o objecto de nossa 
dissertação de concurso. 

C o m effeito, estabelecido, não ha muito, o novo 
regimen pelo qual se modelou a organisação política 
brasileira, nota-se, em geral, entre políticos, e mesmo 
entre muitos juristas, completa carência de conheci
mentos sobre algumas noções que, pelo seu caracter 
de novidade, ainda não tem constituído objecto de 
dedicado estudo por parte dos competentes. 

Dahi, uma timidez manifesta, e u m vacillar cons
tante na enunciação de conceitos attinentes ás diffi-
culdades que se levantam no campo do direito federal. 
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Eis porque, parecendo-nos opportuno qualquer 
trabalho, por mais modesto que seja, sobre este ramo 
das matérias componentes do curso jurídico, resolvemos 
traçar algumas linhas com o fim de determinar a po
sição exacta dos Estados federados em frente do Es
tado federal. 

A primeira questão que surge neste estudo, e 
que constitue, pode-se dizer, a base de toda a theoria 
sobre o Estado federal, é a de saber-se onde assenta 
a soberania, isto é, si ella existe só nos Estados par
ticulares que o compõem, si dupla, ou dual, como dizem 
outros, encontra-se não só nesses Estados como também 
na União federal, ou si reside exclusivamente nesta como 
entidade complexa formando um verdadeiro Estado. 

O interesse com que se tem discutido este ponto, 
é justificado não só pela sua importância prática, 
porque é da determinação precisa da soberania que 
decorrem os direitos e deveres dos Estados e da 
União, como ainda porque, de lados oppostos, hão 
disputado com ardor pensadores da estatura de Jef-
ferson, Calhoun, Tocqueville e Zorn. E foi mesmo 
em virtude dos sentimentos produzidos pela propa
ganda exaggerada do fundador da States Rights 
Schôol, em prol da soberania dos Estados particulares, 
que rebentou na America do Norte a celebre guerra 
de secessão, a mais sanguinolenta e a mais ruinosa 
dos tempos modernos, na phrase de Summer Maine. (*) 

Das três theorias expostas e sustentadas por 
esses eminentes escriptores, a primeira affirmando 
que a soberania, por ser necessariamente indivisivel, 
só existe nos Estados federados, e de modo algum 
no Estado federal, a segunda estabelecendo que é ne-

(*) Summer Maine — Ess. sur le Gounvern. Popul. (Trad. franc. 
pag. 351. 
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cessaria a partilhar da soberania, e que, portanto, não 
só este é soberano, como também o é cada um dos 
Estados membros, e a terceira asseverando que só a 
União federal possue a soberania que é, por sua na
tureza indivisível, impartilhavel, parece-nos que só 
esta ultima se alicerceia em sólidos fundamentos ju
rídicos, sendo que, por isso, vai conquistando os es
píritos cultos, sinão na America, pelo menos na Europa, 
e particularmente na Allemanha. 

Entre nós, ainda se torna perigoso, ás vezejs, 
enunciar uma verdade destas, perante alguns políticos 
que, imbuídos das eloqüentes lições de Tocqueville, 
se aprazem em terçar pela famosa «soberania dos 
Estados» 

Para demonstrar a procedência da ultima theoria 
referida, evidenciandô , ao mesmo tempo, a inteira 
falsidade das duas primeiras, em face dos princípios 
do direito, bem como perante as constituições federaes 
mais importantes, mister se faz, antes de tudo, que demos 
aqui uma noção juridica exacta do que seja soberania. 

1 Deixando de parte as velhas indagações sobre 
as fontes da soberania, conforme as procuravam os 
sectários das quatro escolas principaes que se dis
putavam a verdade, a escola theocratica, a legitimista, 
a liberal e a radical, trataremos apenas de indicar 
precisamente a sua natureza, tal como é estabelecida 
pelo direito. 

Para Bodin, foi a soberania considerada como o 
summum imperium, a suprema potestas, isto é, o poder 
supremo e perpetuo da Republica. 

Mas essa definição, envolvendo uma idéa por 
demais absoluta, não se compadece com os princípios 
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da sciencia, por isso que, como diz Bluntschli, (2) «o 
Estado representativo moderno não conhece semelhante 
poder, e a independência absoluta não é deste mundo. 
O próprio Estado, e m seu conjuncto, não é omnipo-
tente: os direitos dos* outros Estados o restrigem no 
exterior, os de seus membros e dos indivíduos no 
interior». 

Para acceitar-se como verdadeira a noção de 
Bodin, seria preciso limitar-se aquelle supremo poder-, 
porque, si, de facto, o Estado, como a mais perfeita 
organisação política de um povo, possue sobre seu 
território u m poder superior, não sendo possível as
sistir acima delle qualquer outro poder humano, to
davia, não lhe é dado agir de modo arbitrário, creando 
direitos e deveres, segundo as exigências de sua 
vontade; não: na organisação ĉ os poderes públicos, 
como no estabelecimento das leis indispensáveis á 
garantia dos cidadãos, elle precisa attender ás ne
cessidades geraes, cuja satisfação se impõe como 
.condição imprescindível á coexistência dos indivíduos 
e ao desenvolvimento da sociedade, tem de obedecer 
ás circumstancias produzidas pelos effeitos das leis 
biológicas e sociaes, em uma palavra, deve exercer 
a sua actividade dentro dos limites intransponíveis 
traçados pelos princípios do direito. 

Assim entendida, a soberania pode ser considerada 
como o mais elevado poder do Estado, como a fonte 
de que decorrem" todos os seus direitos sobre os in
divíduos e as collectividades inferiores que se acham 
no mesmo território. 

(2) Bluntschli — Th. de L' État. (Trad. franc.) 2.a ed. pag. 435 

Lastarria — Politique Positive. (Trad. franc.) pag. 2'85: "A sobe
rania nacional, sendo um direito, não pode em principio, desviar-se da 
justiça ou das condições que constituem a vida, o progresso e os elementos 
da sociedade." 
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Do mesmo modo que a capacidade juridica do 
indivíduo comprehende todos os seus direitos, assim 
a soberania, affirmação da capacidade juridica do Es
tado, comprehende todos os direitos públicos, ou, 
syntheticamente, ella é o próprio direito do Estado 
na sua mais elevada expressão. (3) 

O distincto escriptor moderno Le Fur, em sua 
excellente obra ultimamente publicada, (4) diz, de ma
neira, explicativa e clara, que «a soberania é a qua
lidade em virtude da qual a fôrma da organisação 
humana a mais elevada, o Estado, possue absoluta
mente a independência em frente de qualquer outro 
poder humano, e, relativamente, em toda a extensão 
de um território determinado, o direito de mandar 
sobre toda pessoa physica ou moral que se ache neste 
território, donde resuka, para elle, o direito de fixar 
livremente sua própria competência em relação a essas 
pessoas, dentro dos limites do principio superior do 
direito.» 

E', pois, na determinação livre de sua competên
cia, que se encontra o critério pelo qual se pode ver 
a manifestação da soberania sobre um território dado. 
O Estado que definitivamente não tiver a «compe
tência da competência», (Kompetenz Kompetenz) se
gundo a breve expressão dos auctores allemães, não 
oode possuir a soberania, ou, mais correctamente, 
perde o característico essencial de um verdadeiro 
Estado. (õ) 

Firmada essa noção, de modo a podermos bem 
entendel-a, sem arriscados exaggeros, comprehende-se 

(3) Orlando — Princ. di Dir. Costituzionale. 

(*) Le Fur — État Fédérale et Conf. ã' État. 
(5) Os membros componentes de u m Estado federal, que recebem 

o nome de Estados, na maioria das constituições, não merecem esse nome 
perante a sciencia jui-idica. Falta-lhes o requisito essencial do Estado: 
a soberania. 
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que, por isso mesmo que é indispensável ao Estado 
soberano, uma completa independência de qualquer 
outro poder humano, segue-se que é manifesta a indi-
visibilidade da soberania, pois, em um só. território, 
que é um dos elementos constitutivos do Estado, é 
de todo impossível a coexistência de dois poderes 
soberanos. 

Com effeito, fragmentada a soberania pelos diver
sos indivíduos ou collectividades inferiores do Estado, 
a conseqüência fora que cada uma dessas entidades 
possuiria apenas uma parte delia, e, então, nenhuma 
constituiria de per si um poder soberano; mas, neste 
caso, a falta de uma auctoridade suprema, garantidora 
das relações jurídicas entre esses diversos membros, 
produziria a desordem na sociedade, e, em virtude 
da impossibilidade de qualquer forma de governo, o 
anarchismo surgiria como um acontecimento fatal. 

Demais, a partilha da soberania é inconciliável 
com a unidade necessária á personalidade jurídica do 
Estado. 

O fraccionamento daquellà, arrastaria, ipso fado, 
a destruição deste. 

—Imperium, nisi unum sit, esse nullun potest, 
— dizia Cicero. (6) 

«A unidade é condição necessária de todo bom 
organismo, escreve Bluntschli. A divisão da sobera
nia paralysa e dissolve: ella é incompatível com a 
saúde do Estado.» (7) 

Convém notar, porém, que, si a indivisibilidade 
é requisito essencial á soberania, comtudo, não é con
trario á sua natureza que ella possa sofTrer algumas 
restricções especiaes. Assim como os indivíduos po-

{°j Cicero. — De Mep. L. 1 C. 8 
(7) Bluntschli. — Op. cit. pag. 436. 
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dem, por meio de certos contractos, estabelecer li
mites, fazer restricções ao exercício de seus direitos, 
sem por isso perderem a sua capacidade juridica, uma 
vez que taes contractos presupponham a livre mani
festação da vontade, por parte daquelle que se obriga, 
do mesmo modo o Estado, que é por sua vez uma 
personalidade jurídica, pôde traçar certos limites, cer
tas restricções á sua soberania, sem que por isso perca 
essa qualidade, que é a fonte de onde dimanam todos 
os seus direitos, uma vez que taes limitações sejam 
determinadas exclusivamente pela sua própria vontade. 

Nas relações internacionaes, sempre multiplicadas 
pelos progressos da civilisação, pullulam abundantes 
exemplos disso, quer encaremos a varias convenções 
em matéria de communicações postaes, telegraphicas, 
etc-, quer consideremos os differerites tratados de paz 
e de protectorado que muitas vezes são feitos com 
intuito de evitar graves perigos. 

Mesmo nas relações internas, attendendo a me
lhores vantagens em sua organisação política, muitos 
Estados, têm cerceado, até certo ponto, a sua sobe
rania, garantindo, pela própria lei fundamental, alguns 
direitos ás collectividades publicas inferiores. 

Todas essas delimitações, porém, que parecem 
quebrar a unidade da soberania, em nada alteram a 
sua substancia, porque, quaesquer que ellas sejam, 
internas ou externas, hão de sempre ter por base a 
vontade suprema do Estado. Este tem o dever de 
obedecel-as, desde que ellas sejam voluntariamente es
tatuídas, pois, as regras jurídicas também se applicam 
ás relações do Estado com as outras personalidades, 
e determinam sempre o cumprimento das obrigações 
assumidas. Mas é claro que, antes de estabelecido o 
vinculo obrigacional, elle tem a plena liberdade de 
acceital-o ou recusal-o. 
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Postos estes princípios, e conhecida a natureza 
juridica da soberania, tanto quanto baste para poder
mos guiar-nos com segurança no estudo do assumpto 
acima indicado, passamos agora a resolver definitiva
mente a questão. 

Si é exacto que na confederação de Estados, 
(Staatenbund), estes conservam a sua inteira sobera
nia, a qual, por isso mesmo, não existe no poder 
central por elles organisado, como na Allemanha de 
1815 a 1866, na Suissa em differentes épocas até 
1848, e nos Estados Unidos de 1778 a 1787, da-se 
justamente o contrario a respeito do Estado federal, 
(Bundcsstaat)^ onde só este tendo o poder soberano, 
ficam os Estados membros privados completamente 
delle. 

As idéas errôneas que germinaram e vicejam 
entre nós, sobre a necessidade de uma soberania divi
dida, ou melhor duplice, em toda organisação federal 
de Estados, são devidas quasi que exclusivamente, á 
influencia poderosa de dois estimados auctores, cujas 
obras são constantemente consultadas pelos leitores 
brasileiros. São elles: A. de Tocqueville em sua 
« D E L A DEMOCRATIE EN AMÉRIQUE», e J. Dubs em 
seu «DROIT PUBLIC DE LA CONFÉDÉRATION SUISSE» 

Nos Estados Unidos, onde vamos aprender as 
mais substanciosas lições de direito federal, onde o 
eminente Chie/ Justice Marshall foi um dos mais' es-
trenuos defensores dos direitos da União contra a 
propaganda infatigavel de Jefferson, ainda ha escri-
ptores que, de certo modo, confundem as noções so
bre esta matéria; deve-se, porém, notar que alguns, 
dentre os que mais scientificamente cultivam o direito 
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como o abalisado Thomas Cooley, (8) já não fazem 
coro com os apregoadores da pretensa soberania dos 
Estados. 

Na Allemanha, onde os estudos jurídicos se apro
fundam sempre de maneira notável, não puderam me
drar as idéas de Seydel, que, Como Calhoun na Ame
rica, sustentava a soberania dos Estados federados, des
conhecendo a do Estado federal, e logo a theoria 
verdadeira foi se extendendo pela maioria dos juris
tas, cujas opiniões vão sendo já bem acolhidas emFrança-

Na Republica i\rgéntina, Estrada, em suas lições 
professadas na Universidade de Buenos Ayres, re
conhece que a Constituição attribuiu ás províncias o 
seu verdadeiro caracter: «ellas são centros orgânicos 
estabelecidos para administração e governo geral da 
Republica; são províncias, não são Estados; são 
subdivisões de um Estado e não entidades soberanas, 
nem, por conseguinte, partes contractantes de uma 
alliança dissoluvel. (9) 

No Brasil, onde poucos annos conta de vida a 
fôrma republicana federativa, pela qual as antigas 
províncias, fascinadas com a somma de liberdades que 
lhes foi concedida, se julgaram com poderes sobera
nos sobre os seus respectivos territórios, é mister que, 
pelo menos, os cultores da sciencia juridica não des-
cancem sobre as noções falsas que se vão accumulando, 
e consagrem alguma attenção á natureza deste as-
sumpto que tanto nos interessa. 

O emérito Ruy Barbosa, o jurisconsulto que mais 
tem escripto, entre nós, sobre questões de direito fe
deral, não se tem deixado embahir pelo poder dos 
Estados. 

(8) Th. Cooley. — General Principies of. Constit. Lato 2." ed. 
pag. 16. 

(9) Estrada. — Noções de Direito Federal. (Trad. de E. Octavio) 
pag. 67. 
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E, em um de seus luminosos artigos, diz positi
vamente que, em a nossa organisação política, «uma 
das faces sob as quaes se apresenta a perversão do 
senso constitucional, é a allucinação das províncias, 
evadidas á centralisação de hontem, substituindo o 
principio salutar da autonomia federativa, pela funesta 
illusão da soberania dos Estados. (* ) 

A importância pratica desta matéria é incontes
tável, e triste prova disso nos offerece a historia dos 
Estados Unidos. Basta-nos dizer com Giacomo Grasso, 
referindo-se ao grande Estado Americano: «// sovrano 
è un solo; e il giorno in cui ne fu revocata m dubbio 
Ia sovranita, Ia guerra forse piü sanguinosa che siasi 
mai combatuta, ne revendido Ia volontà suprema. ( ) 

Para demonstrar-se a verdade da theoria por nós 
ácceita, de que em qualquer Estado federal, e com 
especialidade no Brasil, somente elle possue a sobe
rania, e de modo algum as collectividades publicas 
que o compõem, ésufficiente que verifiquemos a frágil 
posição dos sustentadores da "theoria contraria, quasi 
sempre em desaccôrdo com as idéas por elles mesmos 
enunciadas, e attentemos um pouco para as principaes 
organisações políticas federativas, taes como se nos 
apresentam na America e na Europa. 

A doutrina de Calhoun e Jefferson, defensores 
do States Rights, affirmando que só os Estados con
servam a soberania, a despeito de serem partes cons-

(10) Buy Barbosa.—Artigo I sobre Impostos Interestaduaes publ. 
no Jornal do Commercia. 

— O presidente da Republica, dr. Prudente de Moraes, entre os 
princípios que se comprometteu a observar no governo, estatuiu em seu 
manifesto, o seguinte: "Execução fiel do regimen livre e democrático, 
adoptado pela Constituição de 24 de Fevereiro, firmando e mantendo es-
crupulosamente a autonomia dos Estados, harmônica com a soberania da 
União, e a independência e mutuo respeito dos poderes instituídos como 
orgams dessa soberania." 

(u) Gr. Grasso. — Costituzione degli St Uniti (1894) pag. 25. 
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titutivas da União federal, é tão flagrantemente antí-
nomica aos princípios e á realidade visível dos factos, 
que se acha hoje completamente repudiada por quasi 
todos os auctores. Baseando-se no principio de que 
a constituição é um tratado, e não uma lei, estabele
cem elles que os Estados, achando se vinculados por 
meio de um pacto, são e permanecem soberanos; o 
governo federal, sendo uma creação destes, os seus 
orgams não podem pretender nenhuma auctoridade 
sobre os Estados, pelo que, não têm direito de an-
nullar acto algum por qualquer delles praticado. 

E, em conseqüência de sua doutrina, deduzem 
que os Estados particulares podem annullar as leis 
'federaes, quando as julgarem oppostas á constituição, 
e podem separar-se da União, quando assim o enten
derem conveniente, isto é, têm o direito de nullifica-
ção e o de secessão—duas armas perigosissimas con
tra a unidade da organisação política do Estado federal. 
A «Confederação dos Estados do Sul» concluída em 
Montgomery, que perdurou de 186 r a 1865, foi um 
exemplo terrível dos resultados funestos de tal theoria. 

Por outro lado, a doutrina exposta por Tocque-
ville, repousa no presupposto de que o Estado fede
ral funda-se também em um tratado, reconhecendo, 
entretanto, que este, uma vez executado, se transforma 
em lei, e que essa lei é a constituição federal. Os 
Estados, acceitando-a, perdem todo o direito; de se
cessão, e a respeito de tudo quanto elles attribuem 
ao poder central, as leis federaes são superiores ás 
suas próprias. Todavia, accrescenta elle, em suas 
respectivas espheras, excluídos os determinados obje-
ctos de competência federal, os Estados permanecem 
soberanos, e, por conseqüência, não dependem, de 
modo algum, do poder central. (12) 

(12) A. de Tocqueville.—De Ia Democratie en Amerique — VJ ed. 
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DifTerentemente de Tocqueville, entende Dubs, 
referindo-se á constituição federal suissa, que ella tem 
natureza mixta: é em parte um contracto, quando 
determina as relações entre as diversas soberanias na 
confederação, (13) e em parte uma lei, quando regula 
detalhadamente o organismo do Estado federativo e 
os direitos e liberdades do povo; dahi conclue elle 
que «as associações orgânicas são caracterisadas pelo 
facto de possuírem todas em si uma dupla soberania. 
soberania dos Estados particulares e soberania da 
Confederação. (]4) 

Pelas noções já conhecidas sobre a soberania, 
facilmente se deprehende que nenhuma dessas theorias 
se harmonisa com os princípios do direito publico. 

Das constituições federaes existentes, não ha uma 
só que, juridicamente, possa ser considerada um tra
tado, ou um pacto entre Estados. Sob o ponto de 
vista histórico, é verdade que alguns Estados, dese-
josos de viver em uma organisação política mais apro
priada aos seus interesses, têm estabelecido, por meio 
de um pacto, o projecto de formação de uma perso
nalidade juridica superior, onde se realise a fusão de 
todos elles em um Estado federal. Ahi estão, para 
exemplo, os Estados Unidos da America, e a Confe
deração da Allemanha do Norte, feita Império da Al-
lemanha em 1870. Mas, em nenhum desses paizes, 
as respectivas constituições têm o caracter jurídico de 
um tratado. No momento em que nasce o Estado, 

(1S) A Suissa, apezar de ser um Estado federal, ainda conserva o 
nome de Confederação Suissa. 

(u) J.rDub*. — Le Droit Public de Ia Confédération Suisse 2 a 

part (1879). 
— Adans et Cunningham reconhecem que os juristas não acharão 

maito exacto o termo — dupla soberania, — visto não poder haver "em 
u m Estado sinão u m só poder supremo ou soberano". Pretendem, porém 
justifica]-o, 'por ter sido o seu uso consagrado na Suissa.— La Confédé
ration Suisse (1890) pag. 27. 
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que é o objecto do pacto anteriormente concordado, 
este desapparece para dar logar á constituição que, 
promulgada em nome do Estado federal, surge como 
uma perfeita lei, a lei fundamental da nova organisa
ção política, á qual os Estados, não mais soberanos, 
devem obediência. Os laços contractuaes que ante
riormente existiam, apagam se, desfazem-se, por já 
haverem produzido o seu effeito, e, a todos os indi
víduos e collectividades que se acham no território do 
Estado, impõe-se a regra superior de direito cuja ma
nutenção, cuja modificação ou abrogação não depen
dem mais, desde então, sinão da vontade do Estado 
federal. As relações deste para com os seus mem
bros, não são iguaes áquellas que se originam de um 
tratado, mas são relações de dominação e de subor
dinação simplesmente reguladas pelo direito político 
• /15\ 

interno. ( ) 
Estudando a natureza da constituição norte-ame

ricana, aquella que, pelas circumstancias que rodearam 
o seu nascimento, mais * tem despertado a attenção 
dos que a. julgam um simples pacto, o sábio Story. (16) 
refuta vigorosamente os argumentos todos apresentados 
nesse sentido, e com firmeza, sustenta que, já pela 
analyse de seu texto, ja pela sua formação histórica, 
já pelas relações existentes entre o poder federal e 
seus membros, não se a pode reputar como contendo 
aquelle caracter 

Permitta-se-nos a transcripção do seguinte trecho, 
que é uma proveitosa lição sobre o assumpto: 

«Por um pacto (a compad)», doutrina o notável 
escriptor «não queremos dizer um acto de solemne 
assentimento do povo a uma forma de governo, 

(15) Le Fui- — op. cit. 

(ie) Story— Commentaries on the Const. of the United States — 
õtb. ed. vol. 1 o. III. 
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(sobre isso não existe'duvida); porém sim, um con
tracto impondo obrigações mutuas, e suppondo a 
subsistência permanente.de partes, que têm direito 
independente para crear, fiscalisar e julgar de suas 
obrigações. Si um pacto deve ser julgado neste ultimo 
sentido, deve sel-o, ou porque contem em sua letra 
cláusulas com esse fim, ou porque ahi se acha natu
ralmente envolvido pela natureza e objecto de um sys-
tema de governo-

Não se encontra na letra da Constituição, cláusula 
alguma suggerindo ser ella um pacto, ou permittindo, 
de qualquer modo, que seja interpretada Como tal. 

Pelo contrario, emphaticamente o preâmbulo apre
senta-a como uma lei solemne, e estabelecimento de 
um governo. A sua linguagem é: «Nós, o povo dos 
Estados Unidos decretamos e estabelecemos esta Cons
tituição para os Estados Unidos da America» 

O povo decreta e estabelece, não contracta e es
tipula entre si. O povo dos Estados Unidos, não o 
povo distincto de um Estado particular, com o povo 
dos outros Estados. O povo decreta e estabelece 
uma constituição, não uma confederação. A distincção 
entre uma constituição e uma confederação é bem 
conhecida e comprehendida... A primeira é uma forma 
permanente de governo em que os poderes, uma vez 
outorgados, são irrevogáveis e não podem ser reto
mados ou retirados á vontade. Quer formada por um 
só povo, quer por diversas sociedades de povos em sua 
capacidade política, uma constituição, embora nascida de 

um accôrdo, uma vez ratificada, torna-se obrigatória como 
uma lei ou decreto fundamental. As obvias deducções 
que podem ser tiradas, e que com effeito o tem sido, 
do facto de considerar-se a constituição como um 
pacto entre os Estados, são que ella age entre elles 
como simples tratado ou convenção, que cada Es-

http://permanente.de
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tado tem direito de julgar por si em relação á na
tureza, extensão e obrigação do instrumento, sem ser 
de modo algum limitado pela interpretação do governo 
federal ou pela lei de um outro Estado. Essas dou
trinas vão ao ponto de reduzir o governo a uma 
mera confederação de Estados em quanto lhes agradar, 
e apresentam, desse modo, o extraordinário especta-
culo de uma nação que existe somente ao arbítrio 
de cada uma de suas partes constitutivas». 

A opulenta jurisprudência americana tem sempre 
entendido por essa forma, e a Suprema Corte assim 
o decidiu na sentença com que julgou o caso Culloch 
v. Marylland. «A Convenção que architectou a Cons
tituição», disse ella, «foi com effeito, eleita pelas le
gislaturas dos Estados. 

Porém o instrumento, quando sahiu de suas mãos, 
era um simples projecto, sem obrigações ou pretensões 
a isso Foi elle relatado ao Congresso, então exis
tente, dos Estados Unidos, com um pedido para que 
fosse submettido a uma convenção de delegados es
colhidos, em cada estado, pelo respectivo povo, com 
a recommendação de suas legislaturas para o assen
tamento e ratificação. Adoptado esse modo de proceder, 
foi o instrumento, pela Convenção, pelo Congresso e 
pelas legislaturas estaduaes submettido ao povo. E' 
dessas convenções que a Constituição tira toda a sua 
auctoridade, e, desde que foi acceita, permaneceu 
como completa obrigação, e limitou a soberania dos 
Estados» 

A constituição americana é, portanto, como todas 
as outras que foram o resultado de um accordo entre 
Estados anteriormente soberanos, cousa muito diffe-
rente de um tratado ou de um pacto; é uma lei su
prema que estabelecendo a organisação política do 
Estado, extende o seu domínio por todo o território, 
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e opera directamente sobre o povo, quer considerado 
em seu conjuncto, quer em agrupamentos de Estados 
federados. Com maioria de razão, pode-se dizer isso 
mesmo a respeito da constituição brasileira, bem como 
da do México, que nasceram em virtude da transfor
mação de um Estado unitário em estado federal. 
Sobre a natureza destas, parece-nos que jamais pairou 
a menor duvida. As províncias que viviam dominadas 
sob o. peso de apertada centralisação, só puderam 
gosar das liberdades concedidas, quando formou-se 
o Estado federal com o estabelecimento de sua cons
tituição. Esta. na qualidade de lei suprema, é que 
determina o molde no qual se devem calcar as cons
tituições dos Estados particulares; e os orgams do 
poder federal, por ella mesma creados, são os fisca-
lisadores constantes dos actos por aquelles praticados, 
afim de forçal-os á obediência devida, no caso de 
possível transgressão a qualquer dos preceitos geraes 
por ella traçados. 

Mas, só essa idéa de fiscalisação. no exercício dos 
poderes de um governo, ensina Story, encerra vir
tualmente a negação da supremacia desse governo a 
respeito de seus poderes, supremacia proclamada, en
tretanto, pela constituição federal. (X7) 

Que importa que algumas constituições, como a 
da Suissa, artigo 3.0, declarem, em sua linguagem, 
as mais das vezes defeituosas, que os Estados, ou 
Cantões são soberanos? 

Pois não são ellas mesmas que, pelas limitações 
feitas aos poderes dos Estados, destróem, nihilificam 
a afamada soberania com que os presenteam, apenas 
de nome, para satisfazer ou o seu amor pelas tradi
ções, ou a sua vaidade política? 

(") Story op. cit. 
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Por isso, Cooley, comprehendendo que o termo 
«sovereignty in its full sense, imports the supreme, 
absolute, and uncontrollable power by which any in-
dependent state is governed, chega a confessar que, 
não obstante terem sido os Estados chamados so
beranos na Declaração da Independência, nunca tiveram 
estrictamente esse caracter, porque, relativamente a 
alguns dos mais altos poderes da soberania, estiveram 
sempre sujeitos á censura de uma auctoridade com-
m u m e jamaisv foram separadamente reconhecidos como 
membros das famílias das nações». (18) 

A «dupla soberania» que Dubs pretende en
xergar na organisação denominada Estado federal, 
não se compadece nem .mesmo com a noção que elle 
próprio nos ministra do que seja soberania. 

Diz elle que a sua essência consiste no dheito 
de livre determinação política, de maneira que, onde 
este faltar, não pode existir aquella. (19) 

Mas,—perguntamos—onde esse direito de livre 
determinação nos Estados particulares? Quem será 
capaz de affirmar, perante os textos das constituições, 
que elles possuem tal direito? 

Pois não é exacto que elles não têm o direito 
de escolher a forma de seu governo, a qual lhes é 
imposta pelas respectivas constituições federaes ? (20) 

Pois não é certo que não podem elles, quasi 
todos, concluir certas convenções, quer entre si, quer 
com potências extrangeiras, sem que sejam ellas le
vadas ao conhecimento do poder federal, para appro-

(18) Cooley — General Princ. cit. pag. 16. 
(1U) Dubs — Op. cit. 2.e part. pag. 36. 

(20) V. Oonst. brasileira art. 6.° n. 2, dos Estados Unidos art. IV 
sec. IV n. 1, suissa art. 6.° b), argentina art. 5, mexicana art. 109. A 
Allemanha só, faz excepção a esta^regra. 
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val-as ou rejeital-as, si accordes ou não com os pre
ceitos, constitucionaes ? (21) 

Pois não é verdade que, em geral, são elles 
absolutamente prohibidos de fazer convenções de ca
racter político? (22) 

E, particularmente, na Suissa mesmo, os cantões 
não são obrigados a submetter á approvação do 
poder federal certas leis importantes, como sobre li
berdade de imprensa? não se sujeitam á vigilância 
do centro sobre a administração da justiça, execução 
de leis militares, e até sobre manutenção de estradas 
e de pontes que interessam á Confederação? (23) 

Onde está, então, o direito de livre determinação 
política invocado por Dubs ? 

Na monarchia franceza, havia certas províncias 
que podiam recusar seu concurso á auctoridade central, 
quando esta ordenava a arrecadação de um imposto... 

Na Hespanha, algumas províncias tinham o di
reito de organisar alfândegas especiaes... 

As colônias inglezas de self governmeni possuem 
amplos pocjeres sobre seus territórios, onde agem 
com grande liberdade a respeito de seus negócios... 

Entretanto, ninguém ainda se lembrou de cha
mai-as soberanas... 

No regimen federal norte-americano, quando um 
Estado decreta uma lei contraria aos preceitos cons
titucionaes, o cidadão lesado no momento em que 

(21) V. Const. brasileira art. 65 comb. com. o art. 48 n. 16, dos 
Estados Unidos art. I sec. X n. 3, suissa arts. 7 e 9, argentina art. 107, 
mexicana art. 110. 

(22) V. Const. brasileira art. 65 § 1.°, suissa artigo 7.°, argentina 
art. 108. No México, os Estados não podem concluir tratados ou allian-
ças entre si ou com extrangeiros, salvo o caso de liga para guerra contra 
los bárbaros (v art. 111). 

t23) V. Const. suissa arts. 20,^37, 55, 110. 
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ella for posta em execução, tem o direito de recorrer
ão Supremo Tribunal que pôde declaral-a inválida. 
E' conhecido nos Estados Unidos o processo inten
tado pelo chim Ho Ah Kow, que conseguiu da Corte 
a, condemnação de um carcereiro ao pagamento de 
perdas e damnos, só por lhe haver cortado os cabel-
los na prisão, quando, entretanto, esse funccionario 
tinha agido em obediência á ordem emanada da aucto-
ridade de S. Francisco, no Estado da Califórnia. (24) 

No Brazil, o Supremo Tribunal Federal, entre as 
suas importantes attribuições, tem o poder de julgar 
innocente e mandar pôr em liberdade um cidadão que 
tenha sido condemnado como criminoso pelo jury es
tadual. (25) 

Não; digamos francamente: os Estados federados 
não são soberanos; elles têm sempre acima de si, 
elevado,, sobranceiro, o Estado federal fiscalisando os 
seus actos para que não ultrapassem a linha de com
petência que lhes foi assignalada. 

A theoria de Proudhon sobre a natureza do Es
tado federal, não pode ser acceitavel; ella vai de en
contro âo direito publico, e cahe deante dos textos 
das constituições existentes. 

Definindo a federação, diz elle que é um con
tracto synallagmatico e commutativo, para um ou 
muitos objectos determinados, mas cuja condição es
sencial é que os contraetárites se reservem sempre 
uma parte de soberania e de acção maior do que a 
que abandonam, ou, em outros termos, é uma con
venção pela qual um ou muitos chefes de familia, uma 
ou muitas communas, um ou muitos grupos de Es-

(M) Bryce — American Commonicealth 3." ed. v. 1 pag. 331. 

(25) V art. 81 da Const. federal. Ha pouco tempo o Supremo 
Tribunal usou desse poder relativamente ao jury do- Estado de S. Paulo 
em processo que aqui tinha-ficado celebre. 
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tados se obrigam reciproca e egualmente para um ou 
muitos objectos particulares, cujo encargo é attribuido 
especial e exclusivamente aos delegados da federa-

çao. O 
Mas, eis ahi uma definição que não encerra os 

requisitos da lógica. O seu defeito fundamental, que 
a destroe completamente, é não estabelecer a diffe-
rença especifica do objecto que pretende definir. Essa 
convenção, ou esse contracto feito entre Estados, sem 
perderem a sua soberania, dando incumbência a seus 
delegados relativamente a certos «objectos particula
res», é cousa que pode abranger variadissimas espé
cies de associações políticas. Das palavras contidas 
na definição indicada, não nos é dado concluir que se 
trata de dizer o que seja um Estado federal. 

Das idéas expostas por Proudhon na citada obra, 
percebe-se que elle confunde inteiramente um Es
tado federal com uma confederação de Estados. 

Assim é que não hesita em affirmar que uma 
confederação (2?) (refere-se ao Estado federal suisso) 
não é precisamente um Estado, mas um grupo de 
Estados soberanos e independentes, que aquillo que 
se chama auctoridade federal, não é um governo, mas 
uma agencia creada pelos Estados para a execução 
commum de certos serviços, etc. Dahi deduz elle 
que a separação de uma minoria dos Estados é de 
pleno direito, desde que se trate de uma questão de 
soberania cantonal, deixada fora do pacto federal. (28) 

Vê-se pois, que esse auctor, reduzindo a quasi 
nada o poder federal, e tirando mesmo á federação 

(28) Proudhon — Du Príncipe Fédératif (1868) — pag. 46 e 52. 

(") "Confédération" — Alguns escriptores francezes, e entre elles 
Proudhon, empregam muitas vezes indistinctamente os termos —fédéra-
tion e confédération. 

{^) Proudhon op. cit. pag. 49-50 not. 
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o nome de Estado, torna-a frágil, facilmente quebran-
tavel em sua unidade, de modo a não poder mais 
ser considerada como o melhor regimen político de 
um povo civilisado. Admittir as idéas de Proudhon 
é negar a importância, o valor, a própria vida do 

Estado federal. 

Tocqueville mesmo não se pôde esquivar ao 
reconhecimento de que nada vale a pretensa sobe
rania dos Estados, é, forçado pela imposição dos 
factos que se realisam na America do Norte, escreveu: 
«Mas todos estes Estados que eu tenho encarado 
como independentes, são obrigados, entretanto, a 
obedecer, em certos casos, a uma auctoridade supe

rior que é a da União» ( ) 

E' só esse poder federal que pode praticar ver
dadeiros actos de soberania, aos quaes todos- os cida
dãos e Estados particulares devem obediência, res

peitando a lei constitucional. 

«Al di sopra di tutti indistintamente i vari 
gruppi c£individui costituenti Io Stato federale» diz 
com razão Eduardo Cimbali, *vi e un potere, vi e mi 
governo che li considera tutti come un sol popolo,. come 
un solo Stato, non soltanto nei rapporti internazionali, 
cioe nei rapporti cogli Stati stranieri, ma anche nei 
loro rapporti interni, cioe nei rapporti tra Stato e 
Stato dello Stato federa le* ( ) 

E' dessa alta posição em que se acha* collocado, 
que elle exerce livremente o direito de determinar a 
sua competência, — o critério seguro pelo qual se ma
nifesta a soberania dentro de um território. E m vir
tude dessa faculdade, o circulo de suas attribuições 

(2!)) Tocqueville op. cit. pag. 193. 

(*°) Ed. Cimbali — Lo Stato secondo il Diritto internazionale 
pag. 183. 
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pode ser restringido ou ampliado conforme a sua 
vontade, embora para esse fim lhe seja indispensável 
reformar a constituição. 

Temos ouvido dizer que a reforma constitucional 
é um acto de natureza toda particular; que só se 
realisa quando o povo, ou o conjuncto dos Estados, 
resolve5 por meio de um congresso especial, modificar 
por accôrdo commum, as instituições que o regem, 
suspendendo, nesse momento, o governo existente. ;. 

Entretanto, basta um conhecimento superficial das 
constituições federaes que existem, para perceber-se 
logo que si as revisões constitucionaes não se effec-
tuam repetidamente, e requerem alguma lentidão no 
seu processo, em vista das difficuldades de que se as 
rodeiam, para garantia de uma certa estabilidade que 
devem ter as leis fundamentaes, todavia, não nos pa
rece que possam encerrar qualquer caracter de anor
mal excepcionalidade. Ao contrario, todas* a's consti
tuições estabelecem o meio legal para se fazerem taes 
reformas, sem que se dê a menor perturbação na 
ordem juridica do Estado, e todas ellas attríbuem 
esse direito á União federal, ou, como nos Estados 
Unidos e na Republica Argentina a orgams especiaes 
que agem em nome dessa mesma união, (31) 

O facto de os Estados particulares tomarem parte 
directa na revisão, quer pelo direito de iniciativa, 
quer pelo de approvação das emendas, em nada al
tera a. substancia da soberania do Estado federal, pois 
elles, assim procedendo, o fazem fundados unicamente 
nos artigos da constituição deste, e, por conseqüência, 
na vontade do próprio Estado federal. (32) 

(31) V. Const. brasileira art. 90, dos E. Unidos art. 5, suissa arts. 
1,19, 120 e 121, allemã art. 78,. mexicana art. 127, argentina 30. 

(32) Le Fur op. cit. 
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Demais, esses direitos que lhes são assim ga
rantidos,, constituem o meio directo pelo qual, além 
da sua representação no senado, elles, como orgams 
da federação, participam da própria substancia da so
berania do Estado Federal. E' esse um dos traços 
essenciaes, inherentes a essa fôrma de Estados, e que 
principalmente a distinguem do Estado unitário. 

O Estado federal pode, por conseqüência, pela 
maneira exposta, determinar livremente a sua compe
tência, ao passo que um só Estado particular não 
tem a faculdade nem de extender a orbita de attri-
buições que lhe foi demarcada, nem de evitar que o poder 
central dê maior amplitude á esphera de seus próprios 
direitos. (33) 

Além disso, em virtude do importantíssimo papel 
que desempenha o Supremo Tribunal, em certos Es
tados, no julgamento dos conrlictos que entre elles 
se levantam, incumbe-lhe, por sua vez, determinar as 
competências, resolvendo as duvidas que lhe são apre^ 
sentadas. 

A respeito da Suprema Corte, diz Tocqueville, 
que ella foi investida do direito de decidir todas as 
questões de competência. E, então, receioso pela 
sorte da soberania dos Estados que elle tanto defen
dera, exclama contricto: «esse foi o golpe mais peri
goso vibrado contra a soberania dos Estados. Ella 
se achou assim restringida, não somente pelas leis, 
mas ainda pela interpretação das leis; por um limite 
conhecido, e por outro desconhecido; por uma regra 
fixa, e por uma regra arbitraria. 

(33) Algumas constituições garantem certos direitos aos Estados, 
mesmo no caso de revisão; mas esses direitos garantidos se baseam na 
própria lei federal, e representam, por isso, restricções feitas voluntaria
mente pelo Estado federal á sua própria soberania. A possibilidade 
destas restricções já ficou acima explicada. 
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A constituição tinha, na verdade, posto limites 
precisos á soberania federal; mas cada vez que esta 
soberania se achar em concurrencia com a dos Esta
dos, é sempre um tribunal federal que deve pronun
ciar a decisão» (M) 

Mais uma vez, pois, manifesta-se, nitidamente a 
verdade que sustentámos, isto é, que a soberania só 
pertence ao Estado federal. 

Determinada a natureza das collectividades pu
blicas componentes do Estado federal, bem como a 
posição juridica que occupam em frente deste, com-
prehende-se agora, sem necessidade de desfigurar as 
noções technicas do direito, como se faz a partilha 
das attribuições conferidas aos Estados federados, e 
como se harmonisam perfeitamente com os princípios 
jurídicos aquellas limitações com que o Estado fede
ral lhes cercêa os poderes, e que constituem para 
com elle em bem da unidade essencial ao todo orga^ 
nico, deveres ineluctaveis cujo cumprimento impõe-se 
pela força das necessidades. 

Fora baldada tarefa procurar-se uma base inva
riável sobre a qual deva assentar a distribuição das 
competências entre o poder central e os Estados par
ticulares. 

Differentes no espaço e no tempo as condições 
em que vivem os povos, graças ao .seu diverso gráo 
de desenvolvimento cultural, não encerram todos os 
agrupamentos que se tornam orgams formadores de 
Estados, capacidade egual para regerem os negócios 
que mais de perto lhes interessam. 

De mais, tendo em consideração as experiências 
já feitas por aquèlles Estados que de ha muito vivem 

(3i) A. Tocqueville op. cit. pag. 248. 
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sob o regimen federativo, é natural que os outros, 
ao estabelecerem os delineamentos de sua construcção 
política, vão desde logo fazendo ás modificações que 
se mostrarem vantajosas. Por isso é que, emquanto 
nos Estados-Unidos, os Estados particulares gosam de 
importantes direitos, tão vastos que têm por vezes 
produzido serias difficuldades aos poderes federaes, 
como por exemplo, no celebre incidente italo-ameri-
cano da Nova Orléans,—na Suissa, a tendência geral 
é para ampliação da competência federal, e no Brasil 
como no México, em virtude de sua origem unitária, 
as .attribuições estaduaes são consideravelmente limi
tadas. Relativamente ao poder de legislar sobre o 
direito substantivo, que no primeiro desses paizes, foi 
deixado aos Estados, observa-se um movimento ex
tensivo da competência da União nos outros que ap-
pareceram depois, onde as vantagens incontestáveis 
da unificação do direito vão se impondo de modo no
tável. Assim, na Republica Argentina, lá está o ar
tigo 67 n. 11 da constituição, na Allemanha o artigo 
4.0, na Suissa os artigos 64 e outros, no México 
art. 72, no Brasil art. 34 n. 23. Si em uns, se ca
minha a largos passos para a unidade legislativa, 
onde já se apontam monumentos como o código civil 
allemão e o código federal suisso das obrigações, em 
outros, como no Brasil, se acha francamente estabe
lecido o systema de um só direito nacional. 

Do modo vario pelo qual as constituições fede
raes, attendendo a circumstancias complexas dos res
pectivos paizes, a motivos de pura tradição histórica, 
têm feito a distribuição das competências, conclue-se 
que não é possível indicar seguramente quaes as que 
devem pertencer exclusivamente ao Estado federal, e 
quaes as que possam ser concedidas aos Estados 
particulares. Só o que nos é perrríittido fazer, para 
não nos enredarmos em difficuldades invencíveis, é 
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dizer, e m termos geraes, que, na discriminação das 
attribuições, deve-se attender áo critério da necessária 
integridade para a conservação, vida e independência 
do Estado, reservando á União todos os poderes de 
interesse geral, que se mostrarem indispensáveis para 
que ella não perca a sua soberania nas relações in
ternas e externas. 

A maioria das constituições, na impossibilidade 
de taxar explicitamente cada u m dos direitos confe
ridos aos Estados, declara que, além dos principaes 
que se acham estatuídos, elles conservam todos aquelles 
que não tiverem sido attribuidos ao poder central, ou 
que não lhes tenha sido negado expressamente. C5) 

E m compensação, para evitar os abusos que dahi 
poderiam resultar, e para cercar de garantias o func-
cionamento dos orgams federaes, encerram ellas sem.-
pre uma cláusula pela qual deixam á União o direito 
de decretar as leis necessárias ou convenientes ao 
exercício dos poderes que lhe competem, i36) 

E' essa a cláusula denominada pelos norte-ame
ricanos—a cláusula elástica—a respeito de cuja inter
pretação profundas questões se levantaram, dividindo-os 
em dois grandes partidos políticos. 

Assim, indicado, em largos traços, o systema 
que deve ser seguido para a distribuição das compe
tências, em u m regimen federativo, julgamos não ser 
necessário fazer a analyse das attribuições reservadas 
pelas diversas constituições ao poder federal, taes 
como as de legislar sobre moedas, pesos e medidas, 

(35) V- Const. brasileira, art. 65, § 2.° dos Est. Unidos emenda X, 
suissa art. 3.°, argentina art. 104, mexicana art. 117 

(se) V. const. brasileira art. 34 n. 33, dos Estados Unidos art. 1.' 
sec. 8 n. 18, argentina art. 67 n. 23, mexicana art. 72. A const. suissa, 
no art. 3.° dispondo sobre o fim da Confederação, concede a esta im-
mensos poderes. A respeito, diz Dubs, que desse artigo se servem por 
vezes "para fazer um pouco de contrabando". 



- 8 7 -

naturalisação, etc, não só porque um estudo desses 
nos levaria a alongar demasiado este modesto trabalho, 
como ainda porque, afastando-nos da rota delineada, 
desviar-nos-á do objectivo a que nos propuzemos. 

Ao lado dos direitos que lhes são concedidos, 
têm os Estados certos deveres que lhes são impostos, 
cujos principaes, como uma conseqüência da falta de 
soberania, também constituem, segundo Le Fur, (37) 
differenças visíveis entre o Estado federal e a confe
deração de Estados. 

Taes deveres, que são os mais importantes pelos 
efféitos que delles decorrem, se referem ás limitações 
seguintes: a) os Estados não podem, por sua própria 
auctoridade, annullar uma lei federal, b) não podem 
em caso algum separar-se da União, c) não podem 
resolver os conflictos havidos quer entre si, quer com 
o Estado federal, d) não podem se oppôr ás decisões 
do poder federal que tem o direito de, si tanto for 
preciso, fazel-as executar por meio da força. 

— Com effeito, o direito de nullificação,—que é 
aquelle pelo qual um Estado confederado julga em 
ultima instância os conflictos de competência levantados 
com o poder central,—desapparece inteiramente desde 
que se trate de um membro do Estado federal. Neste 
caso, o geral principio regulador é a predominância 
da lei federal sobre a estadual. (38) — Bundesrecht 
bricht Landesrecht — dizem os allemães em phrase 
concisa. Por isso, sempre que um tribunal de Estado 
particular pronunciar decisão contraria á validade ou 
applicação de lei federal, é permittido recurso para 
a auctoridade central que dirá a ultima palavra sobre 

(") Le Fur op. cit. 
(3S) V. Const. brasileira art. 59 § 1.*, dos Estados Unidos art. VI 

n. 2, allemã art. 2.°, suissa art. 113 e 2 das disp. trans., argentina 31 
mexicana 126. 
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a questão. «A escala é quadrupula», diz Ruy Bar
bosa, traduzindo elegantemente a lição do Bryce «a 
constituição federal, as leis federaes, as constituições 
de Estados, as leis destes. A successão em que 
acabo de enumeral-as, exprime-lhes a jerarchia legal. 

Dado o antagonismo entre a primeira1 e qualquer 
das outras, entre a segunda e as duas subsequentes, 
ou entre a terceira e a quarta, a anterioridade na 
gradação indica a precedência na auctoridade. Uma 
vez manifesta a collisão, está ipso fado resolvida. 
A lei mais fraca cede á superioridade da mais forte.» (") 

A solução por essa forma é a única possível; si 
assim não fosse, ficaria offendida a soberania da 
União, que seria posta na contingência de não poder 
executar as suas leis, uma vez que não se puzesse 
de accordo com a boa vontade dos Estados (f3) 

— D o mesmo modo, o direito de secessão—que 
é aquelle pelo qual o Estado confederado pode se
parar-se da Confederação, quando julgar attentatorio 
de sua soberania qualquer acto por ella praticado— 
não compete a um membro do Estado federal que é 
obrigado em todo caso a guardar a posição em que 
o collocou a constituição federal. 

«No State has a right to declare an ad of the 
federal çovernment invalid. No State has a righr. to 
secede from the Union- The only authority comptent 
to decide finally on the constitutionality of an ad of 
Congress, or of the national executive, is the federal 
judiciary. 

(3S>) Ruy Barbosa — Act. Lnconstitucionaes. 
— Kenfs — Commentaries (1892) vol. 1 pag. 314. 

(*°) Parece-nos, portanto, incorrecta a phrase de Boutmy quando 
diz que as constituições dos Estados são a base do edifício de que a fe
deral é. unicamente a coroa. — Dir. Constitucional (trad. de L. Mendonça) 
pag. 109. 
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Foram estes os princípios que, segundo Bryce, (41) 
ficaram estabelecidos desde a guerra civil de I8Í3I 

a 1865. 

Eram, pois, juridicamente verdadeiras as celebres 
palavras de Lincoln, na mensagem de 4 de Julho de 
1861 : Os Estados têm o seu status na União, e não 
têm outro status legal.» 

A indestructíbilidade da União garantida consti-
tucionalmente. não pode ser atacada pela acção de 
um Estado, e, quando este, por acto violento, pre
tender fraccional-a, perde o caracter legal de Estaclo, 
dá-se uma perfeita revolta, e ao conjuncto dos indi
víduos rebeldes, o poder federal, uma vez vencedor, 
pode punir conforme a gravidade da offensa. A pena 
infligida aos «Estados do Sul da America», é um 
exemplo imperecivel na historia, e com esse tremendo 
desastre político, tombou combalida, por um golpe 
profundo, a exagerada doutrina dos States Rights. 

—Ainda para segurança da estructura política 
do Estado, cumpre aos seus membros, dado o caso 
de conflicto entre si, ou com o poder central, submet-
rer-se á decisão proferida definitivamente por uma 
auctoridade federal. Todas as constituições o têm 
assim estatuído expressamente, attribuindo essa im
portantíssima funcção ao supremo tribunal federal, 
salvo, quanto a este ponto, a Allemanha, onde tal 
competência é dada ao Bundesrat, quando as ques
tões não versem sobre direito privado. Com esse 
grande poder, encarregado de harmonisar pela inter
pretação do direito, as collectividades inferiores, obri" 
gando-as a permanecer na esphera demarcada de sua 
competência, fica prohibido o uso da força entre os 
litigantes, privados, por conseqüência, do direito de 

(4l) Bryce —The American Commonwealth 3." ed. v. 1 p:>g. 337 
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guerra. Algumas constituições, e entre ellas a brasi
leira, além do systema indicado para solução dos 
pleitos interestaduaes, ainda contêm disposições espe-
ciaes impondo aos Estados a prohibição do uso 
das armas. (42) 

«O poder de decidir as causas entre dois Estados» 
diz Hamilton, (43) «é essencial á paz da União. O hor
rível quadro das dissensões e das guerras civis que 
dilaceraram o império germânico, mostra qual foi o 
poder desta instituição para fazer cessar as desordens 
e dar a paz ao império». 

A posição elevada de uma auctoridade judiciaria 
mantendo a paz entre os Estados, é uma das mais 
extraordinárias invenções que tem havido em institui
ções governamentaes. 

Por esse meio, as ardentes questões que, entre 
milhares de indivíduos, iriflammam as paixões políticas, 
vão morrer calmamente no recinto sereno de um tri
bunal de justiça. Tocqueville como que deslumbrado 
pelo valor e importância da Suprema Corte norte ame
ricana, escreveu esta significativa apreciação : Quando 
o porteiro, adeantando-se para os degraus do Tribu
nal, pronuncia estas poucas palavras:—O Estado de 
New-York contra o de Ohio»,—sente-se que não se 
está no recinto de uma corte ordinária!» (4*) 

— M a s que importância teriam, para garantia da 
ordem social e política, essas grandes faculdades do 

(42)V. Const. brasileira art. 66 n. 3, suissa art. 14, argentina 
art. 109. 

Cs) 0 Federalísta (trad. portugueza) 3.6 vol. pag. 172. 
'(**) Tocqueville — op. cit. 

— Ainda, ha pouco, o nosso Supremo Tribunal federal rejeitava 
uma excepção de incompetência, tendo diante de si, como partes litigan
tes, o Estado de Amazonas e o Matto Grosso. V sentença de 23 de Junho 
da 1892. 
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poder federal, sinão possuísse elle os meios necessá
rios para fazel-as respeitar por todos os Estados? 

Eis porque a estes incumbe o dever de prestar 
obediência ás decisões emanadas da União. Expresso 
em algumas constituições, (45) o direito de recorrerá 
«execução federal, (Bundesexekution), no caso de ne
cessidade, é uma conseqüência que fatalmente decorre 
da soberania. 

O Estado Federal, na sua proeminencia, debru
ça-se sobre todos os membros que o compõem, bem 
como directamente sobre os indivíduos que se congre
gam em seu seio; e, ao lado da acção protectora da 
harmonia nacional, devem existir os meios coercitivos 
indispensáveis para que, no exercício das funcções de 
suas auctoridades, não sejam estas embaraçadas por 
obstáculos de qualquer ordem, e possa tornar-se' effi-
caz a supremacia das leis nascidas sob o império da 
constituição federal. 

Dahi, essa ramificação de representantes do poder 
central que, extendendo-se pelas diversas circumscri-
pções particulares são encarregados de fazer effectivas 
as ordens federaes. 

Entre essas limitações, as mais importantes para 
conservar-se inalterável a estructura do corpo político, 
outras muitas existem, tendentes todas a garantir a 
estabilidade da ordem social, e a facilitar o desenvol
vimento progressivo do Estado. 

Deixamos, porém de analysal-as, porque não o 
exige a natureza do estudo que aqui viemos, esboçando. 

Com as idéas expostas, que nos parecem ser as 
verdadeiras, sob o ponto de vista puramente jurídico 

(45) V. Const. brasileira art. 6.' § 4.", suissa art. 85 n. 7, allemã 
art. 19. 
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em que nos collocamos. não se deduza que sejamos 
infenso ao poder dos Estados. Ao contrario: quere-
mol-os grandes e opulentos, e, por isso, é que dese
jamos vel-os em inquebrantavel harmonia, sob a força 
avigorante da União. 

«Quando o povo americano», disse Carlier, «quiz 
ser dignamente representado no exterior e organisar 
fortemente no interior interesses de uma ordem ele
vada, creou um poder novo, cujas prerogativas sabia
mente determinadas, foram um desmantelamento par
cial da soberania dos Estados. (46) 

Só assim se realisará, debaixo das form?s com 
plexas do regimen federativo, Q notável phenomeno poli" 
tico da maior liberdade possível dos Estados federados, 
antek a unidade excelsa da soberania que constitue a 
grandeza de um Estado Federal. 

Este trabalho está imperfeito; sabemol-o. Neces
sidades de outra ordem obrigaram-nos a não dar-lhe o 
desenvolvimento correspondente as exigências do as-
sumpto. 

A douta Congregação solicitamos excusas pela 
nossa incompetência. 

São Paulo, 25 de Agosto de 1897. 

REYNALDO PORCHAT. 

(46) Carlier:—ia Republique Americaine (1890) T. 3." pag. 120. 
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. . . wath is saved by dividing 

labour is last by exporting necessaries. 

A gold currency ís one of the great est 

antogonists to. the division of labour. 

(T. E. Edmonds.) 

QUAL HE O MELHOR INTERMÉDIO DAS PERMUTAÇÕES, 

AS MOEDAS METÁLICAS, OU PAPEL-MOEDA? 

Notável he o interesse que hoje excitam as dis
cussões econômicas. Abrang'endo em seu seio algumas 
d'entre as mais importantes questões sociaes, a sciencia 
da riqueza tem attractivos seus, que universalmente 
recomendam seu estudo, captivam a attenção geral, 
e premeiam bem empregados esforços. He conside
rando a sociedade pela face de sua actividade material, 
que ella a estuda, -e analysa; he sobre a idea do 
útil que faz concentrar todas as suas meditações e 
trabalhos analyticos; não importa,—a actividade ma
terial è moral do homem tem connexões tão intimas 
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e tão reciprocas influencias, tão ligada está a idéia 
de utilidade com quantas outras dominam a intelli-
gencia humana, tão poderosa he a preponderância da 
prosperidade material dos povos sobre os progressos 
de sua intelligencia, e sobre seu aperfeiçoamento 
moral, que não debalde repousam as nações boa 
parte de seus destinos, e de suas esperanças nos por-
fiados, difficeis trabalhos da economia social; e a eco
nomia social tem em grande parte correspondido a 
confiança tamanha. 

Entre as ponderosas questões, a que a sciencia 
se entrega para explicar a face da sociedade que lhe 
attrahe mais solícitos desvelos, avulta esse pheno-
meno da permutação, o mais vasto, depois da pro
ducção, que a economia social comprehende e desen
volve. Esse phenomeno, a principio o indicio mais 
leve da affinidade humana, convertido com o correr 
dos tempos em o vinculo mais solido e possante das 
associações políticas, tem, como todos os outros 
factos, leis invariáveis, que á sua apparição e a seu 
desenvolvimento presidem, que cumpre conhecer e 
reflectidamente applicar-

De longa exposição porém prescindiremos, que 
o tempo não permitte episódios, nem para explanação 
do problema em que havemos posto peito se ha de 
mister largo desenvolvimento da theoria da permutação. 
Bastará que reconheçamos hum principio, e nos per
suadamos de que urge que as transacções humanas 
tenham hum intermédio constante que facilite a ve
rificação das permutações quotidianas. 

As forças humanas consideradas dentro da acti
vidade individual tem muito diminuto elasterio; homem 
nenhum ha que, restringindo-se ao simples exercício 
das faculdades próprias, produza quanto necessita 
para sua subsistência, e satisfacção de seus desejos. 
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Isto que he real em respeito a hum homem, o he 
também em respeito a outro; o gênero humano está 
em cada hum de seus membros sujeito a esta, não 
direi infeliz, antes ditosa condição. Não, que as fa
culdades humanas sejam insufficientes para a producção 
que demandam suas precisões, pois a commum ex
periência demonstra que o homem em qualquer gê
nero mais produz do que consome; he sim que suas 
potências activas não são susceptíveis dessa capaci
dade variada, dessas continuas distraçções, e multi
plicados empregos, que a ficar reduzido a seus únicos 
recursos, a commoda conservação do seu ser irreme
diavelmente tornaria .precisos. 

H u m instincto irreflectído aconselhou a divisão 
do trabalho, e a divisão do trabalho trouxe apoz si 
a exuberância da producção. Mas a producção estava 
disseminada, cada gênero pelo seu productor, e nesse 
aggregado exclusivo de productos da mesma natureza 
accumulados em cada mão por cada espécie, longe 
estavam as necessidades de serem satisfeitas. Nestas 
circumstancias, a permutação approximou os meios ás 
necessidades, repartio a producção exhuberante pelos 
necessitados, e conseguio descarte, á força da geral 
communidade do trabalho, dissipar os graves, incon
venientes da individualidade. 

Para dissipa-los porém inteiramente isso ainda 
não bastou, —que nem sempre a producção exube
rante de hum era offerecida a quem desse gênero 
carecia. Além de que a producção em geral não 
encerra constantemente seu attributo de summa divi-
sibilidade, tão necessário á verificação das permutações, 
attributo que faz com que a cada parte da producção 
de um haja equivalente valor na producção de outro. 
Eu que produzo chapéos (para servir-me do exemplo 
de J. B- Say) ao. carecer de um lenço que valerá a 
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quarta parte do chapéo, não cortarei sem duvida 
hum quinto do meu producto para haver isso do que 
necessito; nem tão pouco trocarei o chapéo por esse 
lenço porque privar-me-hia dos outros objectos, a 
que me dá direito o valor excedente da minha in
dustria. He mister portanto crear huma tal entidade 
valiosa que quatro forçosos caracteres reuna, que 
por isso se torne valor e necessidade commum que 
entremeiando-se em todas as transacções facilite a 
troca entre quaesquer productores, embora não ne
cessitados do producto alheio. Esses caracteres, que 
devem distinguir o verificador intermediário, são—i.° 
—valor constante que se não gaste nem seja arbi
trário — 2.0 — di visibilidade e fraccionabilidade quasi 
indefinida, sem que por isso se altere o valor — 3 . 0 

—commodidade na recepção e na conservação. — 4.° 
— capacidade de conter em pequeno volume grande-
porção de valores. (1) Dadas estas qualidades tem-se 
constituído hum intermediário para as permutações, 
e desse modo alterado todâ  a primitiva industria 
humana. 

Então a troca perde sua natureza primitiva e 
converte-se em contractos de venda e compra realisados 
pelo intermédio, o qual verifica a venda mesmo quando 
ha necessidade de objecto que o comprador não 
possue, certo de que a sua acção irá descobrir, onde 
quer que seja, a satisfacção das necessidades de seu 
actual possuidor. E este segundo facto contribuiu, 
na opinião de Edmonds, para maior latitude da pri
meira divisão do trabalho. 

A necessidade de hum intermédio he pois in
questionável; todos compram, todos delle necessitam: 
o papel importante que representa esse principal 

() M' Culloch—Principies of Political Eccncmy pag. 130. 
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agente das transacções não pôde deixar de ser reco
nhecido, pois que a extensão vastíssima das relações 
commerciaes do mundo actual he a elle principalmente 
devida. Mas esse agente intermediário nem sempre 
tem sido o mesmo; (2) as idades da civilisação o tem 
ido progressivamente alterando, e modificando, e 
depois de muitos meios terem sido recebidos e des-
presados, depois de muitas matérias haverem sido 
neste mister empregadas, e repellidas, hoje todos os 
votos se dividem entre a moeda metálica e a moeda 
de papel. Decidir esse difficil processo he o que a 
mim me incumbe, e a tarefa a cujo desempenho me 
proponho. Não phantasiarei systemas; só depois de 
aturadas reflexões alguma preferencia saberei dar aos 
dous formosos pleiteantes; e já que he indispensável 
approvar e reprovar, examina-los-hei, e ouvirei as 
razões que cada qual em seu abono representa. 

ARTIGO I. 

NATUREZA, EFFEITOS, E VANTAGENS DAS MOEDAS 

METÁLICAS 

Para o fabrico das moedas tem sido os metaes 
preciosos de preferencia escolhidos; e para essa es
colha tem contribuído as vantagens que essas, e não 
outras matérias primas offerecem. O valor conside
rável que o ouro e a prata encerram em diminutas 
porções, a pouca variedade no valor desses rnetaes, 
que como mercadorias tem soffrido progressiva, mas 
não disparatada alteração, (3) a facilidade que apre
sentam de serem divisiveis té os últimos gráos na 
escala dos valores, a consistência e solidez emfim de 

(*) J. B. Say Cours Prat. vol. 2 c. 7—M' Culloch id. pag. 130. 

(3) Vejão-se .os cálculos de Hume e de Sax sobre a comparação 
do valor dos metaes antigos com os modernos. 
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sua formação que poucos estragos facilita,—táes são 
os grandes motivos que occasionaram a preferencia 
justamente dada a estes sobre todos os outros metaes, 
e até sobre todos os mais productos, quer da natureza, 
quer da industria. O ouro e a prata, diz o celebre 
Turgot, não foram adoptados universalmente como 
moedas em conseqüência de convenção arbitraria de 
homens ou de influencia legal, foram-no sim pela ín
dole e força das cousas. 

O systema monetário por tanto assim constituído, 
diversas e importantes vantagens apresenta, vantagens 
que forçosamente provém da índole dos productos 
empregados na factura das moedas. Corramos pois 
os olhos por essas vantagens, que sem conhecel-as 
não poderemos ajuizar da pretendida preferencia; o 
mesmo faremos daqui a pouco relativamente ao papel 
moeda. 

As moedas em razão do valor intrínseco que 
dentro em si comprehendem, dão garantia efficaz a 
quem as possue da segurança do próprio trabalho, 
que nellas como que está resumido e expressado; 
esta segurança, a alma do commercio e da industria, 
produz resultados immensos de que o paiz aproveita, 
e da qual a actividade industrial tira útil partido: e 
ainda que, como teremos occasião de ver, o papel 
moeda possa gozar de garantias, não he justo que 
ás moedas se roube este importante corolário de sua 
existência como intermédio de permutação. Verdade 
seja que o valor das moedas baixa ou sobe segundo 
as leis geraes que presidem á fixação dos valores, 
que segundo as relações entre a demanda e o offe-
recimento (relações aliás determinadas pelo estado da 
producção e numero de permutações em hum paiz 
dado) mais ou menos augmenta ou diminuem a quan
tidade das cousas que se dão em troca da moeda* 
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mas ainda assim um termo existe abaixo do qual não 
pôde a moeda descer, que se acha marcado pelo valor 
das barras do metal, e todos sabem que se alguma 
cousa ha que tenha soffrido pouca variação he o valor 
do ouro e da prata em barra, pois que o descobri
mento d'America, e das ricas minas do Peru, do 
México e do Brasil, cobrindo a Europa de ouro e de 
prata, apenas fez diminuir, segundo o Calculo de 
Hume, três ou quatro vezes o valor que tinham no 
mundo antigo, ou seis vezes conforme os amplos ra
ciocínios de J. B. Say, feitos em razão do diverso 
preço do trigo, único objecto que em sua opinião 
pode servir de unidade, e medida commum de valores. 

Além disso as moedas de ouro e de prata podem 
não estar sujeitas a vicissitudes e consideráveis fluc-
tuações de alta ou baixa, se geralmente for adoptado 
esse methodo proposto pelos economistas, que em si 
he o mais salutar correctivo que se pode dar ao ágio 
ou á depreciação. Consiste elle em franquear os 
cunhos nacionaes a todos quantos queiram reduzir 
barras a moeda; o interesse particular, que tantas 
cousas encaminha e dirige bem, attento ás variações 
do thermometro monetário sustentará assim constan
temente o termo médio nas relações de valor entre 
as barras e a moeda, e obterá esse resultado de van
tagem publica mesmo quando outro almejasse de pro
veito particular, pois sabido he que a concurrencia 
dos diversos interesses he o mais seguro correctivo 
que cada hum delles em seus desvarios encontra. 
Logo pois que o valor das moedas suba, signal in-
fallivel de escassez nos meios de permutação (sobre 
tudo na hypothese de não haverem muitas espécies 
de meio circulante) o possuidor de barras as levará 
ás casas de moeda com o intuito de ganhar esse ex
cedente de valor que o numerário affecta sobre os 
metaes; bem depressa porém esse concurso de inte-
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resses dará á circulação essa porção de moeda, de 
cuja falta se resentia, e os valores tornarão ao seu 
estado normal. O mesmo succede no caso opposto, 
quando por muita abundância de meio circulante as 
moedas baixarem, e os metaes tiverem mais subido 
preço: nesse caso fundir-se-hão as moedas em razão 
dos lucros que promette esta operação, e apenas 
saia da circulação a exuberância que as' depreciara, 
subirão ellas ao valor que lhes compete, isto he, 
hum pouco acima do valor das barras. Tal he a 
mais forte vantagem que a emissão de moeda me
tálica offerece. 

Outra circumstançia parece depor em abono das 
moedas metálicas,—he a difficuldade da sua falsifi
cação. Não demos muito pezo a essa ampla falsifi
cação que se observa em nossa moeda; errado e 
vicioso foi, como todos o sabemos, o modo de sua 
emissão,e o systema que adoptamos por si mesmo 
favorece e facilita a grande depreciação que ha sof-
frido o nosso meio circulante metálico. 

Esse erro porém não é geral; antes as moedas 
emittidas por nações illustradas tem-se geralmente 
aproximado a hum valor tal, que do fabrico particular 
não resulta considerável proveito; e em quanto as 
tentativas de falsificações, o cunho geralmente conhe
cido, o pszo, e huma invariável semelhança da fôrma 
e typo, saberão pela maior parte prevenil-as quasi 
inteiramente. 

Observaremos ainda mais que na emissão de 
metaes amoedados não podem os governos dar ou
vidos ás insinuações do capricho, nem satisfazer os 
desejos de pródiga sumptuosidade. Sem valores reaes 
e existentes não se cunham moedas (no sentido pró
prio do termo) e se algumas nações se tem achado 
em apertadissimas crises financeiras pela depreciação 
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de notas, créditos, ou quaesquer papeis fiduciarios, 
não nos consta que jamais houvesse difficuldad̂ e im
portante pela depreciação dos metaes preciosos. Podem 
descer, por abundantes, do antigo valor, mas encon
trarão sempre na baixa um limite que he o valor do 
metal em barra. Além disso, como já enunciamos, 
o ouro e a prata não são o melhor expediente para 
quem tem necessidade urgente; se são cunhados 
com o devido pezo e quilate fraco remédio serão 
para árduas conjuncturas; se houver fraude, a moeda 
nova irá descendo rapidamente, e os governos te
merão, porque uma fraude no cunho assusta mais 
do que a mais vasta emissão de créditos. Vantajoso 
he além disso ás moedas o não soffrerem grande 
prejuízo no valor pela excessiva quantidade que delia 
haja, por quanto, como diz Ricardo, nunca he possível 
que a moeda regorgite á vista da natural faculdade 
que ha de fundil-as quando esteja imminente a sua 
depreciação^ 

Accresce que além de serem iguaes os metaes 
preciosos, quando puros, embora tirados da Ásia ou 
da America, o ouro e a prata tem também a facul
dade de girar por todo o globo; e o intermediário 
suppõe-se deve ser tal que em todos os sitios e lu
gares possa verificar as permutações necessárias: he 
mais uma razão que parece coadjuvar os motivos de 
preferencia a que aspiram as moedas metálicas. O 
antiquissimo uso do meio circulante metálico he tam
bém um argumento de que seus panegyristas se não 
esquecem. 

Taes são em geral os predicados felizes que 
acompanham a moeda; hum inconveniente da mais 
alta transcendência porem he inherente á sua natureza, 
e esse inconveniente he tal que obriga a deslembrar 
tantas vantagens, a ir buscar outro meio de permu-
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tações que, posto susceptível de errada e triste di-
recção, evita-o todavia, e a pedir emfim encarecida-
mente á sciencia maneiras effícazes de garantir seus 
beneticios sem expor á sociedade os males, muitas 
vezes insanáveis, que sua apparição costuma freqüen
temente produzir, desenvolver, e quasi infinitamente 
propagar. Este meio tão rodeado de esperanças e 
de sustos, tão fecundo em promessas, e ameaças— 
he o papel-moeda; vamos delle agora exclusivamente 
occupar-nos. 

ARTIGO II. 

DO PAPEL-MOEDA 

Designam-se vulgarmente com este nome as 
promessas escriptas, pelas quaes o governo se obriga 
a pagar huma certa porção de valores. Estes cré
ditos derramados pela população circulam por ella, 
fazendo as vezes de intermédio das permutações e 
podem optimamente desempenhar os fins de sua 
missão. 

Oriundo do mesmo principio que fez desde' largos 
annos gyrarem as letras de cambio, Mill entende que 
o papel-moeda he a ultima expressão dessa supposta 
invenção dos mercadores judeos, que tão sabiamente 
illudio o vexatório direito europeo da meia idade que 
vedava a exportação dos metaes preciosos. Na ver
dade as letras suppõe bancos, que foram alem disso 
descobrimentos quasi contemporâneos, e os bancos, 
como todos nós sabemos, muito tempo por meio de 
suas notas satisfizeram as necessidades, que depois 
por si positivamente reclamaram a emissão de papel-
moeda. 
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Mas a verdadeira origem do papel-moeda no 
parecer de M'Culloch que sinceramente abraço, foi a 
necessidade que tiveram alguns governos de aug-
mentar o meio circulante social quando se acharam 
sem faculdades ou mesmo desejos de gastar [enormes 
quantias para obterem o ouro e a prata necessária. 

He mister com effeito não ter reflexão alguma 
para que qualquer deixe de comprehender quão one
roso deve ser aos povos o numerário sufficiente, 
cunhado todo em ouro e prata. Sabemos já que o 
valor das moedas he proporcional ao das barras dos 
respectivos metaes, comprehendemos também que 
porção de numerário pouco mais ou menos necessita 
hum grande povo para suas quotidianas transacções; 
—façamos agora idéia da somma prodigiosa de mi
lhões que cada paiz inutilisa empregando-os somente 
como intermédio estéril das permutações sociaes. 

Todavia qualquer povo seria imprudente, diz 
Sismondi, se por huma tal economia compromettesse 
o que mais lhe importa.—Não he economia, responr 
derei ao economista italiano, he a necessidade que 
sentem as sociedades actuaes de converter em úteis 
capitães esse luxo sumptuoso que orna o meio permuta-
torio, e que o torna huma impertinente_ e nitida inuti
lidade. E se se falia em economia como que por chasco, 
bom será observar a que somma deitam taes econo
mias e se alguma vantagem pôde dar-se ás nações 
que pretendam hoje effectuar essa reprovada troca 
dos metaes preciosos amoedados por papel-moeda. 

E m quanto avulta o numerário que verifica as 
permutações na França? Segundo as observações de 
Necker e Say, podemos orçal-o em dous milliards 
de francos, isto he, em oitocentos milhões de cruza
dos, ou trezentos e vinte mil contos de réis. Seria 
huma pequenina economia com effeito essa que em-
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pregasse em capitães e instrumentos de industria 
oito centos milhões inutilisados! 

O papel moeda, diz J, B. Say, tem em relação 
aos metaes preciosos huma saliente vantagem, e he 
—que effectua as. trocas também como elles. sendo 
aliás um instrumento muito menos dispendioso; por 
tal sorte que-uma nação que faz uzo do papel-moeda 
pôde empregar em outros misteres todo o valor dos 
metaes que suas moedas anteriormente occupassem, 
não gozando por isso de hum menos excellente in
termediário em todas as suas transacções, salvo talvez 
as mais pequenas. 

He este por tanto o grande e quasi irremediável 
inconveniente que as moedas apresentam, cumpre 
sanal-o; e a medicina consiste na admissão do papel-
moeda. Desta maneira os salutares resultados da 
divisão do trabalho não serão por cousa alguma im-
pecidos, e a sociedade não mais observará a expor
tação de productos necessários ou úteis, feita para 
conseguir-se em troca ouro inútil; o qual será tanto 
mais necessário no estado actual das cousas, quanto 
mais vasta for em hum paiz a producção, quanto mais 
urgente for a carência de hum bom intermédio, e 
quanto mais caro e precioso for elle por isso mesmo. 
A sociedade não irá, como até agora, a mais e mais 
empobrecendo, pois não mais privar-se-ha progressi
vamente de valores productivos até o computo da 
somma, que houvesse de ir sempre empregando em 
metaes preciosos, para satisfazer a cada vez mais 
exigente demanda do intermédio moeda. E todas 
estas vantagens porque?—Porque a invenção do pa
pel-moeda-, como Edmonds se exprime, remedeia o 
mal, substituindo hum meio de permutação que nada 
custa, a outro que custa talvez a décima ou vigésima 
parte do trabalho que custam os productos annual-
mente permutados. A superioridade portanto do papel 
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sobre a moeda he tão grande, na phrase do econo
mista inglês, quanto o he a superioridade da moeda 
sobre o primitivo systema d^s permutações em espécie. 

Mas talvez me perguntem!—se a moeda tem 
tantos e tão importantes attributos seus, que acabais 
ha pouco de expor, como por um inconveniente, e in
conveniente de indole tão particular que o longo ha
bito já tal o não reputa, quereis sujeitar a sorte dos 
povos ao experimento de hum caminho novo, que 
talvez esteja erríçado de difficuldades, e rodeiado de 
precipícios?— Cumpre responder a este quesito formal; 
e para isso me servirei das bellas doutrinas, e pro
fundos raciocínios que tem occüpado. os escriptores 
inglezes, esses escriptores constituídos hoje forçosos 
panegyristas do papel-moeda. 

Começarei dizendo que nenhuma repugnância en
contro para suppôr, verificados no papel-moeda os 
bons resultados, que dimanam do metal amoedado. 
Com tanto que haja boa fé, e verdadeiro conheci
mento das necessidades da circulação, o papel saberá 
manter-se' acreditado no valor em que o quizerem 
emittir; e bastará para se obter este fim que a quan
tidade de emissão não exceda ás necessidades da 
circulação. Quando essa proporção se encontrar ve
rificada, e quando além disso, outro meio não haja 
de permutação, infallivelmente se sustentará o valor 
das cédulas, e ellas desempenharão sem duvida a 
missão que lhes he incumbida. 

Garantias, he sobretudo de garantias que o nosso 
systema necessita, deêm-lh'as, e difticil será depois 
encontrar razões, que desmereçam sua utilidade e van
tagens no conceito dos homens illustrados. 

David Ricardo tentou supprir esse dcsideratum 
da sciencia, procurando por tal maneira garantir o 
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papel-moeda, que o livrasse do perigo da depreciação, 
os maiores incontestavelmente, a que está exposto; 
analysemos pois as "idéias do' celebre discípulo de 
Adams Smith, porque dessa maneira responderemos 
victoriosamente a objecção que se nos faz. 

E m 1816 o illustre membro do parlamento in-
glez propoz hum meio de emittir o papel-moeda, que 
não tivesse os graves inconvenientes das notas inglezas, 
nem dos assignados francezes. Consiste este expe
diente em emittir cédulas realisaveis em barras sempre 
que o portador o queira: com este methodo diversos 
fins se conseguirão.—primeiramente obter-se-ha a fixi-
dade e permanência no valor das cédulas; porquanto, 
havendo a facilidade de obter em barras de prata o 
valor que ellas indicam, sempre valerão ellas tanto 
como as barras; e eis-ahi pois o papel obtendo a 
grande e principal vantagem, que a principio tínhamos 
attribuido exclusivamente á moeda. Além disso, como 
o troco se fará, não em moeda, mas em barras de 
prata, pelo incommodo que estas produzem, poucos as 
guardarão, e assim, logo que se estabeleça o equi
líbrio dos valores, continuará a circulação das cédulas: 
desta maneira obtem-se com muita superioridade sobre 
a moeda a inestimável vantagem da facilidade dos 
pagamentos, do commodo do transporte e da con
servação, vantagens que nesse gráo nunca a moeda 
alcançará por mais raros, e preciosos que se tornem 
os metaes. Accresce que tendo o governo o restri-
cto dever de realisar em barras as cédulas, que se lhe 
apresentarem; ficará inhibido de pôr em circulação 
quantidade de cédulas superior ás necessidades da 
mesma circulação, pois que a situação em que a lei 
o colloca tirar-lhe-ha semelhante desejo ; e ainda quando 
exorbite da necessária quantidade, o troco destruirá 
a depreciação, e porá os valores ao nivel huns de 
outros:—resulta ainda daqui o não poder a adminis-
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tração transtornar as relações sociaes; eis por tanto 
ainda por esta parte identificada a condição da moeda 
com a do papel. 

Verdade seja que o papel assim emittido não he 
nenhum de tantos que conhecemos, mas só por isso 
muito confiamos em seus felizes resultados , he por 
assim dizer, huma instituição nova que ainda não teve 
vida, que a terá no futuro. O defeito mais notável 
do papel-moeda até hoje emittido consiste na impos
sibilidade do reembolso apenas comece o descrédito; 
e essa idéia grassou tanto, que muito economista deo 
como característica desta espécie de meio permuta-
torio a falta de hum fundo qualquer que por ella 
fosse representado na circulação. Definiam, he ver
dade, o estado misero de alguns paizes, mas não ex
plicavam a theoria econômica que pôde hum dia talvez 
alterar geralmente o estado financeiro dos povos- Con
stituído pois o papel-moeda segundo o plano apre
sentado terá todas as bondades nas notas do banco, 
com a differença que o governo será o banco sem 
probabilidade de quebra, e com a vantagem de não 
entrar em concurrencia com outro algum numerário 
circulante; he pois evidente que nunca chegará ao 
estado dos assignados da França, por que todos sabem 
que a depreciação dos agentes das transacções da 
França revolucionaria proveio da enorme quantidade 
de sua emissão, a ponto de ser o meio circulante 
mais considerável vinte três vezes do que a porção 
necessária de numerário, isto he, se todos sabem que 
esse papel chegou a indicar a somma de 45 milliards 
378 milhões de francos (18,231 milhões de cruzados), 
reconhecem todos também que a instituição do papel 
moeda, da maneira por que a concebemos em tempos 
calmos, não toleraria de modo algum delírios tão ex
travagantes, e tão descomunaes arrojos. 
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Além d'isso nas instituições políticas do paiz se 
deve encontrar a mais forte garantia do credito publico. 

O systema representativo em que he effectiva a 
responsabilidade ministerial deve desassombrar os 
ânimos suspeitosos e desvanecer esse tão grande re
ceio de excessivas emissões. Com effeito todos temem 
a facilidade que tem o poder de multiplicar as cédulas, 
desejo natural a que a autoridade dífficilmente resiste; 
mas ainda assim haja rigorosas leis de responsabili
dade, empreguem-se todos os meios apropriados para 
tornar difficeis essas extraordinárias emissões, orga-
nisem-se tribunaes que presidam a todas essas tran-
sacções, e, como lembra Ricardo, que sejam inde
pendentes do governo e sujeitos somente ao corpo 
legislativo, e estamos certos que tantos meios com
binados com a opposição e publicidade—indispensáveis 
elementos do governo representativo — afugentarão 
grande parte dos males que tanto temem as almas 
escrupulosas. Quanto mais que exemplos ha de corpos 
públicos que exercem neste gênero funcções delicadas 
sem prejuiso nacional! Os fundos da amortisação 
são administrados em Inglaterra por commissarios só 
responsáveis ao parlamento, e a maior regularidade 
tem presidido a esse trabalho ; por que não poderia 
ser a emissão do papel encarregada também a uma 
igual administração ? 

Não quero, nem posso expor um systema capaz 
de supprir todas as faltas e fazer face a todas as 
objecções ; aponto só o que entendo necessário para 
defender huma causa que julgo ligada a dos progressos 
da industria de todos os povos. Consideremos agora 
alguns outros obstáculos que hábeis escriptores tem 
encontrado á realisação das idéias de David Ricardo. 

O mais notável he o perigo da falsificação e con-
trafacção. J. B. Say dadhe summa importância e eu, 
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ainda que o queira, não posso dissimular: os riscos a 
que dest'arte se vê a sociedade exposta. Bem vejo 
que a falsificação também se dá a respeito da moeda, 
mas também conheço, e bem fácil he conhecel-o, que 
que muito maior cobiça excita o lucro que promette 
huma nota falsa, a qual pode ser de grande valor e 
se demanda por gastos papel, tinta, e habilidade, do 
que ess'outra que teria, por fim falsificar moedas que 
menor lucro promettem, e muito mais valiosos empre
gos exigem. Todavia entendo que hum systema de 
substituição periódica que certamente não seria dis
pendiosa, e que .para maior segurança poderia ser em 
prazos variáveis, muitas falsificações preveniria, aju
dado como devera ser de todas as úteis precauções 
que se tomam para mais difficultar o arremedo do 
papel, da estampa, e das assignaturas. Nós temos 
no nosso novo papel-rnoeda clara demonstração da 
quasi impossibilidade que ha-em alterar de hum para 
outro o valor das cédulas ; trabalha-se por aperfeiçoar 
esse producto, e pôde ser que se consiga, quando 
não impossibilidade da falsificação ao menos difficuldade 
tal que exija consideráveis riquezas, o apparelho e o 
trem de machinas complicadas que poucos possam 
obter e menos ainda reter e occultar em segurança. 
Nestas periodidas substituições poder-se-hia lançar 
fora todo papel falsificado que fosse encontrado; 
d'est'arte conseguir-sehia dar sempre á população a 
certeza de que se alguma falsificação ha essa não re
monta além de hum termo bem impresso em sua 
memória. 

Assim desvanecer-se-hia esse escrúpulo e anti: 

pathia que guarda a população a quaesquer papeis 
fiduciarios, obstáculo que também apontam alguns 
como hum perigo a que cumpre attender na adopção 
do papel-moeda. Além da necessidade que ella terá 
de empregal-o como hum único meio de permutação, 
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muitas cautelas se poderão tomar para dissipar-lhe os 
receios, e entre ellas avultarão as penas rigorosas e 
infalliveis que se imponham aos falsificadores de moeda 
e todos os mais recursos legaes e policiaes de que 
pôde e deve usar em taes circumstancias hum go
verno forte e bem organisado. 

Temem também alguns a guerra civil ou a in
vasão estrangeira como hum obstáculo ao papel-moeda; 
para responder a essa supposta difficuldade traduzirei 
algumas linhas do excellente compêndio de Mill. «No 
estado de adiantamento, diz elle, em que se acha hoje 
a civilisação, ha em todo o paiz que.tem hum bom go
verno, e huma população considerável, tão poucas 
vicissitudes de guerra civil ou invasão estrangeira, que 
procurando os meios próprios para assegurar a feli
cidade nacional não devem ter-se em conta successos 
taes. Adoptar hum modo de obrar desvantajoso 
em todos os tempos, excepto nos de guerra civil e 
invasão estrangeira só por que seria proveitoso n'essas 
occasiões, he tão absurdo como querer em medicina 
sujeitar continuamente os homens ao regimen diete-
tico que conviria a huma febre violenta. Se as van
tagens que resultam do papel moeda, continua o 
escriptor inglez, são ' taes que dellas, sem dimi
nuição considerável se possa gozar em todos os 
tempos, excepto nos de guerra civil e invasão es
trangeira, a utilidade do papel moeda está suficien
temente demonstrada. Ainda mais quando mesmo 
por tempos de perturbação fosse de mister alterar 
o emprego dos bons princípios não sei que fosse 
útil a circulação dos metaes, pois sabido he que em 
circumstancias taes a tendência mais manifesta he a 
de enthesourar, e todos conhecem de quantas funestas 
conseqüências he muitas vezes susceptível esse facto, 
alias tão natural e obvio. Supponhamos que o meio 
circulante fosse metálico, e que se não houvesse ainda 
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lançado mão do papel-moeda, e de qualquer outro 
representante fiduciario,—pergunto, faltaria ao invasor 
a faculdade de emittir papel quando exhauridos ou 
occultos estivessem os recursos metálicos ? Certo 
que ninguém o negará: onde estão pois os grandes 
inconvenientes do papel moeda que Sismondi tanto 
exaggera e hyperbolisa? Onde? Onde está o inte
resse que induzirá o invasor a querer depreciar o 
meio circulante de hum paiz que domina, do qual 
tira muitos de seus meios de ataque, e em que deve 
pelo contrario por próprio proveito augmentar todas 
as potências productivas? Ou eu não os comprehendo, 
ou muito pouca razão ha n'isso que vozeiam e 
apregoam. 

H u m facto observo eu que he terminante e po
deroso. Vejo com as guerras civis, com as invasões 
estrangeiras muito paiz que não conhecia na circulação 
papel-moeda, nem outros signaes de valores, perder 
sua moeda, e achar-se a braços com as difficuldades 
que provém do abuso do credito, sem lhe haverem 
valido as salvadoras garantias da moeda metálica; 
vejo igualmente outros em que o papel circula que, 
segundo o judicioso reparo de Mill, em presença de 
exércitos inimigos e no meio de convulsões intestinas 
tem bem pouco soffrido no seu meio de circulação, 
embora medíocres e mesmo fracas hajam sido as ga
rantias do papel. Eis-ahi pois conseqüências que a 
experiência deduz para desabonar os aferrados pane-
gyristas da moeda, e que bem quizera ver explicadas 
satisfactoriamente. Sem duvida neste ou naquelle 
paiz, nesta ou naquella circumstancia, o papel-moeda 
pôde ter occasionado males, mas creio que o arbitrário 
não escolhe meios nem circumstancias, obra conforme 
entende, e segundo as leis da actual necessidade-
As ilhas britannicas tinhão moeda em circulação, e 
todavia o governo soube e teve meios de contrahir 
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essa enorme divida interna que assombra a Imagi
nação, e zomba de todos os esforços para aniquilal-a 
constantemente empregados; a França tinha na admi
nistração de Necker dous milliards e duzentos milhões 
de lb. Tournaises, quantidade sufficiente para suas 
transacções, e não obstante isso os assignados subiram 
a essa avaluação espantosa que aterrorisa quando 
nella se contempla; nós tínhamos também sufficiente 
numerário circulante, e estamos hoje submergidos 
n'huma innundação do papel moeda; assim estão 
nossos visinhos das republicas meridionaes, assim 
estão a mór parte dos povos europeos; são factos 
estes communs que Ferrier não quiz observar, ou ao 
menos mencionar: se pois os governos usam, usarão 
sempre, e ninguém lhes pôde ir a mão na emissão 
do papel moeda, sem a sociedade lucrar e deduzir 
todos os bens possíveis, faça-se hoje em beneficio 
dos povos o que a auctoridade tem feito para seu 
proveito, e peçam-se á civilisação, ás instituições, á 
liberdade, e á opinião a confirmação dos votos da 
sciencia por meio de todas as garantias que as luzes 
do século podem desenvolver e sufficienteménte ge-
neralisar. 

Muito mais poderia dizer em abono do papel-
moeda, poderia perguntar a Ferrier e a Sismondi 
se os antigos bancos, se o antigo papel-moeda tinham 
as garantias que então não eram possíveis e que hoje 
tão facilmente se podem dar; poderia perguntar-lhes 
se o maior mal que temem não he a superabundante 
emissão de cédulas; se no tempo em que o celebre 
Escossez Law perturbou as finanças da França não 
foi porque os erros—partilha do homem, — que Law 
commetteo, não haviam sido pesados por huma dis
cussão illustráda que hoje podia ter lugar?' Mas não 
entrarei em todas essas minuciosidades, nem fatigar-
vos-hei a attenção expondo e decidindo em succinto 
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opusculo todas as diversas doutrinas e questões que 
suscitar se podem em matéria tão vasta, que tão pro-
ximamente affecta os interesses mais caros da política 
e da industria. N e m o curto espaço de tempo junto 
á diminuta experiência da idade e á fraqueza do en
genho consente largo vôo em tão elevada esphera 
intellectual. 

Huma questão com tudo ainda resta que ventilar, 
a saber, se deve pertencer ao governo, a hum banco 
nacional, ou a diversos bancos particulares a facul
dade de emittir papel-moeda. Todos estes methodos 
apresentam convenientes, todos encerram difficuldades. 
Os Estados Unidos e a Escossia tem seus bancos 
particulares, a Inglaterra e a França, além destes, 
tem hum banco nacional, entre nós, além da emissão 
feita pelo banco do Brasil, hoje reconhecido como 
moeda-papel, as cédulas e o cobre (verdadeiro papel-
moeda) correm em nome do governo. He preciso 
escolher e indagar a qual systema cumpre dar a 
preferencia. 

Eu darei com David Ricardo ao governo a pre
ferencia nesta escolha com tanto que se proceda da 
maneira exposta antecedentemente, e sou a isso in
duzido por huma argumentação do mesmo David 
Ricardo. Como me não foi possivei obter e por isso 
ler por inteiro a Memória que sobre tal assumpto 
escreveo elle em 1816, não sei quaes são as reflexões 
que o economista apresentou em seu memorável es-
cripto; recorrerei portanto ao que se acha expendido 
nos seus princípios de economia politica. A idéia 
do escriptor inglêz é esta:—se o governo emittir 
cria huma divida, mas huma divida sem juro; se o 
Banco emittir, e o governo necessitar de huma porção, 
apparece igualmente a divida, mas divida com juro. 
No primeiro caso, paga a divida, subtrahe-se a cor-
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respondente quantia, no segundo caso está a nação 
sujeita a impostos para pagamento dos juros em quanto 
ella durar. Acho pois que o governo deve ser o 
encarregado da emissão. Quanto mais que a emissão 
por via de hum banco nacional não tem no caso 
actual razão alguma especialmente justificativa, tinha-a 
quando os bancos começaram a distribuir por via de 
seus créditos para a melhor circulação do meio per-
mutante, porém hoje querendo-se constituir a sociedade 
no ponto de ser circulante somente o papel-moeda, 
não he necessária a intervenção das companhias de 
commercio: além disso a interferência da autoridade 
administractiva na organisação e direcção do banco 
foi sempre considerada como hum defeituoso prece
dente e mal agoreiro presupposto. Ahi está Pitt, 
governando a nação e o banco; e o banco inglez 
multiplicando portentosamente o nominal de seus fundos, 
e fazendo estremecer em suas bases a monarquia bri
tânica. Essa influencia não será hoje perigosa, se 
com leis, com instituições bem fiscalisados pelos re
presentantes do povo se pozerem peias a ambição 
desastrosa dos ministros; mas se assim acontecer, 
nenhuma razão especial também haverá para que o 
banco faça a emissão.—A grande vantagem será que 
desta maneira huma porção considerável da divida 
publica não pagará juro algum. 

Os bancos particulares tem suas vantagens bem 
notáveis; como admittem concurrencia estão longe de 
depreciarem seus fundos, antes observar-se-hão hur.s 
aos outros com cautela, e denunciarão reciprocamente 
ao publico vicios e erros de sua instituição, além 
disso como emittem notas para um circulo pequeno 
difficultarão a falsificação e poderão sobre tudo receber 
austeros regulamentos dos poderes supremos do estado. 
Mas ainda assim não sei que falta de authenticidade 
nessas emissões encontro que antes quizera o governo, 
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se for possível sujeita-lo á infallivel uniformidade do 
que quantos bancos possam apparecer. 

Em fim ainda humâ duvida apparece que está 
ligada á presente questão, a saber, de que modo se 
fará a verificação das permutações mais simplices no 
mercado ? As notas não podem descer a tão minu
ciosos pormenores da permutação ; cumpre que outro 
meio haja de facilitar os trocos das menos valiosas 
cédulas, e de adoptar fracções de moeda ás peque
ninas transações do mercado. Para conseguimento 
deste resultado basta o cobre; e sendo essa moeda 
introduzida sem profusão e excesso na circulação, e 
ao "mesmo tempo sem risco de ser falsificada, certo 
que desempenhará seu fim sobre tudo se huma lei 
marcar a máxima quantia a que poderá chegar qual
quer pagamento nesta espécie. Dadas todas estas 
seguranças, o cobre não estabelecerá desiquilibrio na 
circulação, pois bastará para desvanecel-o que as es
tações publicas dem o exemplo da não recepção de 
quantia maior do que o máximo marcado na lei. 

Eis ahi as idéias que julguei necessário expender; 
da exposição se conhece quão fraco he meu pensa
mento nestas matérias. Algumas applicações quizera 
fazer ao estado actual de nossa terra, mas a tanto não 
me atrevo. Façam outros por si o que eu ainda não 
posso, que temerário fora sahir da região theorica em 
que tantos auxilios me são dados pelos livros, para 
caminhar por mim só em estrada em que só o próprio 
discernimento, quando claro e justo, pôde ser mestre 
e conductor perito. 

Tendo chegado ao fim de meu empenho, resu
mirei agora as minhas idéias. 

A divisão do trabalho tornando maior a produc
ção exige a creação de hum meio permutatorio, e a 
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creação desse meio torna maior a producção: assim 
quanto maior producção, tanto maior necessidade de 
mais considerável meio circulante. 

O meio circulante pôde consistir em metaes pre
ciosos com valor intrínseco, ou em papel represen
tante de valores. 

Os metaes preciosos tem as vantagens todas que 
a moeda requer, excepto as de commodo transporte 
e contabilidade - mas então sugeitos a hum inconve
niente da mais alta importância, a que cumpre attender. 

Esse inconveniente consiste no custo enorme dos 
metaes preciosos necessários para o fabrico da moeda; 
este grande preço e a estagnação de tantos valores 
que se lhe segue impecem a producção e destroem 
alguns effeitos possixeis da divisão do trabalho. 

O papel-moeda remedeia esse inconveniente- Mas 
he sugeito a muitas difficuldades que as instituições 
e os progressos da sciencia poderão remediar. 

Muitos dos baldões que se lhe assacam são fan
tásticos, e provém dos males que podem ter produ
zido outros papeis-moeda sem garantia. 

Se for possível dar ao papel tantas garantias que 
o livrem inteiramente da falsificação e das más in
fluencias do governo, esse meio permutatorio deverá 
ser a todos preferido, por ser o que mais preenche 
seu fim, e por ser aquelle que hoje encerra em si o 
mais esperançoso germen de prosperidade, principal
mente para os povos velhos, ou para aquelles que 
cultivam o commercio em larga escalla. 

As instituições livres que tanto tem melhorado 
o regimen das nações ; a civilisação e a industria que 
vão difficultando as guerras e os abalos violentos dos 
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povos, parecem prometter ao mundo da illustraçãô 
moderna este melhoramento que tanto contribuirá para 
seu ulterior progresso. 

São Paulo, 15 de outubro de 1835. 

DR. FRANCISCO BERNARDINO RIBEIRO (*). 

(*) O dr. Francisco Bernardino Ribeiro, filho de Francisco das 
Chagas Ribeiro e de d. Bernardina Rosa Ribeiro, nasceu na cidade do 
Rio de Janeiro a 12 de Julho de 1815. Recebeu o grau de bacharel em 
direito, na Faculdade de S. Paulo, em Outubro de 1834; defendeu theses 
para doutoramento no dia 26 de Abril de 1835 e, approvado, recebeu o 
grau de doutor a 12 de Maio desse anno. Nomeado lente substituto em 
1836 veiu a fallecer no Rio de Janeiro a 15 de Julho de 1837. 

Durante o seu curso acadêmico, fez parte da Sociedade Philoma-
tica, em cuja revista publicou vários, trabalhos literários, sobresahindo 
entre essas o intitulado—Ensaio sobre a Tragédia, escripto de colla-
boração com os seus collegas Queiroga e J. J. da Rocha. Traduziu do 
hespanhol—As Noites lugubres de Cadalso, trabalho que foi publicado 
em 1844, na Minerva Braziliense. 

De suas producções jurídicas, existem apenas a Dissertação que 
acima publicamos, e a Licção Inaugural do curso de Direito Criminal, 
que professou na' Faculdade, e que será reproduzido na nossa revista do 
anno subsequente. 



DIREITO CIVIL 
Na herança ou legado condicional transmitte-se 

a esperança debitum-iri ? (*) 

Swmmario :—INTRODUCÇÃO : EXPOSIÇÃO DO ASSUMPTO. DIVISÃO E 
CLASSIFICAÇÃO. — I. O QUE SEJAM LEGADO E HERANÇA "CON
DICIONA ES". N O Ç Ã O JURÍDICA D E "CONDIÇÃO", " M O D O " E 

"TERMO" — II. O ESTUDO DESTE ASSUMPTO EM FACE DO DI

REITO ROMANO.—III. QUAL SOBRE o OBJECTO DA NOSSA THESE 
O ESPIRITO GERAL DOS CÓDIGOS DAS NAÇÕES MODERNAS.— 
IV. O SYSTEMA SEGUIDO PELA JURISPRUDÊNCIA PORTUGUEZA. 
— V. Q U E DECIDIR Á LUZ DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO CON-
STITUENDO ? — VI. E M CONCLUSÃO : QUAL NO DIREITO CIVIL 
PÁTRIO A DOUTRINA QUE DEVE PREVALECER. 

Impellido por sentimento enérgico de reação con
tra as invasoras tendências e o predomínio, excessivo 
do romanismo, nimiamente compenetrado da sua mis
são reformadora, e mais propenso a innovar ou cor
rigir que a consagrar o direito existente, nesta como 
noutras questões jurídicas, Mello Freire affastou-se 
completamente dos princípios da legislação romana, 
que elle argúe como contrários á boa razão e con-
demnaveis perante a jurisprudência universal. 

(*) Este trabalho é uma dissertação acadêmica, escripta em 1872, 
quando o autor cursava o 4.° anno desta Faculdade. A these desenvol
vida é contraria aos ensinamentos da cadeira, então regida pelo illustrado 
lente Dr. Falcão Filho. 
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Todavia, apezar do grande nome e autoridade 
magistral do jurisconsulto portuguez, a nossa these 
não tem tido posteriormente uniformes soluções, e 
constitue ainda, no direito pátrio, verdadeiro pomo 
de discórdia entre os civilistas. 

Quando, como neste caso, uma lacuna apparece 
nas fontes essenciaes e directas do nosso direito, oc-
cupam entre as subsidiárias o mais proeminente lugar 
as leis romanas, as quaes devem somente ser guardadas 
pela boa razão em que são fundadas (*). 

Em conseqüência, para devidamente aquilatarmos 
a natureza das disposições do direito romano relativas 
á nossa these, e nos conformarmos com a Lei da 
Boa Razão e os Estatutos da Universidade de Coim
bra, teremos de confrontal-as com as prescripções 
análogas e parallelas do código das nações modernas 
e também aprecial-as á luz dos princípios absolutos do 
direito philosophico. 

Dividiremos, por isso, o nosso trabalho em seis 
parteá ou secções a saber : 

I. Noção de legado ou herança condicional; 

II. Disposições do direito romano; 

III. Espirito geral dos códigos modernos. 

IV- Systema da jurisprudência portugueza; 

V Princípios do jus constitudum;. finalmente 

VI. Qual entre nós o direito em vigor. 

Esta ultima parte será como que a conseqüência 
das precedentes, nas quaes procuraremos affirmar as 
necessárias premissas para a conclusão que se nos 
affigura juridica. 

(1) Lei de 18 de Agosto de 1769, cognominada "da boa razão", 
art. 9.° 
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I 
A declaração de vontade, diz Savigny, assume 
caráter especial quando a vontade vem limitar-se a 
si mesma; o que pôde effectuar-se pela addição da 
condição, do termo ou do modo. 

N u m sentido geral, denomina-se condição esta es
pécie de restricção que liga arbitrariamente a exis
tência de uma relação de direito a um acontecimento 
futuro e incerto (2). 

A mesma idéa expendem eminentes jurisconsultos 
de outros séculos: 

Assim, Hubero define a condição: «adjedio casus 
in faturo collati, a cujus eventu actvs suspenditur'» (3); 

Vinnio: «-conditio est adjedio, qua in futurum even-
tum, quod dari aub fieri vplumus, suspenditu? » (4j; 

Heineccio repete o mesmo pensamento: «-conditio 
est perisasis a qua adus suspendítur tanquam ab in
certo eventw» (5). 

Cujaccio também diz: «conditio est causa quez 
suspendit adum, quod ex post fado confirmetur.» 

Duas idéas communs encontram-se nessa diversi
dade de definições: são caracteres essenciaes da con
dição—a incerteza e o futuro- Logo, para que a he
rança ou o legado possa considerar-se condicional é 
mister que se prenda a um acontecimento futuro e 
incerto. 

Se o acontecimento é passado ou presente, não 
pode ser objecto de condição, porque, como observa 
Troplong, não tem effeito suspensivo (6); se, porém, 

(2) Savigny, Dir. Rom liv. II, cap. 3.°, § 116, 

(3) Huberus, Prelect., pag. 195 n. 7. 

(4) Vinnius, Comment. ao § 10, Inst. liv. II, tit. 14.' 
(5) Heineccius, Pandect. Part. V § 63 pag. 29. 

(6) Troplong, Donat. et testam., cap. I n. 202. 
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posto que futuro, é de tal natureza o facto que tenha 
necessária e infallivelmente de verificar-se, ou se, pelo 
contrario, é de realisação impossível,—não existe ver
dadeiramente uma condição 

Convém, pois, estabelecer-se uma distincção ca
pital que domine todo o systema. 

Quando o acontecimento, de cuja realização de
pende a existência da herança ou legado, é de natu
reza tal que não pôde absolutamente deixar de effe-
ctuar se, a restricção imposta pelo testador não é, em 
sua essência, senão um termo. Neste caso o herdeiro 
ou legatario instituído adquire direito á herança ou le
gado desde a abertura do testamento, ficando sus
penso apenas, em virtude da disposição do termo, o 
exercício do direito, a exigibilidade da herança ou do 
legado. 

Se, porém, em lugar de ser deixado a termo, 
ad diem, a herança ou legado é deferido svb condi-
tione, o herdeiro ou legatario só começa a ter direito 
depois de preenchida a condição; antes disto só 
uma esperança pode caber-lhe a spes debitum-iri. 

As conclusões são coherentes com os princípios : 
Assim, quando'a condição importa, um termo é razoá
vel que o direito, adquirido desde a morte do testador, 
porém apenas suspenso em seu exercício, possa no 
mesmo estado transferir-se aos herdeiros da pessoa 
instituída, se esta vem a morrer pendente conditione. 

Se, porém, a cláusula a que se acha adstricta a 
herança é verdadeiramente condicional, nenhum direito 
é susceptível de transmissão aos successores do her
deiro ou legatario, pois que nenhum direito existe, 
mas apenas uma espedativa de caracter precário. 

Essa distincção de grande alcance para a conve
niente solução de varias e importantes theses jurídicas, 
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é com precisão scientifica e admirável proficiência 
desenvolvida por Savigny, no seu tratado de Direito 
Romano. 

E , aliás, antiquissima. 

Conhecida dos jurisconsultos romanos que, nella 
firmados, tantos vestígios nos deixaram de sua sabe
doria e alto senso jurídico, era familiar a Bartolo que, 
na gl. á L. 40 § 5 Dig. de Cond. et demonst., medindo 
o alcance das conjuncções e locuções adverbiaes, 
mostra os effeitos da condição, do termo e do modo 
nos legados e as suas differenças características. 

Cumpre observar que, se algumas vezes é de tal 
natureza o acontecimento que o dies envolve verda
deira condição, a conseqüência é que não existe então 
um termo, e o legado não é puro e sim, em substancia, 
condicional. Exemplo desta espécie nos offerece a 
L. 22 princ- Dig. Quando dies cedat legator. 

Posto que o acontecimento a cuja realisação se 
prende a transferencia do legado ou da herança seja 
tal que deva infallivelmente verificar-se, entretanto, 
attendo-se ao caracter eminentemente pessoal das sue-
cessões, é fácil reconhecer-se que sempre subsiste a 
cláusula implícita da sobrevivência da pessoa instituída 
como observa na L. 75 Dig. de Cond. et demonst. 
o grande Papiniano. 

Se, porém, é absolutamente impossível, em vir
tude da própria natureza da condição, acontecer que 
o herdeiro ou legatario já não viva na epocha em que 
ella tem de realisar-se, então a herança ou legado é 
puro e o direito transferivel, porque não ha condição, 
mas termo, na extensão da palavra. Exemplos desta 
espécie encontram-se no L. 79 Dig. De Cond. e na 
L. 4 § i.° Dig. Quando dies. 

E' O que fez dizer a Hubero, um dos mais dis-
tinetos commentadores : 
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« .inanis distinctio fit, inter tempus habens se 
ut diem, vel ut conditionem; etsi id agendum, quo-
modo dies simplex, et dies habens conditionem, dis
cerni queat: Si enim verba sic habeant. «Do lego 
centum Titio, cum is annorum tot fáctus erit», diem 
non cedit ante illos annos. Si hoc modo: «quce cen
tum accipiet, cum ad annos tot pervenerit,» dies in-
continenti cedet. Quemademodum si dies conditionem 
in se nullam contineat, diem semper in continenti ce-
dere, clarum, et dictum est ex L. 5 § 1.° h. tit. Tan-
tum autem abest, hanc distinctionem minus proban-
dam esse, nihil ut ex frequentus ac utilius sit. Scri-
ptum est ita: « Uxor heres esto, post mortem uxoris 
mecB, fratris r/iei liberis mille ducatones lego; Moriun-
tur fratris liberi, heredes eorum nihil petere possunt (7). 

Figurando adiante outra hypothese, accrescenta o 
mesmo commentador:—«Quod si ita: Uxor heres esto. 
Fratris mei liberis mille do lego, quos ante mortem 
uxoris peti nolo.» Si qui ante uxorem, fratis liberi 
moriantur, horum heredes partem defuncti capient 
quia dies statim cessit, cum legatum fit purum, diesque 
petitioni dumtaxat adjecta sit.» 

Passemos a outra espécie. 

Diversamente do que se dá com a condição, o 
modo não torna incerta a aquisição do legado; di
versamente do que se dá com o termo, o modo não 
lhe suspende a execução ou entrega ao legatario insti
tuído. A o contrario, o modo é u m effeito, na intenção 
do testador, da acquisição do legado ou herança; á 
medida que a condição é a sua causa. Logo se esta 
deve preceder a acquisição do direito, aquella deve 
acompanhal-o e ser-lhe posterior. 

E' a licção que nos dá o grande Bartolo: «Inter 
modum et conditionem plures dantur differentice: et 

(7) Huber. Prelect, Schol. ao Tit. Quando dies cedat. 
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prima est, quod conditio apponitur a parte ante, mo-
dus vero a parte post,- ideoque conditio impleri debet 
ante emolumenti assecutionem; ejus enim est naturae 
ut suspendat actum donnec implerjtur Modus autem 
potest postea impleri: ideoque ex dispositione modali 
tanquam pura: statim competit actio prestita cautione 
de modo implendo, si modus respicit favorem legatarii, 
fideicommissarii, vel donatarii; mòdus enim non sus-
pendit legati dominii traditionem, et quod hcec dispo-
sitio discitur pura.» (8) 

Apreciada a condição em todas as suas phases, 
estudados o seu alcance e as suas conseqüências, ve
jamos agora se nas diversas fontes de direito positivo 
se acha consagrada a distincção que acabamos de es
tabelecer, e se o direito a constituir a sancciona. 

U m a herança ou legado é deixado condicional
mente a uma pessoa: vindo esta a fallecer, pendente 
conditione, transfere-se aos seus herdeiros a especta-
tiva de haver a herança, transmitte-se-lhes a spes de-
bitum-h i ? 

II 

O direito romano resolve negativamente a these. 

Se bem que nos contractos condicionaes fosse 
transferi vel aos herdeiros a esperança oriunda do ac-
cordo das vontades, (9) todavia disposição diversa era 
applicavel aos testamentos, como havemos de vêr. 

Qual a razão dessa differença ? 

Apontam-na todos os commentadores do Digesto 
e das Institutas. Nos contractos, salvo cláusula ex
pressa em contrario, obrigam-se as partes mesmo 

(8) Bartolo, Gloz. á L. 4 § 5." Dig. De Cond. et demonstr., n. 
4 a 9. 

(9) § 4, Instit. De Verb. oblig.; § 25, lnst.it., De Inútil. Stipul; 
L. 57, Dig. De Verb. oblig. 

http://lnst.it
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para com os herdeiros da outra parte contractante, 
ao passo que na herança ou no legado o testador tem 
em mente beneficiar a pessoa a quem instituio her
deiro ou legatario. Esta é a sua vontade. Se, por
tanto, o herdeiro ou legatario deixa de existir antes 
de realisada a condição, a instituição deixa de ter 
objecto; não é razoável que o direito eventual ao 
beneficio outhorgado pelo testador passe ás mãos de 
pessoas que lhe eram, quiçá, desconhecidas ou in-
differentes, ás quaes em todo o caso elle não mani
festou intenção de beneficiar 

Nos contractos não existe o cunho da persona
lidade, que caracterisa as successões quer a titulo de 
herdeiro quer de legatario; de maneira que a disposição 
accessoria não perde a sua qualidade real e effectiva : 
o que acontece no outro caso. 

Opportunamente apreciaremos o fundamento desta 
distincção combatida por Mello Freire, inspirado talvez 
em Yaraba, como insinua Lobão (10). 

Os princípios que estabelecemos acham-se todos 
consagrados em disposições diversas, esparsas nas 
Institutas e nas Pandectas. 

Assim, em face da legislação romana, sempre 
que a restricção imposta pelo testador ao legado, ou 
herança importa uma effectiva condição, se bem que 
sob a apparencia de um termo, não se transfere ao 
suecessor do herdeiro ou legatario a esperança debi-
tum-iri, cuja transmissão tem lugar, pelo contrario, 
sempre que a cláusula, embora pareça condicional, não 
é mais, em essência, do que um termo para o legado 
ou a herança, um dies, prazo que suspende apenas 
a exequtbilidade do direito. 

Se, porém, não é condição nem termo a cláusula 
modificadora da disposição testamentaria, mas um 

(10) Lobão, Not. a Mello vol. III, pag. 320. 
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modus, neste caso, a acquisição do direito effectua-se, 
não depois de realisada a cláusula modal, porém logo 
na occasião da abertura do testamento. 

Comecemos pela discriminação, em frente dos 
textos, das duas primeiras espécies, investigando antes 
de tudo a verdadeira intelligencia de alguns fragmentos 
que, ao primeiro aspecto, parecem contrários á dou
trina que apresentamos. 

Diz o L. 4, Dig liv. XXXVI, tit. Quando dies 
legat., de Ulpiano: «Si «cum heres morietur,^ legetur: 
çonditionale legatum est; denique vivo herede defun-
ctus legatarius ad heredem non transferi. § t.° Si, 
vero, «cum ipse (legatarius) morzetur,» legetur ei: cer-
tum est legatum ad heredem transmitir? 

Examinando antes de tudo o principio desta lei, 
confessamos que á primeira vista parece que no tre
cho citado Ulpiano destruio completamente a base da 
distincção que firmamos; pois que, dependendo o le
gado de um acontecimento de existência necessária, 
como seja a morte do herdeiro, diz entretanto: «-çon
ditionale legatum est.» Todavia entendemos que per
siste intacta a nossa doutrina; porque, embora o ju-
risconsulto tenha empregado a conjuncção cum que 
exprime o termo, e não si que denota a condição, 
embora se prenda a cláusula a um facto de necessá
ria e infallivel realisação, como seja a morte do her
deiro, de modo que não exista a incerteza caracterís
tica da condição; entretanto — não é licito affirnar-se 
que, na espécie figurada, se encontra um termo para 
o legado. E' este um dos casos em. que o dies,-o 
termo, se converte em condção; porque persiste sem
pre a cláusula implícita da sobrevivência do legatario. 
E' o caso que Savigny denomina «-dies certus~>~> rela
tivamente á quoestio an, mas incertas em referencia á 
qucestio quando. E' certo que o legatario ha de morrer, 
mas incerto quando morrerá. 
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A cláusula, que era apparentemente um termo, 
converte-se nos legados e na herança em real e ver
dadeira condição, como claramente o demonstra a L. 
79, Dig. Liv. X X X V , tit. i° Com effeito, conquanto 
seja certo que o herdeiro tem de morrer, não o é que 
elle morra antes do legatario, de modo que não é certo 
que o legatario receba o legado, ou que se realise 
opportunamente-a condição exigida. «Quamvis enim 
heredem moriturum certum sit, tamen incertum est an 
legatario vivo dies legati non cedat, et non est cerhim 
ad eum legatum pervennturum,» diz Papiniano no fra
gmento citado. 

Na hypothese, porém, do § i.° a mesma duvida 
não pôde ser suscitada: ha inquestionavelmente um 
termo. Não é applicavel neste caso a restricção que 
fizemos quanto ao primeiro; porque o acontecimento 
é de tal natureza que justamente se effectua a sua 
realisação por morte do legatario e, como diz a citada 
lei, «certum est legatum ad heredem transmitti.» 

Acham-se, pois, confirmados os nossos princípios. 
Na L. 4 cit. princ, Dig. Quando dies, figura Ulpiano, 
um legado condicional: não se transfere, consequente
mente, ao herdeiro ou legatario a esperança debiium-
iri com a morte do legatario emquanto pendente a 
condição. No § i.° da mesma lei, porém, como existe 
verdadeiro termo e legado ad diem, o notável juris-
consulto romano consagrou solução diversa. 

Disposição semelhante consigna a L. 79, Dig. 
de Condit. et dem., que preceitúa: «-Heres meus, cum-
morietur Titius, centum ei dato» Purum legatum est, 
quia non condiiione, sed mora suspenditur: non po-
test enim conditio non existere- § 1 ° «Heres meus, 
cúm ipse moreitur, centum Titiu dato. «Legatum sub-
condiiione relictum est. Quamvis enim heredem mo
riturum certum sit, tamen incertum est an, legatario 
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vivo, dies legati non cedat, et non est certum ad 
eum legatum perventurum.» 

A esse texto applicam-se as mesmas observações 
por ser idêntico em fundo ao precedente, differindo 
apenas na inversão da ordem das hypotheses e no 
facto de trazer fundamentada, ainda que laconicamente, 
a doutrina que estabelece. 

Exemplo notável em favor da opinião que. defen
demos offerece Jevol. na L. 40 § 2, Dig. Dé Condit. 
et dem, onde assim se exprime: «Quidam Titio centum 
legaverat, deinde infra ita jusserat: Quas pécunias 
cuique lagavi, eas heres meus, si mater mea moritur, 
dato.» Mortuo patrefamilias, Titius vixerat et viva 
matre famílias, decesserat; mortua matre, heredibus 
Titii legatum deberi Ofilias respondit: quoniam non 
sub conditione esset legatum, sed ante legatum purê, 
diende dies solvendi adjecta. Videamos, inquit Labeo, 
ne id falsum sit; quia nihil intersit utrum ita scribatur 
«quas pécunias cuique legavi, eas heres meus, si mater 
mea moritur, dato», an ita «nisi matre mea moritur, 
ne dato» Utrobique enim sub conditione vel datum 
vel ademptum esse legatum» 

A" distincção sobre a qual temos sobejamente 
insistido está de perfeita harmonia com os- princípios 
exarados nesses textos, e é corrente na jurisprudên
cia romana. Com effeito, conquanto na hypothese 
figurada na L. 40 § 2.0 cit., seja um facto de reali-
sação necessária aquelle do qual depende a perfeição 
do legado,—si mater mea moritur, não é certo, ape-
zar disso, que o legatario instituído não morra antes 
da mãi do testador; e, neste caso, caduca o legado 
condicional. A razão Labeão nol-a dá: porque é in-
differente que esteja escripto «esta quantia o meu 
herdeiro dará ao legatario, se mÍ7iha mãi morrer» ou 
assim « não dará, se minha mãi não morrer» 
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O legado deixado nestes termos é, por conse
qüência, essencialmente condicional. E Ofilius não tem 
razão. Extingue-se, portanto, a instituição, se o le
gatario fallecer antes de realisada a condição exigida, 
(a saber a morte da mãi do testador); de modo que 
aos herdeiros do legatario não se transmitte a es
perança debitum-iri. 

Outro texto, ainda que sob às apparencias de 
um dies, não contém mais do que uma verdadeira 
condição, a L. 22, Dig. Quando dies legat., de Pom-
ponio. Ahi se diz: Si Titio, «cum (is) annorum 
quatuordecim esset fadus», legatum fuerit, et is ante 
quatuordecimum annum decesserit, verum (est) ad 
heredem ejus legatum non transire; quoniam non solum 
diem, sed conditionem hoc legatum in se continet,— 
si effedus esset annorum quatuordecim. Qui autem 
in rerum natura non esset annorum qusetuordecim non 
esse non intelligeretur. Nec interest utrum scribatur 
«si annorum quatuordecim fadus erit», an ita: cum 
priori scriptura per conditionem tempus demonstratur, 
sequenti per tempus conditio: utrobique tamen eadem 
conditio est» 

Neste fragmento de Papiniano existe a espécie 
denominada—dies incertus quanto á qucestio an, e 
certus quanto á quceestio quando. A incerteza, porém, 
do facto reflecte sobre o tempo, tornando-se assim o 
legado duplamente condicional. 

E' de pouca monta a fôrma, pondera o juriscon-
sulto romano (e foi essa a circumstancia que provo
cou as observações de Hubero), a essência principal
mente deve ser estudada. Nada importa que o tes
tador se tenha expressado por este modo—«será le
gatario Ticio, quando chegar aos quatorze annos» ou 
«se elle chegar aos quatorze annos» Para a condi-
cionalidade do legado é indifferente que a condição 
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seja designada pelo termo ou o termo involva a con
dição. 

A L. única § 7, Cod., De Cad. toll, Liv. VI, 
tit. 51 ( u ) , longe de destruir, confirma a nossa opi
nião ; pois refere-se claramente a legados condicionaes 
e aos ad diem inceitum; e conclúe que, com a morte 
do legatario ou herdeiro, não se transmitte a seus 
successores a esperança de haver o beneficio do 
testador. 

Estabelecendo uma regra geral, diremos com o 
grande oráculo do Digesto : «Dies incertus conditionem 
in testamento facit» (12), o que confirma a nossa opi
nião quanto á condição e ao termo; e accrescentaremos 
que não são ociosas as expressões de Papiniano :— 
«in testamento», porque nos contractos a theoria é 
diversa. Ainda por ahi demonstra-se a contrario sensu 
o fundamento, em direito romano, da doutrina que 
expuzemos. 

Relativamente á natureza e effeitos do termo nos 
legados, póde-se vêr, além de outras, a L. 21, Dig. 
Quando dies legat. (1:), que é explicita. 

E digno de reparo que, tanto no Código como 
no Digesto, onde tantas disposições apparecem acerca 

(11) Diz nesse texto Justiniano: "Si autem aliquid sub condi
tione relinquatur,. .. . vel sub incerto die expectare oportet conditionis 
eventum, sub qua fuerit derelictum, vel diem : ut tunc cedat, cum vel 
conditio impleatur, vel dies incertus extiterit. Quod si in médio is. qui 
ex testamento lucrum sortitus est, decedat vel eo superstite conditio 
defecerit, hoc, quod ideo non prcsvaluit manere disponimus simili modo 
apud eos, a quibus relictum est.. ". 

(12) L. 75, Dig. de Condit. et dem. Papin. 

(13) L. 21, Dig. Quando dies legat.: "Adjecta (dies) quamvis 
longa sit, si certa est, veluti Kalendis Januariis centesimis, dies 
quidem legati statiin cedit; sed autè dieih peti non potest. At si incerta 
(quasi cum pubes erit, cum in familiam nupserit, cum magistratum inie-
rit "cum aliquid demum", quod scribendo comprehendere sit commodum, 
''fecerif: nisi tempus conditiove obtigit, neque res pertinere, neque dies 
legati cedere potest". 
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do legado ad diem ou ex die, nenhuma se quer allude 
somente á herança a termo. 

Vinnio, (Comm. ao § 9 da Instit., De Hered., inst.) 
dá-nos a explicação dessa anomalia. A imposição 
de um termo á herança não nullifica o testamento, 
mas é considerada como não escripta; de maneira 
que a instituição se torna outra , é o que dispõe a 
L. 34, Dig. de Donat., que diz : «Hereditas ex die 
vel ad diem non rectè datur, sed vi tio temporis su-
blato, manet institutio». 

O fundamento deste preceito assenta em super
stições peculiares dos Romanos. Pretendiam os juris-
consultos, com a suppressão do dies na herança favo
recer a memória do defuncto, impedindo (o que era 
ignominioso) que perecesse a sua ultima vontade; 
porque, a não nullificar-se o termo, não poderia subsistir 
a instituição, pela regra que—ninguém, salvo o soldado, 
podia morrer partim testatus et partim intestatus (14). 

Sendo o herdeiro representante do defuncto, se 
acontecesse que, subsistindo o termo, elle não pudesse 
immediatamente entrar no exercício dos seus direitos 
successorios, ficaria o defuncto sem uma pessoa que 
o representasse, o que repugnava ás idéas da juris
prudência t romana, condemnadas, aliás, no direito 
pátrio pela lei de 19 de Agosto (da Boa Razão) e de 
9 de Setembro de 1769, Alv. de 20 de Maio de 
1796 e varias outras leis extravagantes. Tal é, no 
entanto, o fundamento da L. 34, Dig. de Hered. inst. 
e do § 9. Inst. liv II, tit. 14. 

Ainda que esta decisão pareça inconseqüente, 
observa judiciosamente Savigny, por admittir como 
valida a condição, que é ainda mais incerta que o 
termo, -deve-se, não obstante levar em consideração 
que a condição preenchida remonta ao dia do fal-

(14) § 5, Instit,, de Hered. inst.; L. 7, Dig. de Reg. jur. 
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lecimento do de cujus ; ora, applicando-se este prin
cipio ao dies, obtém se precisamente o mesmo resul
tado que com o declaral-o não escripto. 

Quando, em vez de condição ou termo, a restricção 
da vontade importa um modus, a herança ou legado 
é considerado puro e simples, e desde logo susceptível 
de transferencia, como o demonstra Sccevola, na L. 
109, Dig., De Conctit. et demostr. 

Eis ahi fica, em substancia, a doutrina do direito 
romano sobre o objecto da nossa these. 

III 

Os códigos civis das nações modernas não apre
sentam geralmente systemas completos e isentos de 
lacunas no tocante á questão que estudamos. 

Os códigos da França, da Áustria, da Luiziania 
e de Portugal, que alguma theoria offerecem, mais 
ou menos deficiente, não fizeram senão transplantar, 
com pequena alteração princípios da jurisprudência 
romana. 

O código Napoleão, incontestavelmente um dos 
mais bellos monumentos da legislação moderna, não 
se desviou em suas prescripções da distincção sien-
tifica, consagrou-a nos arts. 1.040, 1.041, e 1-085 
especialmente, que domina todo o systema-

Antes, porém, de analysarmos a doutrina que 
encerram taes disposições, observaremos que, á seme
lhança do que estatúe o direito romano, o legislador 
francez em relação aos actos inter-vivos determinou 
princípios distinctos e completamente oppostos aos 
que são seguidos na theoria da transmissão mortis 
causa. Com effeito, ao passo que, relativamente ás 
estipulações, ou antes, usando com Savigny de uma 
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expressão mais concreta, aos contractos condicionaes 
adopta o Código civil francez (arts. 1.122 e 1-179 
fim) a transmissibilidade da esperança debitumiri, 
pendente a condição, aos herdeiros das partes con-
tractantes ; o contrario dispõe quando é questão de 
herança ou legado, que caduca, e portanto não se 
transmitte, se o herdeiro ou legatario instituído vem 
a morrer antes do preenchimento da condição. 

Cahio, pois, o legislador francez na supposta in-
consequencia que Mello Freire censura ao direito ro
mano, por não enxergar razão satisfactoria para tal 
diversidade de disposições. 

Se bem que não se assignale neste ponto pela 
precisão e propriedade de linguagem, o Código 
Francez não obstante adopta nos arts. 1.040 e 1.041 
a distincção scientifica, merecendo por isso os applausos 
de Lobão, que apresenta como innovação bellissima 
princípios com pequena modificação já correntes no 
direito romano 

Diz o art. 1.040 : «Toute disposition testamen-
taire, faite sous une condition dépandente d'un évène-
ment incertain et telle que, dans 1'intention du tes-
tateur, cette disposition ne doive être executée qu'au-
tant que 1'évènement arrivera ou n arrivera pas, será 
caduque, si 1'héritier institué ou le légataire décède 
avant 1'accomplissement de Ia condition». 

E o art. 1.041 : «La condition qui, dans 1'in
tention du testateur, ne fait que suspendre 1'éxecution 
de Ia disposition,- n'empêchera pas 1'heritier institué, 
ou le légataire, d'avoir un droit acquis et transmissible 
à ses heritiers.» 

Concatenam-se perfeitamente os princípios do 
Cod. Napoleão. 

Estabelece no art. 1.014 que o legado puro e 
simples é adquirido logo depois da morte do testador, 
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exigivel e transmissível depois da abertura do testa* 
mento. Se, porém, o legatario vem a morrer antes 
do testador, caduca o legado (art. 1.039). E a razão 
é simples : nos legados e nas heranças, ainda puras, 
existe sempre, como observa Troplong (15), uma res-
tricção implícita para o caso em que o testador so
breviva ao legatario. 

Na espécie que analysamos ainda são notáveis 
a coherencia e a sabedoria do legislador; pois, tendo 
determinado no citado art. i.or4 que o legado se 
adquire somente depois da morte do testador, não 
podia acceitar como conseqüência a transmissibilidade 
de um .direito ainda inexistente, por adquirir, ou antes 
de uma simples espectativa de direito. 

Os legados condicionaes são regidos por outros 
princípios. 

Se o legado exige para o seu complemento a 
realisação de um acontecimento futuro e incerto, de 
uma verdadeira condição, no sentido próprio da palavra, 
a sua acquisição não data senão do preenchimento 
delia ; por conseguinte, se o legatario morrer, pen
dente co?iditione, como nenhum direito ainda lhe cabe, 
nenhum direito transfere aos seus herdeiros. 

Além disso, como se tornou impossível o preen
chimento da condição (com a morte do legatario, 
segundo o art. 1.039), nem mesmo a esperança passa 
aos successores. 

Assim, para a acquisição do legado ou da herança, 
o legatario ou o herdeiro deve sobreviver, não so
mente ao testador, como expressamente requer o 
citado art. 1039, mas também ao preenchimento da 
condição, como é fácil deduzir-se a contrario sensu 
do art. 1.040. 

(15) Troplong, obr. cit. livr. 3." n. 2.121. 
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Cumpre, entretanto, não desconhecer-se que num 
ponto o código civil francez modificou, e para melhor, 
a doutrina romana ; mas força é confessar-se que em 
sua integridade permaneceram illesos os -princípios 
çardeaes e fundamentaes dessa legislação Como em 
matéria de testamento a primeira lei, depois da lei, 
é a vontade do defuncto (16), bem avisadamente pro
cedeu o legislador francez mandando examinar, segundo 
a intenção do testador, a natureza da disposição con
dicional ; para ser, por ella, determinado o caracter 
do legado. Assim, pois, conquanto sob a apparencia 
de uma condição e posto que o código empregue esse 
vocábulo, o art. 2.041 cit. não envolve senão um 
verdadeiro termo, e o legado é puro em essência : 
adquire-se, é conseguintemente é transmissível, desde 
a morte do testador. 

A razão desta anomalia é que, pondera Mourlon 
X17), em differença da condição o termo não suspende 
a acquisição do direito, suspende-lhe apenas a exigi
bilidade. 

Conformou-se, portanto, o Código Napoleão com 
a sentença de Papiniano : «purum est legatum, quod 
non conditione, sed mora suspenditur (18)»-

Tal é o systema do direito civil francez. 

O Cod. da Prússia pouca doutrina contem sobre 
a nossa these. 

Definindo a conditio no art. 100, equiparando-lhe, 
no art- 165, o dies incertus; occupa-se, nos arts. 
478 e 489, dos legados condicionaes, mas nenhuma 
disposição contem concernente á nossa these. 

(16) L. 19, Dig., de Cond et Demonstr. Ulp.; principio esse 
transplantado para todas as legislações modernas. 

(17) Mourlon, Repet. sur le Cod. Nap. tom. 2.° pag. 415. 

(18) L. 17, Dig., de Condit. et demonstr. 
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O Código civil da Áustria, conquanto muito-lacô
nico a respeito dos leagdos e heranças condicionaes, 
não aberrou comtudo dos sãos princípios do direito 
romano, e, se deficiente por não ter cogitado de todas 
as hypotheses, firmou entretanto idéas verdadeiras no 
art. 703, onde prescreve, para a acquisição de uma 
successão legada sub conditione, que «o legatario es
teja vivo e capaz de succeder no momento em que a 
condição se realisa» 

O Código do Estado da Luiziania reproduz em 
seos arts. í.690 e 1.694 toda a theoria do código 
francez, logo do direito romano, sobre a aquisição e 
transmissibilidade dos legados condicionaes. 

Mais um fundamento para a opinião que susten
tamos. 

Vejamos o que dispõe o moderno código civil 
portuguez, que mais de perto interessa á nossa juris
prudência ; pois que as mais das vezes interpretou e 
resolveu sabiamente os princípios obscuros, duvidosos 
e controversos das Ordenações Philippinas e fez deri
var a luz e a verdade da desordem,, das trevas e do 
cahos das Leis Extravagantes, de modo que quasi se 
pode affirmar que é a compilação antiga, reformada 
de conformidade com o espirito do século e posta a 
par dos reclamos da civilisação moderna. 

Dispõe esse Código, no art. 1.943: «A con
dição, que apenas suspende por certo tempo a çxecução 
da disposição, não impedirá que o herdeiro ou lega
tario adquira direito á herança ou legado, e o possa 
transmittir a seus herdeiros» 

A hypothese figurada contém um verdadeiro termo, 
porque apenas a execução da disposição, e não o 
direito, é suspensa e adiada ; o legado ou herança 
mora suspenditur. A regra foi pautada sobre o di
reito romano. 
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Deste artigo collige-se, a contrario sensu, que a 
condição dependente de um facto incerto e duvidoso, 
a condição que não suspende apenas a execução, é um 
verdadeiro obstáculo a que o herdeiro ou legatario 
adquira o direito á herança ou legado e possa trans-
feril-o a seus herdeiros. 

O Código portuguez está, pois, de perfeita harmo
nia com a doutrina romana. 

E m conclusão, o espirito geral das legislações 
contemporâneas das nações cultas—é favorável ás 
disposições das Institutas, do Digesto e do Código 
de Justiniano relativas á acquisição, perda e trans
missão da herança e do legado condicionaes. 

IV 

Examinemos agora em que sentido se tem pro
nunciado a jurisprudência portugueza relativamente ao 
objecto da nossa these. 

Será mais um elemento para provarmos a boa 
razão das prescripções do direito romano. 

Cabedo (19), conquanto faça largas reflexões sobre 
a natureza e effeitos das condições nos contractos e 
testamentos, não tracta, todavia, do objecto particular 
do nosso estudo. 

Reynoso (20) e Caldas (21), se bem que apre
sentem as convenientes distincções entre modo, condição 
e termo, proporcionando-nos úteis conseqüências a favor 
da nossa opinião, nada dizem de especial sobre a 
transferencia da esperança ao herdeiro da pessoa 
instituída. 

(19) Cobedo, Decision., P. 2.", Dec. 31, ns. 1,3 a 11; Dec ns. 9 
10 e 12; Dec. 96 n. 4. 

(20) Reynoso, Observ. obs. 64, n. 12. 

(21) Caldas, Recept. Qucest. 23 n. 27. 



— 13$ — 

Vallasco (22). porém, o mais notável dentre os 
praxistas, disserta sobre as condições nos contractos 
e testamentos, e exprime-se do seguinte modo:« 
multum suffragatur, quod licet relictum sub conditione, 
vel die incerta, sive per viam legati, aut fideicommissi, 
aut hereditatis, decedente fideicommissario ante adven-
tum conditionis, vel dei incerti, fiat caducum » 

A mesma regra é confirmada por Phebo (23) que 
diz que o legatario «decedens ante implementum con
ditionis, nihil transmittit ad heredem» : se, porem, 
«decedat ante implementum modi transmittit legatum 
ad heredem» 

Para fundamentar a sua opinião apresenta-nos 
esse praxista um aresto do Tribunal Supremo, do 
anno de 1599. 

Tratava-se de um legado deixado em testamento 
por Álvaro Fernando de Lisboa, nos seguintes termos : 
«Deixo a- Ignez, filha de minha sobrinha, duzentos 
mil réis, para seu casamento» Aconteceu, diz Phebo, 
que a filha-familia legataria morreu antes de se ter 
casado ; seu pai pedio o legado, mas o herdeiro ins
tituído no testamento negou-se a entregal-o, allegando 
que a legataria tinha fallecido antes de realisada a 
condição de se casar, e, por conseguinte, não podia 
ter transmittido o legado a seus parentes, ex regula 
da L. un., Cod. de Caduc. Toll. Agitada, porem, a 
questão no Senado Supremo, julgado foi que o legado 
deveria ser entregue aos pais da legataria, seus her
deiros, porque as supracitadas palavras indicam modo 
e não condição. 

Phebo, apreciando essa sentença : «justa est, diz 
elle, ex juirs principns». 

(22) Vallasco, Consult., Cons. 139, n. 5. 

(23) Phebo, Decis. Dec. 11, liv. 1." ns. 1 a 13. 
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No nosso vêr não ha propriamente na espécie 
figurada um modus, porque não existe encargo. 
«Cumpre não considerar nos testamentos como con
dição, observa Pothier, as phrases que apenas expri
mem o motivo que levou o testador a deixar o legado, 
ou o destino que elle deve ter». 

E o que ainda se collige da exposição de Savigny 
sobre p mesmo assumpto. 

O legado e a herança, dexiados naquelles termos, 
são puros e simplices. 

Entretanto, apezar de discordarmos na apreciação 
do facto, acceitamos o fundamento do citado Aresto 
de 1599, porque entendemos que o modus dififere 
essencialmente da conditio, como ensina Donneau (L. 
8 Comm. cap. 14) e deprehende-se da L. 109, Dig., 
de Çond. et demonstr. 

A mesma idéa serviu' de base para o Ass. de 
9 de Abr.. de 1778, onde, sendo questão delegados 
«feitos annualmente para casamento ou profissão reli
giosa de donzellas pobres, honestas e recolhidas, 
accordaram os Dezembargadores, attendendo á causa 
pinai da disposição, que os ditos legados fossem en
tregues antes do casamento » 

A jurisprudência dos tribunaes conforma-se, pois, 
com o direito romano. 

Sem contestar que, nos contractos condicionaes, 
a spes futuroe obligationis seja transferivel por suc-
cessão, sem pairar, portanto, diante da anomalia que 
Mello Freire impugnou, Portugal (24), partindo de 
idéas universalmente seguidas, não hesita em procla 
mar o principio contrario nas disposições testamen-
tarias : «Quidquid aliud fit, diz elle, in ultimis volun-
tatibus, in quibus spes dispositionis conditionalis non 

(24) Portugal, De Donaf., liv. 1." prel. 2." ns. 23 e seguintes. 
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transit ad heredes active sive conditio sit casualis, 
sive mixta aut potestativa» 

A mesma doutrina professa Cardoso (-5) no seu 
tratado de Praxe. 

Manteve-se egualmente fiel ás verdadeiras idéas 
Paiva e Pona (26) que diz «O fideicommisso, herança 
ou legado deixado sub conditione, vel die incerto, ca
duca se, perdendo a condição, aut die incerto, morrer 
o legatario etc.» 

Pinheiro (27) trata desenvolvidamente do assumpto, 
discute com muito critério o modo, termo e condição, 
concluindo sempre de conformidade com o direito 
romano. 

Ainda vemos confirmada a mesma doutrina em 
Gomes (2S) Manual Pratico que, referindo-se a hy-
pothese do citado Aresto de 1599 e Assento de 
1778 da Casa de Suplicação, decide também que «o 
legado deixado a uma mulher para o seu casamento, 
pôde pedil-o a legataria antes que se case »; 
logo—também é transferivel aos seus herdeiros: o que 
não succede com a herança e-legado condicionaes. 

Mendes a Castro nada diz relativamente á nossa 
these, na Pratica Lusitana, mas França (29) autor 
das Additiones áquelle importantíssimo tratado, fal-
lando do legado feito a uma mulher sob a condição 
—si nupserit, assim conclúe: «Legataria decedens, 
autèquam matrimonium contrahat, non transmittit ad 
suos heredes legatum sub ea conditione relictum»-

(25) Cardoso, Prax. Jud. e adv v. "legatum" ns. 12 e 15. 

(26) Paiva e Poda, Orphan. prat., cap. 5." n. 31. 

(27) Pinheiro, De Testam. Disp. 3." sec. 8." § 2.° n. 179; e stc. 
10.a n. 286. 

(28) Gomes, Man. Prat., Part. 6.*, cap. 49, Terças e legados, 
n. 11. 

(29) França, Addit. Part. 11, liv. 1." cap. 2.° § 3.° ns. 689, 693 
e 694. 
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O jurista portuguez trata ainda de outras hypo-
theses e em tudo acompanha o direito romano. 

Examinemos agora a tendência geral dos juris-
consultos que escreveram nos séculos XVIII e XIX. 

Por muitos títulos occupa o primeiro lugar entre 

os civilistas portuguezes o eminente Mello Freire, 
esse luzeiro da jurisprudência pátria, que poderosa
mente concorreu para a elaboração scientitica do nosso 
direito. 

Sem impressionar-se com a autoridade de tantos 
e tão notáveis predecessores, com todo o prestigio 
que cercava a legislação romana, Mello Freire que, 
na*phrase do preclaro Ribas, levado pelas tendências 
philosophicás do seu espirito superior ou pêlos hábitos 
de sua missão de reformador e codificador, substitúe 
algumas vezes jus constituendum ao jus constitutuim ; 
não trepidou em despedaçar o vinculo jurídico dessa 
tradicção escudada .por tantos nomes respeitáveis, 
que se amparava sob a opinião unanime dos reiniculas, 
que descia de Cujaccio e Donellus, de Hubero, de 
Vinnio e de Heineccio, que se arrimava na autoridade 
do Grande Bartolo (cujas glosas eram preferidas ao 
texto legal, segundo nos refere Eschbach), que pro
vinha de Papiniano e daquella pleiade dos grandes 
vultos do Digesto e dos autores eminentes das Institutas 
e do Código; não hesitou em repellir as idéias até 
então universalmente proclamadas, e estygmatisar 
como pouco satisfactorias as razões sobre as quaes 
assentava a distincção do direito romano (80). 

Almeida e Souza (31), cuja opinião é bem difficil 
de determinar-se, posto que na pag. 320, vol. 3.0 

das Notas a Mello, parecendo concordar, transcreve 
longo trecho de Moura e Yaraba (que censura acre-

(30) Mello Freire, Inst. jur. civ. lus., Liv. 3.° tit. 6.° § 13. 

(31) Lobão, Not. a Mello, Liv. S.°, tit. 6." § 13; e tit. 7.° § 15. 
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mente a doutrina romana), e ainda que conclua pre
ferindo deixara decisão ao arbítrio do juiz; entretanto, 
n outro lugar do mesmo livro (pag. 344), mostra 
muita sympathia pela theoria do Código francez e 
acaba por abraçar completamente em sua integridade 
a distincção romana (not. ao § 15, tit. 7 °). 

Borges Carneiro não tracta do assumpto. 

Corrêa Telles (32) no Digesto Portuguez, se bem 
que no art. 60 acceita a transmissibilidade da esperança 
aos herdeiros dos contractantes, se é questão de con
tractos, entretanto a mesma regra não applica no 
art. 62, á obrigação resultante de disposição testa-
mentaria, porque—«a herança ou o legado caducam, 
se o herdeiro ou o legatario morre antes de verifi
cada a condição» 

Gouvêa Pinto (83) em seu Tratado de Testamen
tos e Successões, propende para a opinião de Mello, 
preferindo todavia, como alvitre mais prudente, deixar 
ao bom julgador a faculdade'de decidir conforme as 
circumstancias que occorram. 

Ainda acompanha essa doutrina Coelho da 
Rocha (84), que, apezar de ter protestado, no prefacio 
das Instituições de Direito Civil, basear as suas deci
sões em fundamentos sólidos e seguros, no § 700, 
não indica, como fonte da theoria que seguiu, senão 
a autoridade puramente doutrinai de Mello Freire. 

Finalmante em Liz Teixeira, (a°) encontramos a 
confirmação da commum opinião dos D. D. e a re
jeição in limine da innovação que Mello Freire pre
tendeu introduzir no direito pátrio. 

(32) Corrêa Telles, Dig. Post, arts. 60 e 62 
(33) Gouvêa Pinto, Tr&t- de Test. e Succ, cap. 30, pag. 130, 

not. 1." e cap. 39, pag. 163, not. 3a. 
(34) C. da Rocha, Inst. de Dir. Civ. Post., tom. 2.° § 700. 

(35) Luiz Teixeira, Comm. ás Inst. de Mello, Liv. 3.° tit. 7. 
§ 15. 
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Eis em resumo as opiniões dos jurisconsultos e 
os únicos Arestos dos tribunaes que encontrámos no 
corpo do nosso direito pátrio. 

Pode-se, pois, affirmar que o príncipe da juris
prudência portugueza, abusando da autoridade e con
sideração que com justiça lhe cabiam, despresando o 
peso, o credito e mesmo a força legal do direito 
romano, calcando aos pés a jurisprudência dos tri
bunaes e a doutrina universalmente seguida pelos 
D. D., bem longe de conformar-se com a Índole do 
direito pátrio, procurou enxertar nelle verdadeira ano
malia sem razão de ser e sem raizes; transgredio da 
esphera do jurisconsulto, para usurpar prerogativas 
do poder soberano, arrogando-se a faculdade de re
formar e corrigir a legislação positiva. 

Soccorreu-se Mello Freire da boa razão. 

Passemos, pois, a examinar—-quaes são os pos
tulados do jus constituendum. 

V 

«Em relação ás disposições de ultima vontade, 
diz Troplong, a palavra condição tem um sentido 
amplo; abrange as condições propriamente taes, os 
encargos ou incumbências, e os termos que podem mo
dificar as disposições gratuitas ou testamentarias». 

Apezar de uma infinidade de nuanças. apresen
tadas por escriptores casuistas,. podem as cláusulas 
que geralmente são impostas ás heranças ou legados 
reduzir-se a três classes distinctas e agrupar-se sob 
três respectivas denominações genéricas — modo ou 
causa final, termo e condição 

i.° «Deixo cem a Ticio para que elle mande 
levantar um monumento em minha memória», — eis 
ahi um legado sub modo. 
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2.0 «Deixo cem a Ticio, para dez annos depois 
de minha morte»,—eis um legado a termo, ou seja 
ad diem. 

3 -° «Deixo cem a Ticio, Se Mucio for feito cônsul», 
—-eis, emfim, um legado propriamente condicional. 

No primeiro caso, a herança ou legado é em 
essência puro e simples, porque o modo não suspende 
nem torna incerto o legado, que é transferivel antes 
e independentemente do preenchimento da cláusula. 

Se, porem, o legado é feito a termo com a 
cláusula de ser deferido indiem ou ex die certo, então 
a doutrina é diversa: O direito é incontinenti adqui
rido, e somente o sèu exercicio é suspenso pelo prazo 
directa ou indirectamente assignado pelo testador. 
Pouco importa que o legatario falleça antes de ter 
chegado o termo; desde que o direito existe, é trans
missível por successâo. E' que o legado a termo é 
também, em fundo, puro e simples; pois sempre 
contém duas disposições distinctas por natureza, dis-
tinctas. ainda nos effeitos que produzem. 

Assim, o exemplo que figuramos envolve duas 
declarações de vontade: i a «Deixo cem a Ticio. .» 
(o legado é puro); 2.a « .para o anno tal» (a en
trega do legado é adiada, o exercicio de direito é 

suspenso). 

Idéa, porem, muito diversa contem-se na cláusula 
condicional. «Lego cem a Licio, se Mucio for feito 
cônsul» — corresponde, invertendo-se logicamente a 
proposição, ao, seg.uinte rigoroso corollario : «Não 
lego cem a Tido, se Mucio não for feito consuh 

Antes, por conseguinte, de preenchida a condição 
não ha legado: logo, também, não pôde haver trans

missão de legado. 
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Mas, argumenta Mello Freire, se nesta hypothese 
o legatario condicional ainda nenhum direito positi
vamente tem, assiste-lhe com tudo a esperança de 
um direito futuro, a spes debitum-iri, de Justiniano. 
E essa esperança é transmissível aos herdeiros; de 
maneira que, se, depois da morte do legatario ou 
herdeiro instituído condicionalmente, se realisa a con
dição requerida, os sucçessores de um ou de outro 
—têm o direito de reclamar a herança ou legado 
que ao mesmo seria devido, se elle estivesse vivo. 

E' a conseqüência da doutrina de Mello. Com 
ella, como se tem visto, não nos conformamos. 

A nossa razão fundamental pôde formular se no 
seguinte dilemma: 

Antes de preenchida a condição, não ha legado 
ou herança,- depois da realisação delia, (na hypothese 
figurada) não ha herdeiro nem legatario, e fica, por
tanto, caduca a disposição testamentaria. Logo, em 
ambos os casos, não se pode effectuar a trans
missão da herança ou do legado. 

O facto da instituição, mesmo condicicnal de um 
herdeiro ou legatario indica da parte do testador o 
desejo de beneficial-o; é portanto natural, princi
palmente n'um acto de caracter todo pessoal, que fique, 
por isso mesmo, invalidado com a eventualidade da 
morte da pessoa instituída. 

Se o testador manifesta a vontade de favorecer 
a Ticio, no caso de realisar-se uma condição dada: 
vindo a fallecer Ticio antes de verificada a condição, 
deve por ventura persistir uma vontade cujo funda
mento desappareceu? Pode-se conceber uma vontade 
sem objecto ? Com que titulo reclamarão os sucçes
sores de Ticio um beneficio que não pôde transmit-
tir-lhes o de cujus, e que pessoalmente não mereceram 
do instituidor? 
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Não ha legado ou herança sem vontade do tes
tador, assim como também não se concebe legado ou 
herança sem legatario ou herdeiro. 

Pois bem, no legado ou herança condicional, não 
ha vontade do testador (portanto, não ha titulo para 
acquisição e transferencia de direito) antes de reali-
sar-se a condição. A vontade originadora de direito, 
somente data do preenchimento da condição; mas 
nessa epocha, justamente, já não existe o legatario 
ou herdeiro que o testador instituio. Ha, então, uma 
vontade, mas vontade irrealisavel, sem objecto e sem 
effeito jurídico, portanto: legado sem legatario, he
rança sem herdeiro.—Logo instituições caducas, nullas, 
inexistentes. 

Mas, diz Mello Freire que ao successor do her
deiro ou legatario se transmitte, não a herança ou 
legado que ainda não foi transferido, mas o direito 
hereditário «non hereditas ipsa, quia nondum delata 
est, sed jus hereditarium, seu—spes debitum-iri» 

Ao herdeiro ou. legatario instituído assistia real
mente a espectativa de um lucro futuro, derivada da 
possibilidade de preencher-se a condição. Mas esta 
possibilidade extingue-se com a morte ; porque seria 
irrisório suppor-se que o testador teve em mente, 
cogitando .dessa hypothese, beneficiar a uma pessoa 
que não mais estaria em circumstancias de utilisar-se 
dos seus benefícios, a um defuncto. 

Isto se torna mais evidente pela seguinte consi
deração : U m a herança ou legado condicional é uma 
verdadeira instituição pura e simples desde o momento 
em que se realisa a condição. E' como se o testa
dor fizesse naquella occasião a deixa ou legado, ou 
instituísse o herdeiro—sem termo e sem condição. 
De facto, é somente desde o preenchimento da con-
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dição que existe effectivamente uma disposição posi
tiva e real, que antes era hypothetica. 

E' perfeita a paridade. 

Perguntamos, pois : é licito instituir-se herdeiro 
ou legatario a um morto ? E se tal instituição for 
feita: pôde, porventura, produzir effeitos jurídicos? 

Podem os direitos do defunto (que pelo nosso 
systema caducam, por serem pessoaes) transferir-se 
aos seos successores ? 

Ninguém o affirma. 

Concordam, ao contrario, todos os jurisconsultos 
em considerar como insubsistente tal instituição e em 
attríbuir aos herdeiros legítimos essa parte da herança. 

Entretanto, a paridade é perfeita, e a hypothese 
de mui fácil realisação ; pois que nada obsta a que 
a pessoa instituída morra antes do testador, antes da 
abertura do testamento. Assim, se Pedro inclúe em 
seu testamento uma disposição em beneficio de Paulo 
e este vem a morrer antes do seu bemfeitor : teem 
acaso os herdeiros de Paulo o direito de reclamar a 
herança de Pedro, quando for aberto o testamento ? 
Não, evidentemente; porque, antes da morte de Pedro 
não havia herança nem legado (não se herda de um 
vivo), e depois delia não havia herdeiro nem legatario 
(pois que os mortos não herdam). Por conseguinte, 
o legado é caduco, pela força mesma das circumstancias. 

Se bem que nos contractos ou, em termos mais 
geraes, nos actos inter vivos, seja transmissível aos 
herdeiros das partes a esperança resultante da pen
dência da condição (porque cada parte se obriga 
para com a outra e os herdeiros desta); não obstante, 
nas disposições de ultima vontade, acerca das quaes 
o testador se deixa levar por motivos de caracter 
pessoal, respectu personce, é natural e conseqüente que 



*49 

não prevaleça o mesmo preceito jurídico, tanto é 
certo que o testador pôde completamente desconhecer 
os successores do herdeiro ou legatario que elle mesmo 
instituio. 

Moura e Yaraba, distincto civilista hespanhol, 
Mello Freire, Gouvêa Pinto e Coelho da Rocha re
putam sem fundamento satisfactorio a differença que 
se nota no direito romano ; porque, argumentam elles, 
tendo á sua disposição a faculdade de eleger u m 
herdeiro ou legatario substituto, para a falta do pri
meiro instituído, o facto de não ter usado deste direito 
revela no testador a intenção de favorecer também 
aos successores do herdeiro ou legatario condicional. 
Demais, proseguem aquelles civilistas, se o testador 
quizesse que a herança ou legado fosse beneficio de 
caracter pessoal, apenas deixaria o uso ou usofructo 
de seus bens, não porem a propriedade que é de 
natureza perpetua e transmissível por successão. 

Quanto á primeira hypothese, uma distincção 
aventuraremos, algum tanto subtil, na apparencia, mas 
da maior importância para a refutação destas razões e 
sustentação da nossa these: 

C o m a instituição de herdeiro ou legatario sub
stituto, o testador —revelaria não querer beneficiar 
aos successores do primeiro legatario ou herdeiro, 
quando é sufficiente, para fundamentar a nossa dou
trina, que elle—não revele querer tal beneficio. 

D e facto, para que não tenham títulos os her
deiros do herdeiro ou legatario condicional com que 
possam reclamar a entrega da herança, na hypothese 
figurada, não é necessária a existência de disposição 
que lhes seja adversa; basta a inexistência de dispo
sição favorável. O favor torna-se caduco pela ausência 
de disposição ou intenção que o legitime, sem ser 
exigivel cláusula positivamente adversa ou hostil. 
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O argumento, por conseguinte, prova demais, na 
primeira parte. 

As mesmas razões são em certos limites, appli-
caveis ás conclusões deduzidas do usofructo e do uso, 
accrescendo que, nesta hypothese, menos favorecido 
ficaria o legatario, e o beneficio diminuiria em valor, 
em prestimo; dar-se-ia então o inconveniente de não 
corresponder o legado (pois que herança não poderia 
haver) ao quantum que o testador, destinava, sempre 
em attenção á pessoa do legatario condicional. 

Ainda um argumento deduzem os sectários da 
doutrina de Mello do caracter especial das successões, 
que devem caber em sua integridade, morto o de
functo (deixem passar a phraseologia dos reinicolas) 
aos seos herdeiros necessários ou voluntários. 

Sendo, na opinião desses civilístas, a esperança 
debitum-iri um direito eventual que augmenta o pa
trimônio, acontece que, com a morte do herdeiro ou 
legatario, achar-se-iam diminuídos os seus bens, e a he
rança deixaria* de ser a universalidade dos ônus e 
direitos do defuncto, se essa esperança não fosse 
transferivel por successão. 

E m primeiro lugar, contestamos a natureza que 
attribuem á spes debitum-iri. 

A' medida que no legado ou herança sub modo 
vemos um verdadeiro direito, não ha mais do que 
uma simples .espedativa quando a instituição é feita 
condicionalmente. 

Admittindo, porem, que, direito ou não, á spes 
debitum-iri vem augmentar a somma de bens do her
deiro ou legatario, nem assim concordamos ainda que 
seja transferivel por successão. 

Fora consagrar doutrina errônea admittir-se, sem 
restricção alguma, a transmissibilidade do patrimônio 
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do defuncto aos seus hercíeirós. Chegar-se-ia neces
sariamente a conseqüências falsissimas, a menos de 
abrir-se excepção a favor dos direitos personalíssimos; 
do que muitos exemplos se encontram na legislação 
pátria, corroborados pela jurisprudência. 

Pois bem, se os direitos personalíssimos se ex-
tinguem com a pessoa, extingue-se também a espe
rança debitum-iri, que inquestionavelmente pertence a 
esta classe; pois é certo, como temos visto, que o 
testador se deixa mover na outhorga do legado ou 
na instituição de herdeiro por motivos respedu per-
sona. 

Assim, a theoria romana justifica-se, em toda a 
plenitude, á luz dos princípios da philõsophia do di
reito e da boa razão. 

VI 

Tiremos a conclusão. 

Pelo exame escrupuloso e detido da duutrina 
romana, e pela justa apreciação de diversos textos 
das Institutas, do Digesto e do Código, fácil é obser
var-se que os preceitos firmados nessa legislação, bem 
longe de decorrerem de fonte supersticiosa ou anômala, 
prendem-se estreitamente ao elemento systematico 
de direito e são a mais solemne e fiel consagração 
das prescripções scientificas : 

O estudo, ainda que rápido, e a confrontação 
dos códigos modernos estrangeiros trazem ao espirito 
imparcial mais um elemento para a certeza, mais uma 
forte presumpção a favor da conveniência e da ver
dade que fundamentam aquellas disposições, authen-
ticamente sanecionadas e proclamadas pela razão uni
versal dos povos; 
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Investigando a indole da jurisprudência pátria, 
encontramos um Aresto do Supremo Tribunal e um 
Assento da Casa de Supplicação, com autoridade 
legal (86) em apoio da distincção romana, que merece 
também os applausos unanimes dos jurisconsultos 
pátrios ; 

Accresce, demais, que essa doutrina se coaduna 
perfeitamente com o gênio, o espirito e as tendências 
do nosso direito que, no silencio da lei Ou ná duvida, 
prefere favorecer os herdeiros legítimos (37); 

Debatida a questão em terreno do jus consti-
tuendum, ainda, finalmente, se patentêa toda a pureza 
e a boa razão que presidiram, na legislação romana, 
á instituição daquelle preceito jurídico. 

Regeitando, pois, a opinião singular de Mello 
Freire, concluímos que, em face do direito civil pátrio : 

Na herança ou legado condicional não se trans-
mitte a esperança debitum-iri. 

ALMEIDA NOGUEIRA. 

(36) Lei de 18 de Agosto de 1769 (denominada—da Boa Razão) 
§ 4.' tim. 

(37) Lei de 9 de Setembro de 1679, peamb-



FACULDADE DE DIREITO 

São Paulo, vinte e dous de Janeiro de mil 

novecentos e oito. Illustfissimo e Excellentissimo 

Senhor Tenho a honra de remetter a Vossa Ex~ 

cellencia o incluso relatório dos trabalhos desta Facul

dade, durante o anno de mil novecentos e sete. In

cluso, seguem também em original, os mappas atti-

nentes á Bibliotheca desta Faculdade, a lista dos 

bacharéis formados e que tomaram gráo, e dos que 

tiveram cartas e a das faltas dos lentes e empregados 

lllustrissimo e Excellentissimo Senhor Doutor Au

gusto Tavares de Lyra, Muito Digno Ministro de 

Estado da Justiça e Negócios Interiores. 0 Dire-

ctor. (assignado) Vicente Mamede de Freitas. 



RELATÓRIO 
Faculdade de Direito de São Paulo, 18 de Ja
neiro de 1908. 

Ó/taxi. e Oem.. C^ÍZV. 

Cumprindo o preceito do art. 4.0 do Código de 
Ensino, passo a fazer o Relatório circumstanciado 
dos trabalhos desta Faculdade, durante o anno lectivo 
de 1907. 

Abertura dos trabalhos. Na fôrma do art. 133 
do mencionado Código de Ensino, no dia 1.° de Março 
abriram-se os trabalhos, celebrando a Congregação 
dos Lentes a sua primeira sessão para os fins legaes. 

Presença dos Lentes» Ficou verificado acharem-se 
presentes e promptos para os cursos os Lentes 
seguintes: — Doutores Vicente Mamede de Freitas, 
Antônio Dino da Costa Bueno, Brasilio Augusto Ma
chado de Oliveira, Pedro Augusto Carneiro Lessa, 
Manoel Clementino de Oliveira Escorei, João Mendes 
de Almeida Júnior, José Luiz de Almeida Nogueira, 
Uladislau Herculano de Freitas, Antônio Amancio Pe
reira de Carvalho, Antônio Januário Pinto Ferraz, 
Ernesto Moura, Manoel Pedro Villaboim, José Ma-
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riano Corrêa de Camargo Aranha, Gabriel José Ro
drigues de Rezende, Reynaldo Porchat, e o substituto 
José Bonifácio de Oliveira Coutinho, além dos Dou
tores José Machado de Oliveira e João Pedro da Veiga 
Filho, em disponibilidade, e o lente addido, Doutor 
Augusto César de Almeida Azevedo, estando ausente 
o Doutor Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima, 
no goso de licença anterior. 

Horário das aulas. Na sessão da Congregação 
de i° de Março foi adoptado o seguinte: 

Annos 

l. 

*i* " 

3." 

-4.' 

25.» 

zfít 
ca 

> — 
' •=> 
ca 
C-2 
1.' 

2." 

1.' 
2.a 

3." 

1." 
2.» 
3." 

1.' 
2.» 
3.* 
4." 

1." 
2." 
3." 
4." 

LENTES 

Dr. Pedro Lessa. 
Dr- Reynaldo Porchat . . 

Dr. Herculano de Freitas . 
Dr. Oliveira Coutinbo. . 
Dr. Antônio Dino 

Dr. Pinto Ferraz 
Dr. Oliveira Escorei 
Dr. Gabriel Rezende 

Dr. Vicente Mamede 
Dr. Brasilio Machado . . 
Dr. José Aranha. . 
Dr, Almeida Nogueira. . 

Dr. João Mendes Júnior. 
Dr. Manoel Villaboim 
Dr. Amancio de Carvalho 
Dr. Ernesto Moura. 

PIAS DA SEMANA 
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A. 

A 

A 
A 

ca 
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2 
2 

2 
3 
1 
2 
2 
1 
2 
1 
4 
4 
3 
3 
7 
3 

Horas 

12 á 1 
10 ás 11 

11 ás 12 
11 ás 12 
9 ás 10 

9 ás 10 
11 ás 12 
9 ás 10 

8 ás 9 
11 ás 12 
11 ás 12 
8 ás 9 

12 á 1 
12 á 1 
8 ás 9 
11 ás 12 

Programmas de ensino. Apresentados pelos len
tes os programmas das cadeiras do curso, foi nomeada 
para os fins do art. 137 do Código de ensino, uma 
commissão composta dos Doutores Manoel Villaboim, 
Reynaldo Porchat e Oliveira Coutinho, e cujo pare
cer foi approvado na sessão de 16 de Março. Os 
programmas foram impressos e distribuídos aos 
alumnos. 
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Designação de substitutos para regência de ca
deiras. Durante o anno lectivo foram designados os 
Doutores João Braz de Oliveira Arruda, lente substi
tuto da i.a secção, para substituir ao Doutor Pedro 
Augusto Carneiro Lessa, na regência da i.a cadeira 
do i ° anno, José Bonifácio de Oliveira Coutinho, 
lente substituto da 2.a secção, para substituir ao Doutor 
Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima, na regên
cia da 2.a cadeira do 2.0 anno, Cândido Nazianzeno 
Nogueira da Motta, lente substituto da 6-a secção, 
para substituir ao Doutor José Luiz de Almeida No
gueira, na regência da 4-a cadeira do 4.0 anno, ao 
poutor José Mariano Corrêa de Carvalho Aranha, na 
regência da 3-a cadeira do 4.0 anno e ao Doutor 
Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima, na regên
cia da 2.a cadeira do 2° anno; Frederico Vergueiro 
Steidei, lente substituto da ya secção, para substituir 
ao Doutor Brasilio Augusto Machado de Oliveira, na 
regência da 2.a cadeira do 4.° anno, ao Doutor Al
fredo Moreira de Barros Oliveira Lima, na regência 
da 2.a cadeira do 2.0 anno e ao Doutor José Boni
fácio de Oliveira Coutinho, no curso complementar 
de Direito Internacional; José Ulpiano Pinto de Souza, 
lente substituto da 5-a secção, para substituir ao 
Doutor Antônio Dino, na regência da 3-acadeira do 
2.0 anno, ao Doutor Antônio Januário Pinto Ferraz, 
na regência da 1 a cadeira do 3.0 anno e ao Doutor 
Ernesto Moura, na regência da 4.a cadeira do 5.0 

anno; José Luiz de Almeida Nogueira, lente da 4.a 

cadeira do 4-° anno, para substituir ao Doutor Dario 
Sebastião de Oliveira Ribeiro, no curso complementar 
de sciencia das financias e João Mendes de Almeida 
Júnior, lente da 1 a cadeira do 5.0 anno, para subs
tituir ao Doutor Raphael Corrêa da Silva, no curso 
complementar de Theoria e Pratica do Processo. 
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Verificação da ínscrípção de exames na 2.a 

época. Inscreveram-se para 2,a época de exames, 
nos termos do artigo 148 do código de ensino, 117 
alumnos, sendo, no i.° anno — 38, no 2.0—3!, no 
3.0—25, no 4.0—17 e no 5.0— 6. 

Dos 38 ínscríptos no I.° anno, foram approvados 
plenamente, grau 9 na i.a e grau 8 na 2.a cadeira 
— r, plenamente grau 8 nas duas cadeiras—1, ple
namente grau 8 na 2.a e grau 6 na i.a cadeira—1, 
plenamente grau 7 nas duas cadeiras—1, plenamente 
grau 7 na i.a e grau 6 na 2-a cadeira—1, plena
mente grau 7 na 2.a e grau, 6 na i.a cadeira—1; 
plenamente grau 6 na 1 a cadeira, única em que se« 
inscreveu—1, plenamente grau 6 na 2.a cadeira, única 
em que se inscreveu — 1 , plenamente grau 6 na 2.a 

e simplesmente grau 1 na 1 -a cadeira — 1, simples
mente grau 5 nas duas cadeiras—1, simplesmente 
grau 5 na 2.a e grau 1 na i.a cadeira—1, simples
mente grau 5 na 2.a cadeira, única em que se inscreveu 
— 1; simplesmente grau 4 na 2.a e grau 3 na i.a 

cadeira — 1; simplesmente, grau 3 nas duas cadeiras 
— 1; simplesmente grau 3 na 2.a e, grau 1 na 1 a 

cadeira—1; simplesmente grau 2 nas duas cadeiras 
— 1; simplesmente grau 2 na 2.a e grau 1 na 1 a 

cadeira— 1; simplesmente grau 2 na 2.a cadeira, 
única em que se inscreveu — 1 ; simplesmente grau 1 
nas duas cadeiras — 6 ; simplesmente grau 1 na 1 a 

cadeira, única em que se inscreveu—1, simplesmente 
grau 1 na 2.a cadeira, única em que se inscreveu—1; 
simplesmente grau .1 na i.a cadeira, não tendo com
parecido á prova escripta da 2 a cadeira—2; simples
mente grau 1 na 1 a e reprovados na 2.a cadeira 
— 4 ; reprovados nas duas cadeiras—2; reprovado na 
2.a cadeira, única, em que se inscreveu — 1; não com
pareceram á prova escripta das duas cadeiras — 2, e 
levantou-se da prova escripta da' 2.a cadeira, não 
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tendo comparecido á prova oral da i .a cadeira •— i 
Total—38. 

Dos 31 ínscriptos no 2.° anno, foram approva-
dos:—plenamente, grau 7, nas três cadeiras—5; ple
namente, grau 7, na 2-a e 3-a cadeiras, únicas em 
que se inscreveu — 1 ; plenamente, grau ó, nas três 
cadeiras — 4; plenamente, grau 6 nas 2.a e 3-a cadeiras 
únicas em qüe se inscreveram—2; plenamente, grau 
6, na 2.a cadeira, única em que se inscreveu—1; ple
namente, grau 6, na 3-a cadeira, única em que se ins
creveu— 1; simplesmente, grau 5, nas três cadeiras — 3 ; 
simplesmente, grau 5, na 3-a cadeira, única em que 
se inscreveu—1; simplesmente, grau 4, na 3-a cadeira, 
única em que se inscreveu—1; simplesmente, grau 3, 
nas três cadeiras — 2; simplesmente, grau 3, na 2.a, 
grau 2 na i.a e grau 1 na 3.a cadeira—1; simples
mente, grau 3, na 2.a cadeira, única em que se ins
creveu—1; simplesmente, grau 3, na 3.a-cadeira, única 
em que se inscreveram—3; simplesmente, grau 2, na 
2.a e grau 1 na i.a e 3.a cadeiras — 1; simplesmente, 
grau 2, na 2.a e ,3.** cadeiras, únicas em que se ins
creveu— 1; simplesmente, grau 2, na 2.a e grau 1 na 
i.a, tendo desistido da prova oral da 3.a cadeira - 1; 
simplesmente, grau 1 nas três cadeiras—i,e não com
pareceu á prova escripta das três cadeiras — 1 Total 31 

Dos 25 ínscriptos no 3.° anno, foram approva-
dos:—plenamente, grau 9, na 2.a e grau 6 na 3.* 
e simplesmente, grau 3, na i.a cadeira—1; plenamente, 
grau 7, na 2.ae3-a cadeiras, não tendo comparecido á 
prova escripta da 1 a cadeira — T; plenamente, grau 6, na 
2-a e 3 a cadeiras, nada tendo escripto sobre o ponto sor
teado na i.a cadeira—2; simplesmente, grau5,nai.a 

e 3.a cadeiras e grau 3 na 2.a cadeira—1; simples
mente, grau 5, na 2,a e 3-a cadeiras, nada tendo escri
pto sobre o ponto sorteado na 1 a cadeira— 1; sim-
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plesmente, grau 5, na 2.a e 3.a cadeira, não tendo 
comparecido á prova escripta da 1 a cadeira—2; sim
plesmente, grau 4, na 2.a cadeira e reprovado na 3 a 

cadeira, tendo tido prova escripta nulla na 1 .a cadeira 
— 1; simplesmente, grau 3, na 2.a e 3.* cadeiras, 
tendo desistido da prova oral da 1 a cadeira—1; sim
plesmente, grau 3, na 3-a cadeira, tendo desistido da 
prova oral da 1 a cadeira, únicas em que se inscre
v e u — 1; simplesmente, grau 3, na 2.a.e 3 -a cadeiras, 
não tendo comparecido á prova escripta da Ia. ca
deira— 1; simplesmente, grau 3, na 2-a cadeira, única 
em que se inscreveu—1; simplesmente,grau 2, na 2.a 

cadeira, reprovados na 3-a, tendo tido prova escripta 
nulla na i.a cadeira — 2; simplesmente, grau 2, na 2.a 

cadeira, tendo tido prova escripta nulla na Ia e 3.a 

cadeiras—1; simplesmente, giau 1, nas três cadeiras 
— 1; simplesmente, grau 1, na La e 2.a cadeiras 
únicas em que se inscreveu—1; simplesmente, grau 1 
na i.a e 3-a cadeiras, únicas em que se inscreveu—1; 
simplesmente, grau i,na 2.a, reprovado na 3.% tendo 
tido prova escripta nulla na i.a cadeira—1; simples
mente, grau 1, na Ia cadeira, única em que se ins
creveu— 1; simplesmente, grau i,na 2.a cadeira, única 
em que se inscreveu—1; levantou-se da prova oral 
das três cadeiras—1; não compareceu á prova escri
pta da ia cadeira, única em que se inscreveu—1, e 
teve prova escripta nulla nas três cadeiras—1. 
Total 25. 

Dos M ínscriptos no 4.° anno, foram approva-
dos:—plenamente, grau 9, na i.a 2.a e 4.a e grau 8 
na 3.a cadeira—2; plenamente, grau 9, na 2.a, grau 
8 na i.a e 4.a e grau 7 na 3<a cadeira—1; plena
mente, grau 8, na 1 a, 2.a e 4-a e grau 7 na 3-a ca
deira— 1, plenamente, grau 8 na i.a 2.a e 4-a e grau 
6 na 3.a cadeira—1; plenamente, grau 7, na 2.a e 
grau 6 na i-a, 3,a e 4.a cadeiras—1; plenamente, grau 
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7, na 2.a e grau 6 na 4/ e simplesmente, grau 4, na 
i.a e grau 2 na 3.a cadeira—1; plenamente, grau 7, 
na 4.a e grau 6 na 2.a e simplesmente, grau 5, na Ia 

e grau 1 na 3-a cadeira—1; plenamente, grau 6, nas 
quatro cadeiras — 2; plenamente, grau 6, na i.ae2.ae 
simplesmente, grau 5, na 3-a e 4-a cadeiras—1; sim
plesmente, grau 5, na 2-a e 4-a, grau 3 na 1 a e grau 
2 na 3.a cadeira—1; simplesmente, grau 5, na 3-ae4a 

cadeiras, únicas em que se inscreveu—1; simplesmente, 
grau 5, na 4-a, grau 3 na 1 a e 2.a e grau 2 na 3a 

cadeira—1; simplesmente, grau 5, na 4.a, grau 3 na 
2.a e grau 2 na i.a e 3.a cadeiras — 1; simplesmente, 
grau 4, na 4.a e grau 2 na 3.' cadeira, únicas em 
que se inscreveu—i; e simplesmente, grau 3, na 2a., 
grau 2 na 4.a e grau 1 na 1 a e 3-a cadeiras— 1 
Total—17. 

Dos ínscriptos no 5.° anno, foram apprôvados : 
plenamente, grau 9, nas quatro cadeiras—2; plena
mente, grau 9, na 1 a e 3 a cadeiras, únicas em que 
se inscreveu—1, plenamente, grau 7, nas quatro ca
deiras— 1, simplesmente, grau 5, nas quatro cadeiras 
— 1, e simplesmente, grau 1, nas quatro cadeiras^—1. 
Total—6. 

Exames na 2.a época dos matriculados e íns
criptos na Ua época. Dos matriculados e ínscriptos 
que deixaram de prestar exames nessa época, reque-
reram e foram admittidos a presta-los na 2.a — 60 
alumnos, sendo do i-° anno—8, do 2.0—11, do 3-° 
24, do 4.0—15 e do 5.0—2. 

O resultado desses exames foi. o seguinte: 

No i.° anno foram apprôvados:—plenamente, 
grau 8 na 2.a e grau 7, na ia cadeira— 1; plena
mente, grau 7, na 2.a cadeira, única que requereu — 1; 
plenamente, grau 6, na 2.a cadeira, única que reque
reu— 1; simplesmente, grau 5, na 1 a e grau 4 na 2a, 
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cadeira—i; simplesmente, grau i, nas duas cadeiras 
— i; não compareceram á prova escripta das duas 
cadeiras—2, e não compareceram á prova oral das 
duas cadeiras—1 Total — 8. 

No 2.0 anno foram apprôvados: — plenamente, 
grau 7, na 3/ cadeira, única que requereu— 1; ple
namente, grau 6, nas três cadeiras — 2; plenamente, 
grau 6, na 3-a cadeira, única que requereu — 1; sim
plesmente, grau 4, na 2.a e 3-a cadeiras, únicas que re
quereu — 1; simplesmente, grau 3, nas três cadeiras—1; 
simplesmente grau 3, na 3.a cadeira, única que re
quereu— 1; simplesmente, grau 2, na 3.a cadeira, única 
que requereu — 1; simplesmente, grau 1, nas três ca
deiras— 1; e simplesmente grau 1, na 3-a cadeira, 
única que requereram — 2. Total—11. 

No 3.0 anno foram apprôvados: — plenamente, 
grau 7, na 3/ cadeira, única que requereu—1; pie-' 
namente, grau 6, na 2.a e 3-a, e simplesmente, grau 
3, na i.a cadeira—1; simplesmente, grau 5, na 2.a e 
3.aegrau 3, na i.a cadeira—1; simplesmente, .grau 4, 
na 1/ e 3-a cadeiras, únicas que requereram — 2; simples
mente, grau 3, na 3-a e grau 2 na 1 a tendo tido prova 
escripta nulla na 1 .a cadeira — 1; simplesmente, grau 
2, na i..a e 3.a cadeiras, únicas que requereu— 1; simples
mente, grau 2, na i.a cadeira, única que requereu—1; 
simplesmente, grau 2, na 3.a cadeira, únicas que re
quereu— 1; simplesmente, grau 1, na i.a e 3.a ca
deiras, únicas que requereu—1; simplesmente, grau 1, 
na Ia cadeira, única que requereram—6; reprovado 
na 1 a cadeira, única que requereu—1; levantou-se da 
prova escripta da i.a cadeira, tendo tido prova escri
pta nulla na 3.a cadeira, únicas que requereu—1; não 
compareceu á prova escripta da 1 a cadeira, única em 
que se inscreveu — 1; não compareceu á prova escri
pta das três cadeiras — 1; não compareceu á prova 
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oral das três cadeiras— i; e desistiram da prova 
oral da i.a cadeira, única que requereram—3. Total—24. 

No 4.0 anno foram apprôvados : — com distin
cção, grau 10, nas quatro cadeiras— 1; plenamente, 
grau 9, na 4.a, grau 8 na i.a e 2.a e grau 6 na 3-a 

cadeira—1; plenamente, grau 6, na i.a 2.a e 4-a e 
simplesmente, grau 2 na 3.a cadeira—1/ plenamente, 
grau 6, na 1 a e 4.a cadeira, únicas que requereu—1; 
plenamente, grau 6, na 2.a e 4-a e simplesmente, 
grau 3, "na i.ae3.a cadeiras — 1; plenamente, grau 6, 
na 4-a e, simplesmente, grau 4, na i.a cadeira, única 
que requereu—1; plenamente, grau 6, na 4.a cadeira 
única que requereu — i,- simplesmente, grau 5, na 4-a 

grau 3, na 2.a, e grau 2 na 3.a, tendo desistido da 
prova oral da i.a cadeira—1; simplesmente, grau 5, 
na 4-a cadeira única, que requereu—1; simplesmente, 
grau 3, na i.a, 2.a e 4.a e grau 2, na 3/ cadeira—1; 
simplesmente, grau 3, na 3-a cadeira, única que re
quereu— i; simplesmente, grau 2, nas quatro cadei
ras— 1; simplesmente, grau 2, na 3* cadeira, única 
que requereram—2. Total—15. 

No 5.0 anno foram apprôvados: — plenamente, 
grau 9, nas quatro cadeiras—1; plenamente, grau 9, 
na 3-a cadeira, única que requereu—1. 

Da ínscrípção de matrícula. Matricularam-se nos 
cinco annos do curso — 549 alumnos, sendo no i.° 
anno—88, no 2.0 anno — 63, no 3.0 anno— 153, no 
4.0 anno—100 e no 5.0 145, já excluídos dos 549 
alumnos, 9, cujas matrículas foram cancelladas, ex-vi 
do Aviso n.° 1267, de 11 de maio do corrente anno. 

Das aulas. As aulas que, em conseqüência dos 
exames da 2.a época, só se abriram, a 11 de Abril, 
funccionaram regulamente, sendo encerradas a 14 de 
Novembro, observados os programmas dos diversos 

cursos. 
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Cursos complementares. De conformidade com 
o disposto no artigo 6.° do Regulamento, ds cursos 
complementares foram abertos a 4 de Julho. 

Delles se incumbiram: Direito Romano, o Dr. 
João Braz de Oliveira Arruda; Direito Internacional, 
os Doutores José Bonifácio de Oliveira Coutinho e 
Frederico Vergueiro Steidel; Direito Commercial, do 
4.0 anno, Dr. Frederico Vergueiro Steidel', Sciencia 
das Finanças, os Doutores Dario Sebastião de Oliveira 
Ribeiro e José Luiz de Almeida Nogueira; Pratica do 
Processo Civil, Commercial e Criminal, Doutores Ra-
phael Corrêa da Silva e João Mendes dê Almeida 
Júnior e Medicina Publica, o Doutor José de Alcân
tara Machado de Oliveira. 

Licenças. Durante o anno lectivo estiveram no 
goso de licença, o Doutor Antônio Dino da Costa 
Bueno, de 15 de Abril a 31 de Maio; o Dr. Brasilio 
Augusto Machado de Oliveira, de 1 a 15 de Julho; o 
Doutor Antônio Januário Pinto Ferraz, de 16 a 30 de 
Setembro ; o Doutor Ernesto Moura, de 3 a 17 de 
Julho; o Doutor Alfredo Moreira de Barros Oliveira 
Lima, de i.° de Janeiro a 31 de Dezembro ; o Doutor 
José Mariano Corrêa de. Camargo Aranha, de 11 
de Março a 30 de Abril e de 26 de Julho a 21 de 
Dezembro; o Doutor Raphael Corrêa da Silva, de 19 
de Setembro a 2 de Novembro ; o Doutor José Luiz 
de Almeida Nogueira, de 18 a 25 de abril; o Dou
tor Dario Sebastião de Oliveira Ribeiro, de 11 a 25 
de abril e de 12 de julho a 1 o de outubro; o Dou
tor José Bonifácio de Oliveira Coutinho, a 11 e 12 
demarco e de 17 de agosto a 5 de setembro; o Secre
tario Bacharel Jülio Joaquim Gonçalves Maia, de 1 2 a 
25 de novembro, o Sub-Secretario, Bacharel Aureliano 
Amaral, de 10 de junho a i.° de agosto; o Bi-
bliothecario, Bacharel Joaquim Jacintho de Mendonça 



— i65 -

Filho, de 26 de março a 21 de novembro, e o Bedel 
João de Campos, de 7 de outubro a 31 de dezembro. 

Substituições. O Doutor João Mendes de Al
meida Júnior substituiu ao Doutor Raphael Corrêa da 
Silva, de 19 de setembro a n de novembro; o Dr. 
Brasilio Augusto Machado de Oliveira, substituiu ao 
Doutor José Mariano Corrêa de Camargo Aranha, 
a 20 e 21 de dezembro; o Doutor José Luiz de Al
meida Nogueira substituiu ao Doutor Dario Sebas
tião de Oliveira Ribeiro, de 18 de julho a 10 de ou
tubro; o Doutor José Ulpiniano Pinto de Souza subs
tituiu ao Doutor Antônio Dino da Costa Bueno, de 16 de 
abril a 31 de maio e ao Doutor Antônio Januário 
Pinto Ferraz, de 16 a 30 de setembro; o Doutor 
Cândido Nazianzeno Nogueira da Motta substituiu ao 
Doutor José Luiz de Almeida Nogueira, de 18 a 25 
de abril e ao Doutor José Mariano Corrêa de Ca
margo Aranha, de 11 de março a 30 de abril e de 
26 de julho, a 19 de dezembro; o Doutor José Boni
fácio de Oliveira Coutinho substituiu ao Doutor Al
fredo Moreira de Barros Oliveira Lima, de i.° de ja
neiro a 10 de março, de 13 de março a 16 de agosto 
e de 6 de setembro a 31 de dezembro; o Doutor 
Frederico Vergueiro Steidel, substituiu ao Doutor 
Brasilio Augusto Machado de Oliveira, de 1 ° a 15 
de julho, ao Doutor Alfredo Moreira de Barros Oli
veira Lima, de 17 de agosto a 5 de setembro, e ao 
Doutor José Bonifácio de Oliveira Coutinho, de 17 de 
ao-osto a 5 de setembro, e o Doutor Jcão Braz de 
Oliveira Arruda, substituiu ao Doutor Pedro Augusto 
Carneiro Lessa, nomeado Ministro do Supremo Tri
bunal Federal, de 23 de novembro a 31 de dezembro. 

Fallecímento. A 12 de março deu-se o falle-
cimento do lente addido, Doutor Augusto César de 

Miranda Azevedo. 
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Guias de transferencia. Somente 10 alumnos 
requereram e obtiveram guia de transferencia, sendo 
6 para a Faculdade, Livre de Direito do Rio de Ja
neiro, 2 para a Faculdade Livre de Sciencias Jurídicas 
e Sociaes do Rio de Janeiro, e 2 para a Faculdade 
Livre de Direito do Estado.de Minas-Geraes. 

Vaga de cadeira. A 20 de novembro deu-se 
a vaga da 1 a cadeira do i.° anno, por ter o respe
ctivo cathedratico, Doutor Pedro Augusto Carneiro 
Lessa tomado posse do cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 

Inscrípção para exames de primeira época. Para 
estes exames inscreveram-se 453 alumnos, sendo no 
1 ° anno—60, no 2.0 anno—54, no 3.0 anno—116, no 
4.0 anno—87, no 5.0 anno—136. 

Resultado desses exames. O resultado desses 
exames foi o seguinte: 

Dos 60 ínscriptos no 1 ° anno, foram apprôva
dos :—com distincção, grau iu, nas duas cadeiras—2; 
plenamente, grau 9 nas duas, cadeiras—6; plenamente, 
grau 9, na 2.a e grau 8 na i.a cadeira — 2; plena
mente, grau 9, na 2.a e grau 7 na 1 a cadeira — 3; 
plenamente, grau 9, na 1 a e grau 6 na 2.a cadeira—1; 
plenamente, grau 9, na 2.a e simplesmente, grau 5, na 
i.a cadeira—1, plenamente, grau 9 na i.a, tendo dado 
30 faltas na 2.a cadeira— 1; plenamente, grau 9, na 
2.a, não tendo comparecido á prova escripta da 1 a 

cadeira—1, plenamente, grau 8, nas duas cadeiras—1, 
plenamente, grau 8, na i.a e grau 6 na 2-a cadeira 
— 1, plenamente, grau 8, na 2.a e grau 6 na Ia. ca
deira— 2, plenamente, grau 8, na 2.a cadeira, única 
em que se inscreveu—1, plenamente, grau 7, na 2a 

e grau 6 na 1 a cadeira — 1, plenamente, grau 7 na 
i.a e simplesmente, grau 5,11a 2.a cadeira—1, plena-
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mente, grau 7 na i.a, tendo desistido da prova oral 
da 2.a cadeira—; 1; plenamente, grau 7, na 2.a ca
deira, única em que se inscreveu — 1; plenamente, 
grau 6. nas duas cadeiras—3; plenamente, grau 6, na 
i-a e simplesmente, grau 5, na 2.a cadeira—1; ple
namente, grau 6, na 2.a e simplesmente, grau 5, na 
i.a cadeira — 1; plenamente, grau 6, na I a e sim
plesmente, grau 3, na 2.a cadeira—1; plenamente, 
grau 6, na 2.a e simplesmente, grau 1, na 1 a cadeira 
-— 1; plenamente, grau 6, na 1 a, não tendo compa
recido á prova escripta da 2.a cadeira—1; plena
mente, grau 6, na 2.a cadeira, única em que se ins
creveram — 2; simplesmente, grau 5, nas duas cadeiras 
— 1; simplesmente, grau 5, na i.a cadeira e grau 3, 
na 2.a cadeira—1; simplesmente, grau 5, na 2.a e 
grau 1 na i.a cadeira—1; simplesmente, grau 5, na 
i.a, não tendo comparecido á prova escripta da 2.a 

cadeira—1; simplesmente, grau 5. na Ia e repro
vado na 2.a cadeira—1; simplesmente, grau 4, na 2.a 

cadeira, única em que se inscreveu—1; simplesmente, 
grau 3, na 2.a, tendo dado 30 faltas na i.a cadeira— 
1; simplesmente, grau 3, na La e reprovado na 2.a 

cadeira—1; simplesmente, grau 2, na 2.a e grau 1 
na 1 a cadeira — 2; simplesmente, grau 2, na i,a e 
reprovado na 2.a cadeira—1: simplesmente, grau 1 
nas duas cadeiras—2; simplesmente, grau 1 na i.a 

e reprovados na 2.a cadeira — 4; simplesmente, grau 
1 na 1 a, tendo se levantado da prova oral da 2a 

cadeira—1; simplesmente, grau 1 na 1 a, não tendo 
comparecido á prova escripta da 2.a cadeira — 1; 
simplesmente, grau 1, na 1 a, tendo desistido da 
prova oral da 2.a cadeira—1;. reprovado na 2.a ca
deira, única em que se inscreveu—1; não compare
ceram á prova escripta das duas cadeiras—2; e não 
compareceu á prova escripta da 2.a e á oral da t a 

cadeira — 1. Total —60. 
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Dos 54 ínscriptos no 2.° anno, foram apprôva
dos com distincção, grau 10, na i .a e plenamente, grau 
9, nas 2.a e 3.a cadeiras—i; plenamente, grau 9, nas 
três cadeiras—1 ; plenamente, grau 8, nas três cadeiras 
— 7 ; plenamente, grau 8, na i-a e 3.a e grau 7, na 2.a 

cadeira—i; plenamente, grau 8, na 3.a e grau 7, na 
ia e 2.a cadeiras — 1 ; plenamente, grau 8, na 3.a, grau 
7, na 2.a e grau 6 na 1 a cadeira— 1; plenamente, 
grau 8,. na 1 a e 3." e grau 6 na 2.a cadeira— T,; 
plenamente, grau 7, nas três cadeiras—4; plenamente, 
grau 7, na 1 a e 2.a e grau 6 na 3.a cadeira—1; 
plenamente, grau 7, na 1 a e 3.a e grau 6 na 2.a ca
deira—1; plenamente, grau 7, na 2.a e 3_a e grau 6 
na ia cadeira---3; plenamente, grau 7 na 2.a e grau 
6 na i-a e 3>a cadeiras—i,- plenamente, grau 7 na 
3.a e grau 6 na i.a e 2.a cadeiras—1 ; plenamente, 
grau 6 nas três cadeiras—12; plenamente, grau 6, 
na i.a e 3-a e simplesmente, grau 5, na 2.a cadeira 
— 1 ; plenamente, grau 6, na 2.a e simplesmente, grau 
5, na 1 a e 3_a cadeiras—3; plenamente, grau 6, na 
2.a cadeira, única em que se inscreveu—1 ; simples
mente, grau 5, nas três cadeiras—4; simplesmente, 
grau 5, na 2.a e grau 2 na i.a e 3-a cadeiras—1; 
simplesmente, grau 4, na 2.a e 3-a e grau 3 na 1 a — 1 ; 
simplesmente, grau 3, nas três cadeiras—2; simples
mente, grau 3, na 2.a e 3.a e grau 1 na i.a cadeira 
— 1 ; simplesmente, grau 2, nas três cadeiras— 1 ; sim
plesmente, grau 2, na 3.a e grau 1 nas 1 a e 2.a ca
deiras—1 ; simplesmente, grau 1, na 2.a e 3.a e repro
vado na 1 a cadeira — 1 ; e simplesmente, grau 1,. na 
i.a cadeira, única em que se inscreveu—1 Total 54. 

Dos 116 ínscriptos no 3.° anno, foram apprô
vados: com distincção, grau 10, nas três cadeiras—2; 
distincção, grau 10, na i-a e 2.a e plenamente, grau 
9, na 3-a cadeira—1 ; distincção, grau 10, na i.a e ple
namente, grau 9, na 2.a e 3.a cadeiras—1 ; distincção, 
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grau 10, na 2.a e plenamente, grau 9, na 1 a e 3-a 

cadeiras— 1 ; plenamente, grau 9, nas três cadeiras—2 ; 
plenamente, grau 9, na i-a e 3.* e grau 8 na 2.a ca
deira— 1; plenamente, grau 9, na i.a e 3." e grau 7 
na 2.a cadeira—i; plenamente, grau 9, na 2.a e 3-a e 
grau 7 na 1 .a cadeira— 1; plenamente, grau 9, na 1 a 

e 2.a e grau 6 na 3-a cadeira—1; plenamente, grau 
9, na 2.a e 3.a e simplesmente, grau 5, na 1 .a ca
deira— 1; plenamente, grau 9, na 3.a e grau 8 na i.a 

e 2.a cadeiras—1; plenamente, grau 9, na i.a e grau 
8 na 2.a e 3.a cadeiras—3; plenamente, grau 9, na 1 a 

grau 8 na 2.a e grau 7 na 3-a cadeira—2; plena
mente, grau 9, na i.a, grau 8 na 3-a e grau 6 na 
2.a cadeira—2; plenamente, grau 9, na 3-a e grau 7 
na 2.a, não tendo comparecido á prova oral da i.a 

cadeira—1 ; plenamente, grau 8, nas três cadeiras—3 ; 
plenamente, grau 8, na i.a e 3-a e grau 7 ná 2.a 

cadeira—1; plenamente, grau 8, na 1 a e 2.a e grau 
6 na 3.a cadeira—1; plenamente, grau, 8 na iae 3-a 

e grau 6 na 2.a cadeira—2: plenamente, grau 8, na 
1 a e grau 7 na 2.a, não tendo comparecido á prova 
oral da 3/ cadeira—1 ; plenamente, grau 8, na 3.a, 
grau 7 na 2.a e grau 6 na 1 a cadeira—3; plena
mente, grau 8, na 2.a e simplesmente, grau 5, na i.a 

e 3. cadeiras—1 ; plenamente, grau 8, na 1 a cadeira, 
única em que se inscreveu—1 ; plenamente, grau 7, 
nas três cadeiras—1; plenamente, grau 7, na 2.a e 3.a 

e grau 6 na 1 a cadeira—2; plenamente, grau 7, na 
2.a e "grau 6 na Ia e 3.a cadeiras—2 ; plenamente, 
grau 7, na i.a e 3-a e simplesmente, grau 5, na 2.a 

cadeira—1 ; plenamente, grau 7, na 2.a, grau 6, na i.a e 
simplesmente, grau 5, na 3-a cadeira—1; plenamente, 
grau 7, na 3.% grau 6 na La e simplesmente, grau 3, na 
2.a cadeira—1; plenamente, grau 7, na 2.a e grau 6 
na 3-a e simplesmente, grau 1, na 1 a cadeira—2; 
plenamente, grau 7, na 3/ e simplesmente, grau 5, 
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na i.a e 2 a cadeiras—1; plenamente, grau 7, na 1 a 

cadeira, única em que se inscreveu—1 ; plenamente, 
grau 6, nas três cadeiras—5 ,- plenamente, grau 6, na 
2.a e 3_a, e simplesmente, grau 3, na i.a cadeira—1; 
plenamente, grau 6, na 1 a e 3-a, e simplesmente, 
grau 1, na 2.a cadeira—1 ; plenamente, grau 6, na 2.a 

e 3.a, não tendo comparecido á prova oral da i.a 

cadeira—1; plenamente, grau 6, na i.a e simples
mente, grau 5, na 2.a e 3-a cadeiras—1 ; plenamente, 
grau 6, na 3-a e simplesmente, grau 5, na 1 a e 2-a 

cadeiras—1 ; plenamente, grau 6, na 3-a e simplesmente, 
grau 5, na ia e grau 2 na 2'.a cadeira — 1; plena
mente, grau 6, na 3." e simplesmente, grau 5, na 1 a 

cadeira, únicas em que se inscreveu—1 ; plenamente, 
grau 6, na 3-a e simplesmente, grau 5,nai.a, tendo 
desistido da prova oral da 2.a cadeira—1; plenamente, 
grau 6, na 2.a e simplesmente, grau 4, na i-a e 3.a 

cadeiras — 1; plenamente, grau 6, na 2.a e simples
mente, grau 4, na i.a e grau 1 na 3.* cadeira—1; 
plenamente, grau 6, ria 3.a e simplesmente, grau 3, 
na i.a e 2.a cadeiras—1; plenamente, grau 6, na 2.a 

cadeira è simplesmente, grau 3, na 1 a e reprovado 
na 3".a cadeira:—1; plenamente, grau 6, na 3.ae, sim
plesmente, grau 2 na 2.a è reprevado na 1 a cadeira 
— i ; plenamente, grau 6, na 3-a e, simplesmente, 
grau 1 na 1 a e reprovado na 2.a' cadeira--i ; plena
mente,; grau 6,na i.a cadeira, única, em que se ins
creveram—3 ; plenamente, grau 6, na 1 a, tendo dado 
30 faltas na 2.a e 3.a cadeiras — 1 ; simplesmente, 
grau 5, nas três cadeiras—1 ; simplesmente, grau 5, na 
1 .a e 3/ e grau 3 na 2.a cadeira— 1 ; simplesmente, grau 
5, na T a e 3.a, tendo desistido da prova oral da 2.a 

cadeira- -1; simplesmente, grau 5, na 2 a, grau 3 na i.a e 
grau 1 na 3-a cadeira —r; simplesmente, grau 5, na 3-a e 
grau 3 na i-a, tendo desistido da prova oral da 2.a ca
deira— 1; simplesmente, grau 5, na 2.a e grau 1 na 
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i.a e 3.a cadeiras — i; simplesmente, grau 5, na 3-a e 
grau 1 na i.a e 2.a cadeiras — 2 ; simplesmente, grau 5, 
na 3/, tendo desistido da prova oral da i.a e 2.a ca
deiras— 1; simplesmente, grau 5, na 1 a cadeira, única 
em que se inscreveu—1; simplesmente, grau 4, na 
i.a, grau 2 na 2.a e grau 1 na 3-a cadeira—1; sim
plesmente, grau 3, nas» três cadeiras — 2; simples
mente, grau 3, na 2.a e 3.." e grau 1 na 1 a cadeira 
— i; simplesmente, grau 3, na i.a e grau 1 na 3-a, 
tendo desistido da prova oral da 2.a cadeira—1; sim
plesmente, grau 3, na 1 a e grau 1, na 3.a cadeira, 
únicas em que se increveu — 1, simplesmente, grau 3, 
na 3-a e reprovado na i.a e 2.a cadeiras—i; simples
mente, grau 3, na 1 a cadeira, única em que se inscre
v e u — 1; simplesmente, grau 2, na i*.a e 2.a e grau 1 
na 3.a cadeira— 1; simplesmente, grau 2, na 2.a e 
grau 1 na 3-a e reprovado na 1 .a cadeira—1; simples
mente, grau 2 na 3.a,tendo desistido da prova oral da 2.a 

e não tendo comparecido a prova escripta da 1 .a cadeira 
— 1; simplesmente, grau i,na i.ae 3-a tendo desistido 
da prova oral da.2.a cadeira — 1, simplesmente, grau 1, 
simplesmente, grau 1, na 1 a e 3.a e reprovado na 
2.a cadeira — 1; simplesmente, grau i,na 3-a, repro
vado na i.a e tendo desistido da prova oral da 2.a 

cadeira—1; simplesmente, grau 1, na 2.a cadeira, 
única em que se inscreveu—1; simplesmente, grau 1, 
na i-a cadeira, única em que se inscreveu—1; sim
plesmente, grau 1, na i.a, tendo dado 30 faltas na 
2.a e 3.^ cadeiras — .1; desistiram da prova oral das 
três cadeiras — 7; desistiu da prova oral da 1 a e 3/, 
tendo 30 faltas na 2.a cadeira—1; desistiram da 
prova oral da 1 a e 3-a cadeiras, únicas em que 
se inscreveram—2; desistiram da prova "orai da i.a 

cadeira, única em que se inscreveram—2; desistiu da 
prova oral da 2.a cadeira, única em que se inscreveu 

1; reprovados na i.a cadeira, única em que se in-
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screveram—2, reprovado na i.a, tendo 30 faltas na 

2.a e 3.a cadeiras—1; reprovado na 2.a, tendo desis
tido da prova oral da i.a e 3-a cadeiras — 1; reprova
do na i.a, tendo desistido da prova oral da 3-a ca
deira, únicas em que se inscreveu — 1; não compareceu 
á prova escripta da 1 a e 3/ nem á oral da 2.a ca
deira - T; e não compareceu, á prova oral das três 
cadeiras—1. Total—116. 

Dos 87 ínscriptos no 4.° anno, foram apprôva

dos:—com distincção, grau 10 nas quatro cadeiras— 
2; com distincção, grau 10 na i.a, 2.a e 3-a e ple

namente, grau 9, na 4a cadeira — 1; com distincção, 
grau 10 na 1 a, 2.a e 4-a e plenamente, grau 8, na 
3«a cadeira—1, com distincção, grau 10 na 2.a, 3-a 

e 4.a e plenamente, grau 8, na 1 a cadeira—1 : com 
distincção, grau 10 na i.a e 2.a e plenamente, grau 
9, na 3-a e 4-a cadeira—1: com distincção, grau 10 

na i.a e 3-a e, plenamente, grau 9, na 2.a e 4.a ca
deira— 1; com distincção, grau 10 na i.a e 3-a e 

plenamente, grau 8 na 2.a e 4.a cadeira—1; com 
distincção, grau 10 na 1 a e 4-a e plenamente, grau 
9 na 2.a e 3-a cadeiras — 1; com distincção, grau 10 
na 2.a e 4-a e plenamente, grau 9 na La e 3.a ca
deiras — 1; com distincção, grau 10 na 3.a e 4.a e 
plenamente, grau 9 na i.a e 2.a cadeiras—2; com 
distincção, grau 10 na i.a e plenamente, grau 9 na 
2.a. 3-a e 4-a cadeiras—1; com distincção, grau 10 na 
1 a e plenamente grau 9 na 4.a, e grau 8 na 2.a 

e 3.a cadeiras—T; com distincção, grau 10 na i.a e 
plenamente, grau 9 na 3-a, grau 8 na 4.% e grau 7 
na 2.a cadeira—1; com distincção, grau 10 na i.a, e 
plenamente, grau 8 na 2.a, grau 7 na 3.a e grau 6 
na 4.a cadeira—1; com distincção, grau 10 na l a e 
plenamente, grau 7 na 4 a, e grau 6 na 2.a e 3-a 

cadeiras—1; com distincção, grau 10 na 4.a, e ple
namente, grau 9 na 3a, grau 8 na i.a e grau 7 na 
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2.a Cadeiras — i,- com distincção, grau 10 na 4.a, e 
plenamente, grau 9 na i.a e grau 7 na 2.a e 3-a 

cadeiras—i; com distincção, grau 10 na 4.a e plena
mente, grau 8 na i.a, 2.a e 3/cadeiras—3; com dis
tincção, grau 10 na 4-a e plenamente, e grau 8 
na 3-a e grau 6 na 1 a e 2.a cadeiras— 1 ; com 
distincção, grau 10 na 4.a e plenamente, grau 8 na 
2.a e 3-a cadeiras, unicá*s, em que se inscreveu — 1 ; 
com distincção, grau 10 na 3-a e plenamente, grau 
8 na 4.a e grau 6 na 2.a e reprovado na i.acadeira 
— 1; plenamente, grau 9 nas quatro cadeiras—1; 
plenamente, grau 9 na i.a, 2.a e 3.a e grau 8 na 
4-a cadeira — 1; plenamente, grau 9 na i.a e 2.a, e 
grau 8 na 3-a e 4«a cadeiras — 1; plenamente, grau 9 
na i.a e grau 8 na 2.a, 3-a e 4.a cadeiras—1; plena
mente, grau 9 na 4.% grau 8 na 2.a e 3.*, e grau 
7 na r.a cadeira—1; plenamente, grau 9 na 4.a, grau 
7 na 2.a e grau 6 na 3/, e simplesmente, grau 5 
na 1 a cadeira 1; plenamente, grau 9 na i.a e grau 
6 na 2-a, 3.a e 4.a cadeiras — 1; plenamente, grau 9 
naj;4.a e grau 6 na i.a, 2.a e 3.a cadeira--1; plena
mente, grau 9 na 2.a e 4.*, não tendo comparecido 
á prova escripta da i.a, e tendo 30 faltas na 3-a 

cadeira—1: plenamente, grau 8 nas quatro cadeiras 
— 1; plenamente, grau 8 na 2.a, 3-a e 4.% e grau 6 
na 1 a cadeira—2; plenamente, grau 8 na 3.% e grau 
7 na Ia, 2.a e 4.a cadeiras—1; plenamente, grau 8 
na 3.a, grau 7 na 2.a e 4.% e grau 6 na i.a cadeira 
— 2; plenamente, grau 8 na 4-a, grau 7 na 2,a e 3." 
e grau 6 na Ia cadeira—2; plenamente, grau 8 na 
3.a, grau 7 na 4.a, e grau 6 na 2.a, não tendo com
parecido á prova escripta da i.a cadeira—1; plena
mente, grau 8 na i-a, e grau 6 na 2.a, não tendo 
comparecido á prova escripta da 3.a e 4.a cadeiras 
— 1; plenamente, grau 8 na 4-a, grau 7 na 2.a e 
orau 6 na 3-a, e simplesmente, grau 2 na 1 a cadeira 
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-=—i;- plenamente, grau 8 na 4.a, grau 7 na 2.a, e grau 
6 na 3.a, tendo desistido da prova oral da Ia cadeira 
— 1; plenamente, grau 8 na 4.a, e grau 6 na 2.a, e 
simplesmente, grau 5 na i.a, e grau 4 na 3.a cadeira 
— 1; plenamente, grau 8 na 3.a, e simplesmente, grau 
5 na 1 a 2.a e 4 a cadeiras— r; plenamente, grau 7 
nas quatro cadeiras—2; plenamente, grau 7 na ? a, 
.3. e 4.a, e grau 6 na 1 a cadeira — 1; plenamente, 
grau 7 na 2.a e 4.a, e grau 6 na i.a e 3-a cadeira 
— 1; plenamente, grau 7 na i.a 2.a e 4.a, e simples
mente, grau 5 na 3.a cadeira—1; plenamente, grau 
7 na 2.a e 4-a, e grau 6 na i.a, e simplesmente, 
grau 5 na 3-a cadeira—1; plenamente, grau 7 na 2.a 

e 4-a, e simplesmente, grau 5 na 3-a, não tendo com
parecido á prova escripta da 1 a cadeira—1; plena
mente, grau 7 na 3-a, e grau 6 na 2.a, e simplesmente, 
grau 5 na 4-a, e grau 3 na Ia cadeira — 1; plena
mente, grau 7 na 2.a e 3-a, e grau 6 na i.a e 4-a 

cadeiras — 1; plenamente, grau 7 na 4.a, e grau 6 na 
2.a e 3-a, e simplesmente, grau 5 na 1 a cadeira—1; 
plenamente, grau 7 na 1 a e grau 6 na 2.a e 3.', e 
simplesmente, grau 5 na 4-a cadeira—2; plenamente, 
grau 7 na 2.a, e grau 6 na 3.a e 4.a, e simplesmente, 
grau 5 na i.a cadeira — 1; plenamente, grau 7 na 4/ 
e simplesmente, grau 5 na i.a, 2.a e 3-a cadeiras -J; 
plenamente, grau 7 na 1 a, tendo dado 30 faltas na 
2.a, 3-a e 4-a cadeiras — 1, plenamente grau 6 nas 
quatro cadeiras - 3; plenamente, grau 6 na 2.a, 3.a 

e 4-a, e simplesmente grau 3 na i.a cadeira—1; ple
namente, grau 6 na 1 a 2.a 3.a, e simplesmente, grau 
4 na 4 a cadeira—1; plenamente grau 6 na 2.a,3-ae4.a, 
tendo dado 30 faltas na i.a cadeira— 1; plenamente 
grau 6 na 3-a e 4.a e simplesmente grau 5 na i.ae 2.a 

cadeiras—1; plenamente, grau, 6 na 2.a, 4-a e simples
mente grau 2 na 3-a, não tendo comparecido á prova 
escripta da 1 a cadeira--1; plenamente grau 6 na 2.a 
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e 3-a simplesmente grau 5. na 4-a cadeira, não tendo 
comparecido á prova escripta da i.a cadeira—1; ple
namente grau 6 na 3-a e 4-a e simplesmente grau 5 
na 2.a cadeira, únicas em que se inscreveu—1; plena
mente grau 6 na 2.a, 3.a e 4.a e não tendo compare
cido á prova escripta da 1 a cadeira—1; plenamente 
grau 6, na 2.a e.4-.a e simplesmente grau 4; na 1 
e 3-a cadeiras—1; plenamente grau 6 na 2.a e sim
plesmente grau 5 na i.a 3-a e. 4." cadeiras:— 1; ple
namente grau 6 na 4 a e simplesmente grau 2 na 
2-a e 3.a, não tendo comparecido á prova escripta da 
Ia cadeira— 1; simplesmente grau 5, na 2.a, 3<a 

e 4-a, tendo se levantado da prova oral da 1 a cadei
ra-— 1; simplesmente grau 5 na 2.a, grau 4 na 3-a e 
grau 2 na i.ae4.a cadeiras— i; simplesmente grau 5 
na 2.a 3-a e 4.a e grau 3 na i.a cadeira — 1; simples
mente grau 5 na 2.a e 4a, grau 4 na 3«aegrau2na 
i.a cadeira—1, simplesmente grau 5 na 2a e grau 2 na 
i.a 3.a e 4/ cadeiras — 1; simplesmente grau 5 na 4.a 

e grau 4 na 2.a e 3.a, não tendo comparecido á prova 
escripta da i.a cadeira— 1; simplesmente grau 4 na 
2.a 3-ae4.a, não tendo comparecido á prova escripta 
da 1 a cadeira—1; simplesmente grau 3 na i.a e 2.a 

e grau 2 na 3-a e 4.a cadeiras—1; simplesmente grau 
1 nas quatro cadeiras—1; e não compareceu á prova 
oral da 4.a nem á escripta da 1tà, tendo dado 30 
faltas na 2.a e 3-a cadeiras—1. Total &J-

Dos 136 ínscriptos no 5.° anno, foram apprô
vados : com distincção grau 10 na i.a, 2.a e 3,a e ple
namente grau 9 na 4-a cadeira — 3; com distincção 
grau 10 na 2.a 3-a e 4.a e plenamente grau 9 na i.a 

cadeira—2; com distincção grau 10 na i.a e 2.a e 
plenamente grau 9 na 3-a e 4-a cadeira—5; com dis
tincção grau 10 na 2.a e 3-a e plenamente grau 9 na 
i.a e 4-a cadeiras- 4; com distincção grau 10 na 2.a 

e 4-a, e plenamente grau 9 na 1 a e 3/ cadeiras—1; 
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com distincção grau TO na 1 a e plenamente grau 9 
na 2.a, 3-a e 4-a cadeiras—1; com distincção grau 10 
na 2.a e plenamente grau 9 na i.a, 3/ e 4." cadeiras 
— 9 ; com distincção grau 10 na 2.a e plenamente 
grau 9 na 3-a e grau 8 na i.ae4-a cadeiras—1; com 
distincção grau 10 na 2.a e plenamente grau 9 nà 
i.a e 4.a, tendo dado 30 faltas na 3.a cadeira— 1; ple
namente grau 9 nas quatro cadeiras—28; plenamente 
grau 9 na i.a, 2.ae 4.a e grau 8 na 3-a cadeira—4; 
plenamente grau 9 na i.a, 2.a e 4-a, tendo sido dis
pensado por aviso do Governo do exame da 3-a ca
deira—-1; plenamente grau 9 na 1 a 2.a e 4-a, tendo 
30 faltas na 3.a cadeira — 1; plenamente grau 9 na. 1.* 
e 2.a e grau 8 na 3/ e 4-a cadeiras---3,- plenamente 
grau 9 na 2.a e 3-a e grau 8 na i.a e 4-a cadeiras— 
3,- plenamente grau 9 nã 2.a e 4.a, grau 8 na i.a e 
3.a cadeira—4,- plenamente grau 9 na 3.a e grau 8 
na i.a, 2.a e 4." cadeiras—3,- plenamente grau 9 na 
i.a e 2.a e grau 8 na 4-a, tendo dado 30 faltas na 
3.a cadeira—i,- plenamente grau 9 na i.a e 4-a, grau 
8 na 2.a e 3-a cadeiras—i,- plenamente grau 9 na i.a 

e grau 8 na 2.a 3-a e 4-a cadeiras — 2,- plenamente 
grau 9 na 2.a e grau 8 na 1 a 3.a e 4.a cadeiras—4,-
plenamente grau 9 na 1 a, 2.a e 4.a, e grau 7 na 3-a 

cadeira—3; plenamente grau 9 na i.a e 2.a, grau 8 
na 4.a e grau 7 ría 3-a cadeira—1; plenamente grau 
9 na 2.a e 4/ grau 8 na 1 a e grau 7 na 3-a cadei
ra— i; plenamente grau 9 na i.a e 2 a grau 8 na 
4.a e grau 7 na 3-a cadeira — 2 ; plenamente grau 
9 na ia, grau 8 na 2.a e 3/ e grau 7 na 4.a 

cadeira — 1 ; plenamente grau 9 na 2 a grau 8 
na 1 a e 4<a e grau 7 na 3-a cadeira — 2; plena
mente grau 9 na i.a e 2.a grau 7 na 3-a e 4.a ca
deiras— 1; plenamente grau 9 na \a, e grau 8 na i.a 

2.a e 3-a cadeiras — 1, plenamente grau 9 na 4.a grau 
8 na i-a e 3-a, e grau 7 na i.a cadeira— r; plena-
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mente grau 9 na 3." e grau 8 na i.a e 4.a, tendo dado 
30 faltas na 2.a cadeira—i; plenamente grau 9 na 2? 
e 4.a, grau 7 na 1 .a e grau 6 na 3>a cadeira 1; plenamente 
grau 9 na i.a e grau 7 na 3 a, não tendo comparecido á 
prova escripta da 4/ e tendo 3.0 faltas na 3-a cadeira— 1/ 
plenamente grau 9 na i.a, grau 8 na 2.a e grau. 7 
na 3/e 4.a cadeiras—2; plenamente grau 8 nas quatro 

cadeiras—8; plenamente grau 8 na i.a, 2.a e 4.a e, 
grau 7 na 3/ cadeira—2; plenamente grau 8 na 2.a 

3-a e 4.a e grau 7 na 1 a cadeira—1; plenamente grau 
8 na 3-a e 4/ e grau 7 na i.a e 2.a cadeiras—1; ple
namente grau 8 na 1 a, 2.ae4-a, tendo dado 30 faltas 
na 3.a cadeira—1; plenamente grau 8 na i.a e 4.a, e 
grau 7 na 2.a e 3." cadeiras—4; plenamente grau 8 
na i.a e 4-a e grau 7 ,na 3.a, tendo dado 30 faltas na 
2.a cadeira—.1; plenamente grau 8 nâ i.a e grau 7 
na 2.% 3-a e 4.a cadeira — 1; plenamente grau 8 na 

Ia e 2.a grau 7 na 4.a e grau 6 na 3.a cadeira—1; 
plenamente grau 8 na 4.a, grau 7 na 1 a e grau 6 

na 2.a e 3-a cadeiras—1; plenamente grau 8 na i.a, 2.a 

e 4/ e grau 6 na 3-a cadeira—T; plenamente grau 8 
na i.a, e grau 6 na 2.a, 3-a e 4/ cadeira—1; plena
mente grau 7 nas quatro cadeiras — 6; plenamente 
grau 7 na i.a 2.a e 4.a, e grau 6 na 3.a cadeira—2; 
plenamente grau 6 nas quatro cadeiras — 4; e plena
mente grau 6 na 1 a e 4.a, não tendo comparecido á 
prova escripta da 3.a cadeira, e tendo «tido prova es
cripta nulla da 2.a cadeira—1. Total 136. 

Collação de grau. Durante o anno lectivo, 
foi conferido o grau de bacharel em sciencias jurídi

cas e sociaes por esta Faculdade de Direito a 133 
bacharelandos e o de sciencias jurídicas a 1 bachare

lando, dos quaes 133 concluiram o curso no anno 
lectivo de 1907 e um o concluiu em 1906. 

Procedimento dos alumnos. O procedimento 

çjos alumnos no anno lectivo foi bom, nada havendo 

digno de menção. 
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Expedição de cartas de bacharel. No correr 
do anno foram expedidas 54 cartas a egual numero 
de bacharéis, dos quaes são, deste Estado—24, do 
de Minas Geraes—10, do do Rio de Janeiro—6, do 
do Rio. Grande do Sul—5, do de Sergipe—3, do do 
Paraná—2, do de Matto Grosso—1, do do Maranhão 
-^—i e do de Piauhy—1, e do Reino de Itália—1. 

Defesa de theses. No dia 21 de Dezembro 
findo se inscreveu, para defender theses, o Bacharel 
Luiz da Câmara Lopes dos Anjos, tendo a Congre
gação, em sessão de 23, designado o dia 15 de ja
neiro corrente, para a apresentação das .theses e no
meado os Doutores Antônio Amancio Pereira de Car
valho, Gabriel José Rodrigues de Rezende e Reynaldo 
Porchat, para comporem a commissão que as tem de 
examinar e approvar 

Sessões da Congregação. A Congregação dos 
Lentes celebrou, durante o anno lectivo, oito sessões, 
nas quaes foram tratados diversos assumptos. 

Encerramento dos trabalhos. Tendo terminado 
no dia 21 de dezembro os exames que haviam co
meçado a 19 de novembro ultimo, foram os trabalhos 
do anno lectivo findo encerrados a 23 de dezembro, 
como era ofticio dessa mesma data, tive a honra de 
participar ao Exmo. Snr, Doutor Ministro da Justiça 
e Negócios Interiores. 

Bíblíotheca. A Bibliotheca foi, durante o anno 
lectivo, freqüentada por 10.036 pessoas que consul
taram 4479 obras em 7.401 volumes, sendo: na lín
gua portugueza 2.592, na franceza 1.797, na latina 
74, na italiana 15 e na hespanhola 1. No numero 
dos consultantes estão inclui4as 5557 pessoas que 
leram revistas e jornaes. No correr do anno entra
ram para a Bibliotheca 62 obras em 141 volumes, 
além de 40 revistas, 26 jornaes e 112 miscellaneas, 
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tendo sido encadernadas 91 ,obras em 256 volumes 
e reencadernadas 11 obras em 24 volumes, como 
tudo consta do respectivo relatório incluso. 

Revista da Faculdade. Tendo a 6 de maio de 
1906 adoptado a venda avulsa da Revista da Facul
dade ao preço de 2$ooo cada exemplar aos alumnos 
e de 4$ooo ás pessoas extranhas ao estabelecimento, 
a venda, assim feita produziu até 7 de maio de 1907, 
a quantia de Rs. 1:5408000 que ficou em poder do se
cretario, aguardando a.deliberação do Exm.° Siir Doutor 
Ministro da Justiça e Negócios Interiores. Dessa 
data até 31 de dezembro ultimo a venda da Revista 
produziu mais a quantia de Rs. 944$ooo, que com a 
de Rs. i:54oSooo perfaz a importância de Rs. 
2:484$ooo que actualmente fica em poder e sob a 
guarda do Secretario, até que o Exm. Sr Dr. Mi 
nistro da Justiça e Negócios Interiores resolva a 
respeito. 

E m 12 de junho de 1907 esta Directoria crsou 
um livro para o registro de tudo que dissesse respeito 
á Revista da Faculdade, e nesse livro está sendo 
escripturada a venda da Revista. 

Secretaria. Os serviços da Secretaria estão em 
dia, tendo os empregados bem cumprido os seus 
deveres. 

Secretaria da Faculdade de Direito de S. Paulo, 
18 de janeiro de 1908. 

O Director, 

(Assignado) VICENTE MAMEDE DE FREITAS. 
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